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N° DA DEMANDÃ 100277

DATA DA DEMANDA 07/11/2022 17:06

SOLICITANTE RODRIGO MOTA NOBREGA

DATA DA CONCLUSÃO 07/11/202217:53

SERVIÇO PROTOCOLO FÍSICO DE PROCESSO

MUNICÍPIO CALDAS NOVAS

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO

MÊS/ANO 12/2020

ENVOLVIDOS DIVISÃO DE NOTIFICAÇÃO -ANALISTA
PROTOCOLO (E) - ANALISTA
RENATA CARDOSO SILVA COIMBRA - ANALISTA

SECRETARIA (E) - ANALISTA
SGT (E) - ANALISTA

SITUAÇÃO Respondida (concluída)

ANEXOS Caldas Novas - Proc. 04102-2021 - Balanc o 2020- Embargos - 07.11.2022 Assinado.pdf
DOCUMENTO ITEM 1.2- DECRETO 391.2020.pdf
DOCUMENTO ITEM 1.2 - DECRETO 1524.2020.pdf
DOCUMENTO ITEM 1.2- PLANILHA RESTOS A PAGAR CANCELADO Assinado.pdf
DOCUMENTO ITEM 1.4- EMEM.pdf

TÍTULO CALDAS NOVAS - PROCESSO 04102/2020- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - BALANÇO 2020

DEMANDA -

DOCUMENTOS EM ANEXO

r

N°DAINTERAÇÃO 2

DATA DE CADASTRO 07/11/2022 17:10

USUÁRIO RONALDO DA SILVA ROSA

ENVOLVIDOS RENATA CARDOSO SILVA COIMBRA - ANALISTA

TEXTO

R

N°DAINTERAÇÃO 3

DATA DE CADASTRO 07/11/202217:10

USUÁRIO RONALDO DA SILVA ROSA

SITUAÇÃO Atribuída

TEXTO

Demanda foi atribuída ao envolvido RENATA CARDOSO SILVA COIMBRA

N°DAINTERAÇÁO 4 - -

DATA DE CADASIrRO 07/11/2022 17:21

USUÁRIO RODRIGO MOTA NOBREGA

ANEXOS Caldas Novas - Proc. 04102-2021 - Balanco 2020- Embargos - 07.11.2022.pdf

TEXTO

Houve erro na diliGéncia anterior, motivo pelo qual se faz nova juntada de-documento.

N°DAINTERAÇÃO 5

DATA DE CADASTRO 07/11/202217:28

USUÁRIO RODRIGO MOTA NOBREGA

ANEXOS Evando Magal Abadia Correia 25.05.2021 (1).pdf

TEXTO

Segue procuração em anexo.



N° DA-INTERAÇÃO 6

DATA DE CADASTRO 07/11/2022 17:53

USUÁRIO RENATA CARDOSO SILVA COIMBRA

SITUAÇÃO Respondida (concluída)

ANEXOS pedido de embargos ASS.pdf

TEXTO

04102/21
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DE GOIÁS.

Processo: 04102/2021

Acórdão n° 6659/2022 - RJIM
CALDAS NOVAS/GO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA E SILVA, ex-Prefeito

Municipal de Caldas Novas, por intermédio de seu(s) advogado(s) inifne assinado (m.j.),

inconformado com a decisão contida no Acórdão n° 6659/2022, vem, respeitosamente, à

digna presença de Vossa Excelência, com fundamento nas disposições da Lei n°. 15.958,

de 18 de janeiro de 2007, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra aquele ato,

pelo 'que expõe as razões abaixo e no final requer.

1- DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS

A oposição dos embargos dêclaratórios tem amparo na Lei Orgânica do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, Lei n° 15.958/2007, cujo texto

enuncia que sempre que se verificar obscuridade, omissão ou contradição é cabível a

opósição de tal recurso, psis litteris:

Art. 39. Cabem Embargos de Declaração quando houver obscuridade,

omissão ou contradiçáõ em acórdão ou resolução emitido pelo Tribunal.

S 1° Os Embargos de Declaração poderão ser opostos por escrito pela

parte, pelos Conselheiros, Auditores, Auditores Substitutos ou

Procuradores de Contas, .dentro do prazo de dez dias, contados a partir da

intimação da decisão recorrida, facultado ao Presidente do Tribunal o

exame das excepcionalidades.



Como se verá adiante, o Acórdão n° 06659/2022 é contraditório e ao

rejeitar as Contas de Governo de Caldas Novas, do exercício de 2020, em razão da

permanência das falhas descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4, o que autoriza a oposição do

presente remédio.

No que toca à tempestividade, a publicação acórdão ocorreu em

26/10/2022 (quarta-feira), cuja contagem do prazo iniciou-se em 27/10/2022 (quinta-

feira), primeiro dia útil seguinte à publicação no DOC. Assim, o seu término dar-se-á em

07/11/2022 (segunda-feira), pelo que se depreende tempestivo o presente recurso, haja

vista a data constante da chancela do protocolo dessa Corte de Contas.

II- BREVE SÍNTESE

Tratam os autos de análise das Contas de Governo Caldas Novas,

referentes ao exercício financeiro de 2020..

Foi oferecido o direito de defesa, pelo que este foi exercitado

atempadamente. Ocorre, contudo, que os i. Conselheiros deste Tribunal, reunidos em

Colegiado, acolhendo as razões do Relator, emitiram parecer prévio que concluiu pela

rejeição das Contas de Gestão de 2020, de responsabilidade do Embargante, em razão da

permanência da irregularidade itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4, com imputação de multa, e ressalva

dos itens 2.1 e 2.2.

Como se verá adiante Acórdão n° 06659/2022, contém omissão e

contradições que merecem ser sanadas através dos presentes aclaratórios.

III - DO DIREITO

Como consta do Acórdão vergastado, o i. Relator em seu voto, manifestou

seu entendimento pela rejeição das contas, nos seguintes termos:
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1.1. Cancelamento de créditos inscritos em Dívida Ativa, no montante

de R$ 2.828.148,34, conforme Detalhamento da Dívida Ativa'- DDA (fi.

51, vol. 1), sem comprovação do fato motivador - (item 12.4, do

certificado);

1.2. Cancelamento de Restos a Pagar Processados (excluídos os

prescritos), no montante de R$ 1.030.080,25, sem comprovação do fato

motivador (item 12.5, do certificado);

1.3. o Município apresenta indisponibilidade de caixa liquida

(R$11.687.024,36) após a inscrição de restos a pagar processados

(R$14.770.041,50), em desacordo com o estabelecido nos arts. 1° e 42 da

LC n° 101 /2000 (LRF) - (item 12.6, do certificado);

1.4. Despesas executadas pela Empresa Pública Municipal de

Exploração Mineral - EMEM, a qual é dependente do Município de

Caldas Novas, não consolidadas na prestação de contas do Município

(fls. 50, vol. 1) - (item 12.11, do certificado).

No que se refere ao item 1.1, o Embargante, em sede de diligência, fez

juntar aos autos o Ofício n° 094%2021, expedido peló Departamento de Dívida Ativa da

Prefeitura de Caldas Novas, indicando os fatos motivadores que justificaram o

cancelamento dos créditos inscritos em dívida ativa.

A Secretaria Especializada por sua vez, após a juntada da referida

documentação, apontou que dos 355 cancelamentos selecionados para análise, dos quais 16

(dezesseis) continham a respectiva comprovação do fato motivador para o cancelamento e,

por tal motivo, manteve a irregularidade do item 1.1, o que foi acatado pelo i. Relator.

Ocorre, todavia, que o Ofício n° 094/2021 e os arquivos correspondentes

dos fatos motivadores foram produzidos pela atual Administração de Caldas Novas, já

que o mandato do Recorrente encerrou-se em 31/12/2020.

Dessa forma, o Embargante, por não estar mais à frente da gestão do

Poder Executivo não possui o condão de acessar as informações da Secretaria Municipal

de Fazenda de modo a obter os dados e documentos necessário à demonstração da

regularidade dos cancelamentos realizados.



Isso posto, diante do Princípio da Segregação de Funções, mostra-se

contraditório o acórdão embargado, na medida em que exige do Recorrente uma

providência que não é mais possível de ser obtida, diante do fim de seu mandato, o

que também é de conhecimento dessa Corte de Contas.

Requer, portanto, seja ressalvada a presente irregularidade ou, caso não

seja esse o entendimento, que seja a atual Administração notificada por essa Corte de

Contas para que, através da Secretaria Municipal da Fazenda, possa apresentar os corretos

e suficientes fatos motivadores os cancelamentos dos créditos inscritos em Dívida Ativa,

pois suas baixas/cancelamentos ocorreram dentro da subordinação da SEFAZ municipal.

Relativamente ao item 1.4, o acórdão embargado apontou que as despesas

executadas pela Empresa Pública Municipal de Exploração Mineral - EMEM, que entende

ser dependente do Município, não foram consolidadas na prestação de contas em análise.

Nesse ponto, mostra-se contraditório o acórdão embargado, na medida

em que não existiu consolidação das despesas do EMEM posto que não houve nenhuma

despesa, conforme faz prova o Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgão e

Função que ora se faz encaminhar novamente.

Em sendo assim, pugna seja o acórdão aclarado, para suprir a contradição

aqui apontada, já que não foi executada nenhuma despesa pelo EMEM.

Quanto ao item 1.2, o i. Relator, em seu voto, manteve a irregularidade

apontada pela Unidade Especializada sob o argumento de que os restos a pagar processados

não possuem respaldo legal e normativo, bem como que o Chefe de Governo não

apresentou as justificativas e os documentos hábeis que comprovem os motivos dos

cancelamentos.

Nesse ponto, no ensejo da oposição dos embargos de declaração em

relação aos itens anteriores, o Embargante requer a juntada aos autos os Decretos n°

391/2020 e 1524/2020, já constante nos autos, contudo ora acompanhados de planilha

demonstrativa e respectivos empenhos e documentos que demonstram e comprovam a

regularidade dos cancelamentos.
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Cabe pontuar aqui que o Decreto n° 391/2020 trata do cancelamento de

empenho do ano de 2018, em razão de duplicidade, bem como se tratar de precatório

Dessa forma, ora se faz encaminhar a

relação de precatórios onde consta o nome da credora Zélia Maria da Silva e o espelho do

empénhopago em 2020.

No que se refere ao Decreto•n° 1524/2020,o Recorrenteesclarece que

referido documento trata do cancelamento:de empenhos em razão da alteração da

fonte de recursos 100 para 278, já que a fonte de recursos correta diz respeito a "Outras

transferências da União", oriundos de recursos do pré-sal. Em sendo assim, faz-se juntar

aos autos o espelho de empenhos pagos com recurso da fonte 278 no ano de 2020.

Por fim, no item 1.3, por omissão, a irregularidade foi mantida em razão

da iiidisponibilidade de caixa liquida, após a inscrição de restos a pagar. Ocorre, que na

análise da prestação de contas, a Secretaria Especializada NÃO considerou os montantes

de R$ 3.804.033,72 e R$ 556.294,72, ambos correspondentes, respectivamente, à ação

judicial (autos de n° 5606958.37.2018.8.09.0024) em desfavor do Estado de Goiás

visando o recebimento de valores de transferências devidas ao FMS do município e as

receitas de transferência do exercício de 2020 e que somente foram repassados no exercício

seguinte (2021).

Ora, nesse sentido, a ausência das transferências constitucionais fundo a

fundo, seja do ente Estado de Goiás na ordem de R$ 3.804.033,72 seja da União no valor

de R$ 556.294,72, conduziram impacto desfavorável ao equilíbrio e a consequente

indisponibilidade de caixa líquida, em desatendimento à determinação constitucional do

financiamento tripartite do sistema único de saúde (art. 198, § 1°, CF), razão por proceder

ajustes ante ao não ingresso de receita (por transferência).

Ainda, apesar de pequena monta, os restos a pagar não liquidado, por não

se constituírem em despesa propriamente dita, não devem assim ser considerados.



Destaca-se que referida suposta irregularidade também foi objeto de

destaque na prestação de contas de Governo do exercício de 2018 (Processo n. 06397/2019

- PP n. 00454/2021), tendo sido aprovado com ressalva, nos seguintes termos.

"Apesar do gestor não poder empenhar mais do que arrecada, para não intentar

contra o que determina o art. 1°. da Lei Complementarno 101/00 - LRF, no

caso em tela, deve-se levar em consideração toda a gestão do Chefe do Executivo

e, por isso, a falha pode ser objeto de ressalva nas presentes contas em atendo

aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade."

Assim, ao considerar a Gestão como um todo e ante aos Princípios da

Razoabilidade, Proporcionalidade e da Isonomia, por si só está motivada a ressalva a

referida falha.

Importante esclarecer ainda, que no exercício de 2020 eclodiu a pandemia

da COVID-19, o que por si só, em que pese os repasses da União, motivou o desequilíbrio

e de consequência a indisponibilidade de caixa, tendo sido a dívida da saúde na ordem de

R$ 5.575.160,18, com reflexo em todas as áreas do ente federado.

IV- DO PEDIDO

Ao teor do supra exposto, são os presentes aclaratórios para requerer seja

sanada as contradições indicadas, com efeito infringente, reformando-se o Acórdão n°

6659/2022, para emitir parecer pela aprovação das Contas de Governo de Caldas Novas,

do exercício de 2020.

Termos em que pede e espera deferimento.

Goiânia, 07 de novembro de 2022.

Rodrigo Mota Nóbrega

OAB/GO n° 22.176
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DEdRET N°1391 DE 12 DE MARÇO DE 2020.

:Dispõe ac re o cancelamento de Restos a Pagar c dá Outras
providenci s

R E EITO 11U i lPAL DE CALDAS NOVAS, ESTADO DE GOlAS, no uso d
sias atriLuoes que a lei lhe c s Lre, e tendo em vista a u!s osto:na Lei Complemeoaí n0
101, de de raia de 2000,

COnSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o uivei de endividamento e
a situaçac de liquidez do municïpio durante todo exercício;

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados,
expurgando-se a qualquer tempo s obrigações incertas e indevidas.

4IDERAÜO qua a administração ao proceder a análise da ieLão de

a o, ga procesdoc constatou istênc•ia de compwmissos d
o ao as, restando corno Processada por duplicidade de processo n°

2 1 d S?5, o caso em cancelamento

C01DERANDO apuração v rLficado pela Procuradoria Geral do 1k si:ci àio,
tesouraria; secretaria de Controle Inferno e Departamento Municipal de

RETA

Art, 1r. Fie ira= cancelados os r os a Pagar no EXECUTIVO MUNICIPAL DE CALDAS NOVA

inscritos no Departamento dc Contabilidade e Finanças Municipal no valor total de R
45.264,57 (Quarenta e Cinco Mil e Duzentos e Sessenta e Quatro Reais e Cinquenta e Sete
Centavos) conforme demonstrativo denominado de Anexo 1, apensado a este decreto.

ArL °. O Departamento ele Contabilidade e Finanças Munaciilp efetuará Os registros
co tát is c fii anceiros n cessárics aos cancelamentos es cai ados há forma dõ.aft1'°.

Art. 3°. Esto decreto entra em vigor n datá:dc sua pubikcie, roduzirn o todos os efeitos
legais, ticando revogadas as disposições em contrario.

CUMPRA:SE E PUBLIQUE-SE:

GARI E I DO PREFEITO M.L1 !{,i r [ DE ALDAS
202O z

Evándo aLAbaE rre

Preciot do Município

NdVAS-GO EM 12 DEMARCO DE
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Ii11ll I
PODER: J€mlctRIO DO. ESTADO DE GOIS 4.14072/C 4.

CC3f4ARGA DE .CLDAS NOVAS
FDFtOM: - AY.. C, S/N QD 1-A S/N ESTP:NCIA ITAGUAI

CEP - 75690.00.0 TEL: (64) 3454-9600 - F.X (ô:4'.) 3454-3.642
FAZENDAS PUB ,REG. PUB..AM8 . E 2 . CIV5 L - TÉRREO

EMITENTE: 397.4995 ARJMp

PRECATÓRIO DE .REQUISIÇÃO

DE PAGAMENTO

.__---r---- -PROCESSO ------------------ Zï1IL139
PROTOCOLO UMR 55145-93.2017.8.08.0624

AUTOS . 554
NÁIUREZA, s COBRANCA
REQUERENTE ZELIA M7AIA DA SILVA
ADv (REATE) (33.895 GO) QUEZIA FERREIRA BÃTISTA

REQUERIDO : MU iCIPIO DE CALDAS NOVAS
.ÁDV (REQDO) : (18621_ GO) GETULIO ALVES DE FREITAS

3U1v{A)--------_FABIOLA- FERNANDA_ FEITOSA-MEDEIROS -PITANG-{-JUIZ 1 )
Juizo Expedidor : TIAS. LUIZ DE DEUS COSTA: BENTES
Juiz de Direito: IDAS NOVAS
Pagamersto ã (o) Sr (a) .
Z LIA MARIA DA SILVA (CPF. 440.2.06.271-34) o V LÕR DE .R$ 34..
214:90 E: A, DRA. QUEZIA FERREIRA BATISTA (CºF. 031.203.971-99
)E, o VALÕP DE R$ 14.663 ,5353 A TÍTULO DE. I QNOiÁRIOS .
Valsar a Recebr: R$ 48.878„44 (QUARENTA È OITO MIL, OITOCENTOS .E
SETENTA E OITO REAIS: QUAREW k E QUATRO OLAVO

q S)
Data Aj'uizamento da Ação:. 06/03/2017

Of ciò n. 419 /2018
CALDAS NOVAS, 31 de ãgosto de 2018

Exce1ent ssimo:{a) Desembargador(a) Presidente da Egrégio.
Trienal d Justiça do :Estada de Goiás,

Em razão da condenação do (.a) MUNICIPTO DE CALDAS :por
sentença, definitiva proferida nos autos supra-mencionados,
procederes a expedição deste.

Do. xeposto, nos termós do artigo 910 do. Código. de.
Proces5c Civil e atendendo a requerimento do interessado, é o
presente para requisitar ó. pagamento devido, por uitermédio de
Vossa Excelência, a.quem rogo se digne determinar as providências
necessárias, liem :como; a.atualização do débito, no momento de seu
efetiv:d. pagamento, na fornia. e para s fins de direito.t.o. Em
abediênci ao.disposto nos artigos 348 e 349 do Regimento interno
do;:Egrégio.Tribunal de ;justiça, o precatório vai instruido com as
seguintes peçàs;

2 A Se:tençã Çondenatãriá e o Acordão que a houver mantido oü
modificado fis. 37

II. A conta da. 12csuidação ou o laudo do arbitramento - fis
87/89.

IIl A certidão da -intimação e, se houver, a manifestação das
partes sobre o ato indicado no; item anterior - =1s
82-VERSO

1 :;in:i.u a ºn1 i !re. p Çi í4lr\ .1LS'[ 5 DE FARIA. JUDiC1ÁR1Q.em 10/09/2011} /u 23:20.
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corit:i uaçdc 2.O.1700591L457 Imandado txmr.: O_ N. 4i432 ! J

WV A Se agça definidora do valor da coddenaço e o
Acord2o que a houver mantido ou tnodiiicado - is
33

V Os atos que legitimam terceiros para receber o pagamento o.u

2 Ce dela, tios casos de u s i tuiç b ou de sucessão
ocassual -. %la, *_-_

VI A C t_d2,o de intimaç.o .e a manifestação da Fazenda p13b7 Car
- nos casos em
qa deve o 1 C3aar %o processo ¡;

Vil A . roc çao, o o seu trarladõ, com poceres expressos para

receber deu ,fuiração, ,se houver pedido e oagar:e nta a p -o-
rocurador - Lis. 17

V TT G inteiro teor tia Pecisão que determina a forrea i-aç2c do

IX Citação ls

X Certidão da ná interpoeiç o de Embargos - Lis.
92-VERSO

XI Certidão dc Tr nsito em Julgado •-.
s. VEi SO

X T .`oï:racção- acerca. de Comper s ção conforme d .sposto no. are:.:
d Y. e art . 60f da Resolução n 5/C, do OTO - f s _

OB EtV ÇÃC: uQuando se tratar de Sentença condenatôr" Fa .1qúida_g
; .c l: m-se io rol as peças referidas nos itens =, II I, aY Vn

•Attinc osamente -

__ DJ
°ÃBIO M DFIROS S TPNG

e



- , ASSINATURAS) ELETRÔNICA(S)
Tribunal do Justiça do Estado de. Goiás

KENTA ALVES DE FARIA
ANALISTA JUDICIÁRIO `

CALDAS NOVAS ESCRIVANIA DA INFÂNCIA E DAJUVENTUDE E I° DO CÍVEL
Assinatura CONFIRMADA em 10/09/2018 às 13:20
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3I PODER JUQ1CTÂRlO -

J L, Segunda Vara Judieíal'
de Comarca de Caldas r!ovas.

{ h~ ÉN€v C NÇ L&ÇÃO_

Aos .dezessete diàs cio mês de julho do an© de dois mil e:

Ç 7-t07-2017, nesta cidade e Comarca de Caldas Novas. Estado de Goiás, no.

tio Fórum. na aa a das audiências, onde se achava res te o L outoc' TIAGO í, d w

COSTI LLN dU MM. Juiz de'Direito da 2 Vara e Fazendas PúhFcas, comigo.

o as'rLnada pis 1 :tL) duras, Foi pelo MM. Juiz d termincadn ao Porteiro dos Auditórios,

lie fíu ase o pregão dass partes: ..para a presente audiência designada nos autos de rio

tio Cobrança, em que figura como requerente ZIiL1A MARIA DA SILVA

e recuando L4tJNICÍPIO Dii CALDAS NOVAS. Aberta ..a audiência, verificou-se a

rese ça ria parte autora, devidamente acompanhada de sua procuradora judicial, Dra.

„ ,se:.ia Ferreira 7aUSiaf.. kem comfi o pre tosto da parte Cequerkl3, Sra. Ana Pa'ida Borges,

lvansente acom a?iJada de seu procurador judicial. Dr. Kleid Kariost son O. AÌzJcS, o qíi,zl

__' .a rIe º osto, o que foi deuido.da. Erre seguida, foi t nta a um

3tnrosiçã }ridgáL"ei entre as pas"tees, c qual restou ]ne'xitosa.,Na: sequI uct3, o procurador da

t''CE? a querida a': r asentuu {;t)"nies aç o, acompanhada de documentos. Na sequenciü a

,to apresentou -,F g, ç estação e documentos. Por ', Juiz._.W>st, ,_i. c it. .;.:" c:.li Sttï_ .P ..1 ? 3 C c Ct)Ii sï 1 IYY, ? "o _

t i'3iC u a seguitle a:.n;ença; rta-e de Ação de Cobrança inovida põr ZELIA MA a'

SALVA em face do''MUNICÍPIO `ICE CALDAS NOVAS, pie t rrt o o f_._ 50

3" s. to ?'ríod em que req erente exerceu a vereança ta município nos anos

d^_' LvLi €t GM. O réu, nesta audiência, apresentou Coutes aç oÁ arguindo ,a

ti cot lidaria cia leis municipais que prevejam o ,direito à percepção de

. nA r por cv erue5 p .netas detentores de mandato eletivo O requerenteente Yep1Lcouy

a coorriurionuildade do direito. 1 referida percepção. p eiato. Decido.

A. , Cumpre registrar que, conquanto o L iJGO já tenha decidido, .eia

cus. de constittdona1idade, a desco forrri dt e Iei de diveisos.

S .áa1 x ..agi guia __`:e que prev!am o direito percepção de 13 sºatário por agentes políticos.

-_. se r_sudato '4 ii < , v=ee 3 e o aefetd4 pai e digna lto jurispnideuciai resYoü

Atlas crua Cie:.", , por a ío do ulgaLientu do Recurso Extraordinário n?

;i-:aro da ruutrav :sx relativa .ao Tema aQ 484 da repercussão geral,

u. aios a !Ø2J"O $. ?eles qual, o Supremo TzibunaI.Fãeral

iates iareíz"2, k 'ribIiaaiS dg yr's iç 'e tw h:..t ?t der d á}d ?i exercer &fÌP fi º j

,5 .`°._ 'f. .. ,..,1 ( il . ..(i It Aï,? .-=v.i ztit _l izt.

1 `-



conatftudonalidade de leis municipais utilizando como parámetro normas da Constituição

Federal, desde que se trate de normas de reprodução obrigatória pelos Estados; e 2} - 'O art.

39, 4Q da Constituição Federal não é incompatível com o pagamento de terco de férias e

décimo terceiro salário". Desta forma, por força do efeito vinculante do julgado acima

citado, condui-se que o parágrafo único do art. 35 da Lei Orgânica do Município de

Caldas Novas, que prevê o direito à percepção do 13º salário (gratificação natalina) pelos

agentes políticos detentores de mandato eletivo, bem como por diretores de empresas

públicas e autarquias, em cujo dispositivo se enquadra o ora requerente (à época

Vereador), não é incompatível com o arL 39, § 4°, da Constituição Federal, que preconiza a

vedação da cumulação dos subsídios de tais agentes com qualquer "acréscimo de

qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie

remuneratória". Assim, mantida a constitucionalidade do dispositivo local, o acolhimento

da pretensão autoral é medida que se impõe, com exceção ao índice de atualização

monetária e aos juros moratários, por deverem obediência ao art. 1'-F da Lei nº 9.494/97.

Ante o exposta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, e,

consequentemente, com espeque no art. 467, inciso 1, do :CPC, CONDENO o município

demandado ao pagamento, ao autor, do 13° salário referentes aos nos de 2013 a 2016,

inclusive, conforme o valor de seu subsídio em vigor no mês de dezembro de cada ano de

referência, a serem atualizados monetariamente pelo IPCA a partir do 5º dia útil (dia do

pagamento do servidor previsto na Lei Orgânica local) do mês de dezembro de cada ano

de referência, e acrescidos de juros de mora pelos índices oficiais da caderneta de

poupança, nos termos do art. 1a-F da Lei n° 9.494/97. Sem castas ou honorários neste

cimeiro grau, r se tratar de rito dos juizados especiais. Saem as partes intimadas e a rP 8r Po

presente sentença publicada nesta audiência". Nada mais havendo determinou o MM. Juiz

que encerrasse o presente termo o qual vai devid ente assinado. Eu (Melissa

Lacerda), Secretária do Juízo e das audiên ' e ' o presente termo.

Tiago Luiz de. Dentes
Juiz de Direito `

Av

Preposta

Advogado do Requerido

. insdo digiialmeme por: KENÍA ALVES DE FARIA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 10/09/2018 às 13:20.
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U FE IRA BATIST . ,
OA13/GO Ni° 33.895

jULIOESAR•O. DE MEDEIROS *'
OAB/GO,.N° 43.895

- smr srss -r,

..:EN ?úBCA?COMARCAIDE CAIbAS. NOVAS

Autos 2Õ 170Q.5914517UO59 1457

MARIADA SILVA j qua foadà nos au õs

do pkoc ssÕ em eofgr-afo, por seus Procuradores rn erre assinado, yem

icnr s presença de Vossa Excelência, atendendo a parte final do R.

sp c ô de f , apresentar a. planilha atualizada dc débito, nos termos

o artigõ24,doCPI:.

Eis a planilha de débito:

COFRE MO ETÁR A PELO IPCA JUROS DE CADERNETA DE

Ó : POUPANÇA ATUALIZADOS NO .SITE DO BAQft
s^liSkrowa3.br . n,V:bri`C,4LL1.ri F 9a A0IptáCxºIëz sl QimGarrersáVefaa es.dt Ym thod= x fsrmCorraceollàtaresSsf =3:

htips:,; vmw3 hc( ov.br%tiilïGm 7 +€?/u96Sr ex ir wmGómecaoYairues:du?ms4} od xibvf"cvmGomacac Valcsres

DA, SILVA CRF..N° 440.206.271-34

ï? ; 4R t O i 1i t 3{3/tri 2318:

DATA DOS.JUR0S até 27IOJ2OS

bidSce de correção monetána.:IPCA - TSGE

t2/2Of3. crdËce de, orreç5o.no perí_o_d o: 1.3.124521 .:.._..._percentua1 correspondánte: 31_,2452100%.

Qï 4::rtid'r e óe"corro o nó período: 1,2317083.....-,_:percontu ai correspondente 23.1708300%;
co ds :con eç5o no períadº: 1.7149085 ....:..: percentiiái cGn'eSpartdeflto 11.4908500%

fndicc de corrâç5a no ppriodo: (02050$9.♦..:::. percóntoat correspotsdent : 2,0586900%

( / t rae rkáncìsco Felipe Machado, squ:na com a Rua Deodoro Verga, n°:'33-Á, eentro, Pires do Rio -s -
1 ~" GC- Cnntatos á4 3417004

l _y' '. t ,uex ►.b , rs ç.2n? .li erl `c4s a irdt ? tiìt.t-axr►

t<zai ,a de nrnte pr k_NI1:ALV ES DE r 1 IA, ANALJSTÀ JUDÌCiÁRIO, em 10IQ9/201° ts:13: O
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tE IA P rr IRA BAT1S.F..L7

'UL () CESA ` O. DE MEDEIROS -

( )AErcT(.),N°45:895
_ -

!_3i^11. A0 petfOdO

12/2013 andino tie a;raç3o no período: i.3 71702.......... peroentual Gtaresp nd nte 35,7170200%

1t dl)i.4:..' s=: d corrcdto no p-3r oJo; 12674369......,..pe cerltu 1 correspoadent@ 2fi,%i3E %.':

.I0 5 ínvio, rr; o. 1a pvrivda: i, i7275Cti,......_. pzrcentur corr s d ri 1.7,27ú:31í1

__

'^fi b.sn >c,.uo . tr ç3onepeilf, !º' "rJi_ .,.. (?....,.....perces- t+ (c;.rrcep li 3ttE8 Ë ,2525(.Ü%f

¢ Í 3(1, t"/s0U CCORR t. O ONETÁ71f ? cis ça o íncke to PCA tttct „W ;.aj 9Jara

e m s. d saíº ) os crët»_co'.CWodo', atb 23/05/2O18 p adernet sie ç u onça:

Ìµ aaftL '3} 1i2$ tl i :; w....t. nl 4 ql :iwAS P1icHdos ol re a anIa'h

iibt i LS C.i 3 V-cor f€

t s `:r Ps ( r: i 80 F$3.75a03• R$2 504 87 'R 4.277Q7Q

k / r b ' y $8-O ! Jf88 R 2. 4O, 77 ~R$ $5 r, y y q

° 205 tta.3E 3, :O R1 705,1;7 R$ i W 7,33

1

Rtk y1 ; ., , t9

¢+` _.. °' _
3$B03p73 R$.1957 ` x 2";

i1 P, 1, .543

Total. 3. B,84 (gjaren;_ o'itG ri6,.

,

oá ca tos .e setenta eoito reais e quarenta e quatro centavos).

` «u r, assim, ànte a ausência de irnpuana ó peia ente'

_,u rdo, qe saia determinada a expedição da requisição de pagamento peto

n dc5tÓ. O spectEvo em nome-da exequ nte, no montante. de RY>34.2 s 4 0 (minta e

ciztro €~;tos e q'iatorz reais e noventá- centavos) e o restsnte, ou séja. à k

vaior d!............653.53 Kqua'.rrze rmif, seiscentos e sessenta rr3 três "ac31S e cinquenta e

P::.. ivt4 ≤ús/a3 ! #.acsd dos Vatóres' -acima especifieàdo como honorá1os

a4 Lraz e=ais; conforma c ors r to anato, na esteira do que dispõe o § 2°, do artigo 58. s

a Resolução n° 1 5/2010, do (*4J. - Conselho. Nacion toe Justiça, assim camõ a

Y

P u vYg Ja tiui er co ;rarat;,nia da Gtndna..c5o o s}oa hc couber Ur tc * +1;e i?onar4rns

r o or,. a d c}p, n.u polo are, 22, O da Lei o3 8.906/1994. doce, a juntar aos <rirrc o r epcct,co
v ;, uio .o,Lc da o çáa d3 •a₹órìn co Tribunal

_ R,

y'? elipc Y 2acE aín o' quina com a Rua Dtodoro Veiga, n° 33A, centro Pires da zõ-
GO- Coneae : Gw 3461 7(194

' __.. i s 'te r s.. ? t tit ç?? 3 .xttdtis _ tnrtx

. . rKL$iAÀLVESt>.:,rÁr \i iA,Ui' 1AR1O,cut lO?€1i.3(



t Q.U2ZL. FE EIRAA BATISTA 'iL
OAB/GO N33895 f ,-

JULIO CESAR O. DE MEDEIROS S
( )ÀB/G 1 N 45895

o i aa or-ientaç o do:Ex e(so Pretõrio, por força da RLC r G 26.259.2, expedindo-se

e u siç o de Pequeno "talor -= .RPV em nome da advogada .Ora. Quezia Feira

C«, a / .h°- $. , ° 031.203.971-99, R . ° -4988967 DGPCIGÓ.

Nestes termas:

Pede éfe mento

gires: do Ria
f

a.

"DECISÃ 0. RECL;AMÂQÂo DIR 1TO PROCESSUAL :CIVIL. SÚMULA VINGULANTE 47: PRECATÓRIOS;
FRÁG1Q JÁMENTO. HONORÁRIOS ADVOGÀTIGIOS CONTRATUAIS. .1.. A natureza àÜtnoma e o caráter
m: t so comuns aos hnorãrios suoumhancsass, por arbitramento judioial e coe t.iais. 3 Viola a Scimula

V 47 daciseo as exclui do seca mito de incád&icla os hoooa*ios advocatfc:o coe raatuais. 3.

ecl a ãºju[agda _&r redarte, Pnsckado n ps r de ínRresso rsa car3dlc u de amlcus crsr o. 1.(...) í...i. Nessa
isrtha c o 1 ia-se a Rc1 21.516, ReI. Mie. Laiia.Fux. e a Rcl 21.297; sob a minha rataria, assim ementada Ementa:'

1ECLAMAÇÃQ. Uii"tt1TO PROCESSUAL CIVIL_ PRECATÓRIOS. FACIONAMENT©. HOWOR. RIOS

AD'JCCATÍCIOS GGN VRATUAIS. Í. A ntaaza utoma -e o cateter alic ant sio comuns aos hc.n r rios<.

sJOum, ua ials, pot ar6ltra noto lUe=cu e contratuais, 2. V`oía a-Stírnula V:n ulante 47deso Que exc#ui do seu

3mbito de írncc&nc?a os hºnºrsnos advocat was oontratuai. 3: Racla ação julgada procedente. 18. Por fim, a

proced& c'sa do pedido resulta em prduizo•do pedido de ingresso do Conselho Federe} da 0rdam dos Advogados
do :Brasil domo .aniicus cdrlae. por ter se tomado desnecessária sua co#rtribu ç o para o dsslinde da cÕntrdv4rsïa.,

17. Diante do exposto, com base no ari 161. julgopsr rafo eriço, áº Rt/Si'F. 'u procedente o pedido. €sia casssr.

a deoeáo ra.çhmadai e determinar que outra seja proferida à luz da Súmub V nculante 47 salvo se vero
jgum úbicé e impossIbilite ofracionamento. Fica prejudicado o. pedido de ingresso :do Conselho Federal da

Crd m dos Mvogados do S-aaiilns cºndç a-de anlcus curiae. çonínrme fundamsntsç o asieia, ig tios ttrmºs.

o 8r.. 85, § 1, do u u.'2015, ifxo os honorários de svçumb8ncie em IO% (dez por cento) sobre o cr&llfio

c'te.rr*o de origem, Ftrtte rente na advogado (correspondente ao proveito .econ8mido obtido). A presente:
ndadcr,r º deverá sal' executada nos :muto5 sm que proferida a liaiºs"eo reclamada. Publique-se. Intimem-se.

Corn naus--se. Bras€ la, 3O de-maio de 2O17. Miinistro_LUiS ROBERTO BARROSO Relatar (Rol 26259. Relatora)
'o': r. ROBERTO BARROSO. julgado em 3O/O512O17; publicado em PROCESSO 1ELETRÕNIGO DJe-115 DNUL

3/05 '2O17 PU$UO O11O612O17)

srsç .a rar_eísco Felipe Machado, esquina com a Rua Deodoro Yéiga, n 33-A, centro, Pires do Rio -
GO- Contato: 54 34617004

ezíaftr ligtma.c ny -.i c ne Ie s ra hntrnazl:cnrn.

€,41' DI 1ARIA 1\;rtLI',FAIU,[ít{Aí3EO,.m10(9'201'iás1 20:



ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado dc Goiás

KENIA ALVES DE FARIA
ANALISTA JUDICIÁRIO
CALDAS NOVAS ESCRIVANIA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E 1° DO CÍVEL

Assinatura CONFIRMADA em 10/09/2018 às 13:20

O 011

L



PROCURAÇÃO

OUTORGADO (S): QUEZIA FERREIRA BATISTA, brasileira, solteira,

advogada inscrita na OAB/GO sob n° 33.895 (queziafb@hotmail.com), com

escritório profissional na Praça Francisco Felpe Machado esquina com

Rua Deodoro Veiga, n. 34-A, Centro, cidade de Pires do Rio/GO., contato

profissional (64) 3461 -7004. E WASHINGTON LUIZ, brasileiro, casado,

advogado inscrito na OAB/GO sob n° 13.708, estabelecido

profissionalmente na Rua Dr Paca, n° 31, Bairro Nova Vila, Pires do Rio-

GO.

OBJETO:

Nomeia(m) e constitui(em) o(s) outorgado(s) bastante procurador(es)

do(s) outorgante(s), com poderes da cláusula A© JIJOICIA ETEXTRA, ou

seja, para o foro em geral, assim como perante quaisquer pessoas

jurídicas de direito público, seus órgãos, ministérios e repartições de

qualquer natureza, inclusive autarquias e entidades para-estaduais, bem

como quaisquer pessoas jurídicas de direito privado, sociedade de

economia mista ou pessoa física em. geral, conforme exegese do artigo 38

do Código de Processo Civil e artigo 70, parágrafo 3° e 4° da Lei n.° 4.216,

de 27 de abril de 1.953, podendo ainda firmar compromisso, transigirem,

receberem, dar recibo e quitação e substabelecerem.

Especificamente para requerer ADMINISTRATIVAMENTE ou

JUDICIALMENTE todos o eitos referentes a resíduos salariais devidos

pelo Município de 2OO %2'OUv - ., no período em que
exerceu cargo de agente político.

Ratificados no útil, os poderes supra.

Pires do Rio/GO., 08 de fevereiro de 2017.

Ass,ado digualmemº por: KENIA ALVES DE FARIA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 10(04/201835 13:20.
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Aut.: Solic t?tité: 32,91 Consulte em tlttp_/rw4tw.:t}gn jus.br' ._cadt (022) .P

L iJL

PO3?ER JUDICIARTO DO ESTADO DE GOTAS
•COMARCA DE SALDAS NOVAS

CARGA AO. AbVOGADO 2184/2017

23/06/2017 16:58
MATR.: 5269674

FAZENDAS PUB . REG. PÜB , AMB . E2 . CIVEL

PROCESSO: 2017005.91:457 AUTOS: 554/2017 FL,S. 36

APENSOS AUTOS FLS,

Autor :'ZErIA MARTA :DA SILVA.

Regdà •: i` UNTGIPiO DE CALDAS NOVAS
Nateruza: :COBRANCA
Ju s : TIAGO LUIZ DE DEUS COSTA BENTES

ADVOGADO : GÉTULIO ALVES DE FREITAS
CARfi COM ADV DO REU OAB; 18621- O;
V .L)NÉS : 1
PRAZO: 15 DIAS
T 3UE A: AO PROPRIO

END; RUA AV, ORGALINO SANTOS. PREFEITURA. DE: CALDAS
NOAVS CENTRÕ

CALDAS NOV. 23 DE Junho DE :20.1 1

ìs s4 tïïrs"tsils<i +iai na}:. KEN t .YES DE FM IA ANi¼UtiA JUDICtÁ,R O, em !0J09/20i$ às l :20.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribun 3 de J istiça do Estado de Goiás:

Gabinete da Presidência

SECRETARIA EXECUTIVA DO DEPARTAMENTO DE FRECATOR1O5

li 201 •S09000 127712 -

/é11a Maria da 1h 'a

1D_,.: 'it

t. _1z M[ . ''Ai'

l.tl i a) d• 1)iroit da Vara das .Fazendas Pub, Re t, Pu't . Antb. e 2 CR. ei da Comarca

N' dC. E rIÌ:, 1;.2020

V r tc c as p c-<a: coostant S deste.recaório atendem aos I`CquRitos do at. R40
..:1 J(30, do ara da h stzur2u NormatR;a n 01/97 DEPRE (DJ de 26.1'.97) e Rc o1u {:o ..

6t) i c ire-fie an valor indicado no evento de n"

cada} a4 in . sI. :I'lh'a., a expedição de ordem de pagamento l entidade devedora e'
de GdpR , L i 'GLiciue ase iulz_o rega.s'.ia nÌa. para conhecimento e ?1 strut. 3o dos iluso` +prinI 11i1?S.

til d1nia, 1 de outubro de 201

•

'i S GOrdFS RO01iGUE

«;;siar íürít co ia 1'resid n tis

D1iPRr
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UIRES GOMES RODRIGUES
,\NALISTA JUDICIÁRIO

UliPARTAML NTO DE PRLCATORIOS

Assinatura CONFIRMADA em 02/10/2018 às 07:29
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PODE? JUDiCIÁRifl

Tdbunat de Justiça do Estado de Qói
Gabiflete;da Presidênda

$EC ` TAÍZ : d,.c .UTWA DO DEPARTAMENTO DE PRECATQRLO$•

recac5ris nb°: 218Ü0000' '2f!82

Or dor, Z pia Me ris da S=1va

llUNICIPIO DE CALDAS NOVAS
Deve _,oras

xercír. ♦:
or ne{ cari 02.07208 a 01 .0 . 01S.

. ï ; º.: rá 1J L

iiu _(a) de Direito da Vara das Fazendas PLab. Reg. Pub. Amb, e 2° Cível cia
omarca de Cai as iovas

N" Cie c oeni: 3/2020

ES ACHO.

F' uite- e o. pagamento encaminhando a 2 via do precstórtQ á :Fazeod

Oficia-se c .:Juízo requisitante, enviandolhe., cópia do ëp.e1ente te
rf. ts c Vis: a í.r frc õo dos autos principais,

Gu anta, 1 de outubro; de 2010.

G L E IO MARQUES FILHO
Presidente

? t 1á[,' #.. L ".. rü-í 6-wUl:`

•7 . u ., 4 Õ.. J 'r iL?hi1 i " :.t 1,zLtL iti ll!'-aF'
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CLAUBER COSTA ABREU
MAGISTRADO

JUIZ AUXILIAR DA PRESIDENCIA - SIRLEI MARTINS DA COSTA

1Tucumcnto VISTADOem02/10/20188s 15:21

GILBERTO MARQUES FILHO
1'RESIDENTE

PRESIDENCIA

Assinatura CONFIRMADA em 03/10/2018 às 12:57

RODOLFO DE SANTANA BELO
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PÕDER JUDICIÁRIO

Tnbun t dc Jushça:do Estado de Gaias.
GaWnct^ da Présidéncia

SECR TARIA EX CUT1 A CIO DÈPARTAMÈNtÕ;DE PRECATORIOS

0
Goiânia, 1 de outubro d:&201&

Súa Ex iéricia:o(a). Ser hora)

Jui a} d Dfe o da Vara úús Fazeridaa Pub Reg. Pub. rnb. e .2° Cível ,da Conorma de.
Caldas Novas

Assunto: Comunica o proçessarnenta a Precatório n° 201:80900a127782, tenda cimo pai-₹as
Zélia Mana da Silva e MUNIC P1O DE CALDAS NOVAS:

Senhor(a) Juiz(a);.

1. Em rà: o do despacho que pr . CCri após apreciar o Oficio
recuis t . n,: i !ativo ao_ evento n° 1, expedido nos autos n° 201700591457 - CQBRANÇA,
informe a V.Exa. para instrução dos autos; principais, o processamento ofetusdo pelo
Dopar amento ?recatórips = DEPRE, como respectivo :número de ordem cronológica d
paaarncn₹o 3!20.20-AL1':i., e inserç o rio orçamento do ;exercício do ano de 2020.

. Sirvo-meda oportunidade para reiterar-lhe. protestas o preço.

GILBERTO MARQUES FILHO
Presidente

rala>:tL.:t lmemi ïir: .U t3i_i. U \tr 12QU1s:t11 FIO (10 a1D1.ML:i: at.t» emÚâ 1.U, I)I a.1'.
:s x,ria 1 ai a. Ia.i aanac1 s :nl ,ni odi u 1 iìy : 1(11<≤ r} aaa ui kr:.ço huips pmad;tg jua.brl'rCactlNchtich a adaç óDuai ora Cntiº
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PODER JUDiCIÁRiO
Tri s n<iI de Justiçado Estado de Goiás

Gabinete r Presidência
SECRÊTARIJ XECUT1Vta DO DEPARTAMENTO DE-P EGATORIO

®19

Goiânia, 1 de outubrõ de 2018

rl) Diq ti3.!m0(a) S nhor(a)
'r( a áR N á:_,53 ww A Y'z D i A C C R i A E SILVA
Pr f dto( ) do ívunicípio

. _ri 8 OVA 2:

o oc .sei e ito do Precatório n•2 1 9Q 2718

Senhor(a) Prefeito(a) d0. Município,

1. Transmito a V. Sa. para providências de depósito vinculado este
i R3 48 3 44 (quarentà e oito mil, di ocentas e setenta e turca reais e€1 ., i. i:c cc, rt= ,S 1 M. f. c.ra Cá£~ i .. t ,'r

e ruatro centavos) objeto da conta de liqutdaçâo apurada nos autos de número

° i ,'0059 57 - CO RAKt A, em que sio partes ZéUa Maria da Silva e MUNHCÍPIO Ú

_'. O pagamento deverá ser efetuado ató o rural do exercic
finar ,v}ro do ano de 2')20, quando terá o valor atualizado monetariamente, de conformidade

t) ar tC'0. 1 ✓, da Constituição -ed ral.

. A presente requisição destinei-se ao pagamento itular(es) de
rreditct;4 L+e iïatIursera ALIMENTAR.

4. Sirvo-ma da oportunidade para reiterar-lhe protestos de apreço:

Presidente

,... .1_ tt..iiL .. .tl Y,_ ? °ct -.;-t?'i ft: oj n.



• _ ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribtinai de Justiça do Estado de Goiás
para validar este documento infonne o código 168533202611 no endereço Itttps://proad.tjgojus.brlproad/publicolvalidacaoDocumento

CLAUBER COSTA ABREU
IAGISrRADO

JUIZ AUXILIAR DA PRESIDENCIA - SIRLEI MARTINS DA COSTA

Doeumento VISTADO em 02/10/2018 ás 15:21

GILBERTO MARQUES FILHO
PRESIDENTE

PRESIDENCIA

AxsinatuntCONFIRMADA em 03/10/2018 âs 12:57

RODOLFO DE SANTANA BELO
ANALISTA JUDICIÁRIO
SECRETARIA EXECUTIVA DO DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS

Assinatura CONFIRMADA em 11/10/2018 às 16:42

LI



020

- Impresso em: 111:1ü 2018 ás 1:44

RECIBO DE DOcUM NTO. ÈNVT,&DO L O Ti f7'

Código de rastreabilidade 8() Y%O t d3039402

D Çumento:Gr[CI j .EU t/ R 'QUTS1TANTÉ pdf
Remetente;Dep ltdmento de Precatórios ( Rodolfo de Santana Belo')

De ustari .2 jata ( _dd s Novas ( TJ'GQ );
Data de EnuíO:1ll l `4:.'á l.d tb 4433

Assunto

\J

•

cU itwrn tit=':`. t\f C)OLï" ` ï)t_ S.11T ti t3ÍI.t"3,A;\ \L!. i.. Ti'DICIARJO;. ti iijáo?0:5':s !6:t?,
3ü sì r> sr„ ::F> r, ...i o c liga' i? 1,,5. ;2953 no e id R ,, http.: rraailaJgoans.hi;¡3r azl .piaC?tìir ..:Irc1. G ]csc i sítc



:. ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

1'am validar este documento informe o código 171975742953 no endereço h11ps//proad.tjgo jus.br/proad/publico/validacaoDoeumento

RODOLFO DE SANTANA BELO
ANALISTA JUDICIÁRIO
SECRETARIA EXECUTIVA DO DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS -

As5inatura CONFIRMADA cm 11/14/2018 âs 16:47

f_

1



.
J

4 Y ì / r
Estado de Goiás

Tribunal de Contas dos Municípios

PESQUISA DE ORDENS DE PAGAMENTO

Município: CALDAS NOVAS Órgão: PODER EXECUTIVO

Unid. Orçamentária: 36- PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO Função: 4-ADMINISTRAÇÃO

Sub-Função: 62 - DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO Programa: 7009 - ORGANIZACAO E MODERNIZACAO ADMINISTRATIVA

Empenho
Nome Credor Codificação Elemento Nr. Emp. DL. Empenho CPF/CNPJ Valor

GOZAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE GOLAS 04.062.7009.8.040 3.3.90.91.00 14830 22/12/2020 02292266000180 R$ 583.420,80

ESPECIFICAÇÃO: VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A RELATORIO INFORMADO PELA ASSESSORIA DE PRECATORIOS DIVISAO DE ORCAMENTOS E

FINANCAS RELACAO DE PRECATORIOS ATE 2020

Ordens de Pagamento
N° OP Tipo Data Inscrição Data Emissão Valor Pago Saldo a Pagar

1 Despesa a pagar 22/12/2020 28/12/2020 R$ 583.420,80 R$ 0,00

Banco Agência Conta Corrente Data Emissão N° Cheque Valor¡
104 2510 000000050000 28/12/2020 2020068032 R$583.420,80

O

N

Gerado em 03/11/2022 às 12:54 Usuário: JUTAIR VIEIRA DO PRADO Página: 1



J° Processo PROAD: 201807000114898

pI tribunalide jUstiça

ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS

DIVISÃO DE ORÇAMENTOS E FINANÇAS

Relação de Precatórios

CALDAS NOVAS - RG 2020

Parte Requerida Ano Ordem Nat. Número Credor Andamento Origem Atualização Valor

CALDAS NOVAS 2020 1 A 20180700 1.HONORÁRIOS AGUARDANDO CALDAS NOVAS 30/06/2019 R3 10.217,58
0119866 ADVOCATÍCIOS e'outros... PAGAMENTO

CALDAS NOVAS 2020 2 A 20180700 MARIM PIRES DO CARMO AGUARDANDO CALDAS NOVAS 30/06/2019 R$ 51 .596,64
0119870 PAGAMENTO

CALDAS NOVAS 2020 3 A 20180900 ZÉLIA MARIA DA SILVA e AGUARDANDO' CALDAS NOVAS 30/06/2019 R$ 51.823,02'
0127782 ` outros... PAGAMENTO

CALDAS NOVAS 2020 4 A 20180800 1.HONORÁRIOS AGUARDANDO CALDAS NOVAS 30/06/2019 R$ 18.737,06
0122247 ADVOCATICIOS e outros... PAGAMENTO

CALDAS NOVAS 2020 5 A 20190300 ANTÔNIO TAVARES SAMPAIO AGUARDANDO CALDAS NOVAS 30/06/2019 RS 13.772,95
0158231 PAGAMENTO

CALDAS NOVAS 2020 1 C 20180800 1.HONORÁRIOS AGUARDANDO CALDAS NOVAS 30/06/2019 R$ 83.681,83
0125436 ADVOCATÍCIOS e outros... PAGAMENTO

CALDAS NOVAS 2020 2 e 20180900' METAL AUTOPEÇAS LTDA 0 AGUARDANDO' CALDAS NOVAS 30/06/2019 RS 13.551,79

0,126956 outros... PAGAMENTO

CALDAS NOVAS 2020 3 C 20190100 INGOH - INSTITUTO GOIANO AGUARDANDO CALDAS NOVAS 30/06/2019 R$ 256.730,65
0149938 DE ONCOLOGIA E PAGAMENTO

HEMATOLOGIA S/S LTDA

CALDAS NOVAS 2020 4' C 20190200 PNEUS VIA NOBRE LTDA ë AGUARDANDO CALDAS NOVAS 30/06..2019 R$ 16452 27
0152301 outros... PAGAMENTO

Total R$ 516.563,78

Uires Gomes Rodrigues

0
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DF a ,,;'1524DE 3'l DE A OSTO. DE 2020.

"Dispõe sobre o cancelamento de Restos a Pagar
inscritos em 31 de dezembro de 2019 para alterco da
fonte de , dando outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS, ES tADG DE:GOlAS, no fuso dai

s aè 4 ..:soes que a lei lhe cDn eie, e tendo em vista o disposto na Lei Con plem n r'
n°101, de 4 de fujo de 0Q0

CONSIDERANDO que a contabilidade devo evidenciar o nivei de endividamento e
a situação de liquidez do município durante todo exercício;

CONSIDERANDO que os rostos a pagar insubsistentes devem ser cancelados,
expurgando-se a.qualquer tempo as obrigações incertas e indevidas.

DECRETA:

Art. 1°. Ficam cancelados os Restos a Pagar no EXECUTIVO MUNICIPAL DE CALDAS
NO\j- S, constantes do Orçamento. Fiscal, inscritos no Departamento de Contabilidade e
Fsnanas Municipal no valor total de R$ 983,828,44 {Novecentas e Oitenta e T és Mil e
Oitocentos e vinte e oito Reais e Quarenta e quatro Centavos} conforme demonstrativo
denominado de Anexo 1, com os números de empenhos apensado a este decreto.

_. 27 Deverão ser alteradas a tonto d reccursos 100 -- Recursos Ordinários, aí`re}rés do

re r enno ca despesa, para fo;,iG de recursos 278 -- Outras transferéncDs na União

• dos empenhos relacionados no anexo, conforme Lei Municipal n° 34128 de 27 de julno de

ArL. °. O Departamento de Contabilidade e Finanças Munic pal efëtuará os registros
contateis e financeiras necessarios aos cancelamentos especificados na forma do art.1 °..

Ad. °. Este decreto entra em vigor na data de sua püb(caç o, prod.zidõ todos. os
foitõs legas, ficando cevo alas as disposições m cõntrário:

cUMPRASIE E PUBLIQUE-SE:
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS-GO, EM; 31 DE AGOSTO

Evando rF a at ÃLadia Correia Sifv \
Prefeito do (Município
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PREFEITURA PdIJ IC1PAL'IDE CALbRS t4ÓVM

r

' ;- [tt)li c f t,LzCt b>n FC2Ei'1El .tvl ti\ r E , t rfL C j tt}t,1, 5
-- -___ .- .._ __ i.,• t -A .':- E ..x..{ c•. •. .>.. _.. ., : r. ..,. .-_._ _ ,> „', r ..V fA .+. -.Ti" ! "Y`...l_E. - C.. :... -- __ __'rttvG._.. 1. Er7Ït? t7 RE: .+J.:, E ..Ar, .,t.) iJ'"r)rtsvrE QkC ttEeC) t'. ._,_ .._t :-Q, )Cv Ir7Q E?fEf'lJ. n,Ç} Ofl !da iE-i tJ,lr, A. L,Y._,,. -FtC)JE- f ïa(JTr 4'1i FahlEhì T O C( .vi RECIJR_OS DO P_ '.

'Jì t v3 f69 rr .., CI rìt \RJ E 'D_ _ Q9. 1
Fi ....r r._....rïNL_ ..r,v'Ë ? L - s -- a - i ? t r :_ r _ t .u ,,. ...,...NT( CJ r)., . ,fi. GUtJt C)fi` fï OcLRE:U >> `<:C, f ril 0 rJ!1C k0:5yìR('At Et f tR r ?/, r E;?l ix ti [)E ('N F C) : t>rtt r i!'t 'l"ü t }t.4 (i 11r2` 0 D PRÉ

(` 7C1 3 1t rJ Qs Dlt f.IC J 3 _ O) ',
{.i_,,,tro.CA C..1.r1FtEIdfJfJ._Rc,,irl5;t?`,t_,•\RGC,.rOt2fPfElJEC£1 lCr'J" .,i12i';t.7E)EV)tì,'ia. f - ,!.,^Aí7C)RflbAP E l:i'r,€21f: f>> "trtL TcC.1Cv [)I rt fJ(t 1]! nr.rP rJïD{ 1t fGUf CJSI]t. Ef sT:. _

)ç 3(l7. 11)a CJlìCaiJttrLl i 1 a x5,.17 U ( ,„ _ _
-iy- xx , r. ; r r ; Y - ^ (;, G f'T iAd"AC E rO ! TC C,C: PAGAHENTO GOP.1 PECLJRS . CU L A!tt,q[tJ'I"O DE TO A Pr [ _..1iVF,f)RMÏ". )EGR_El'<1 ! 1 f) _ 6F Ib0 A E- .L..U Z1C1 ORCA tfh C tï iRP,ltl'i"t r .T ..

í2 Q::.. 32338 ._.1 C?"tit7ÌD r,f11 J .,_. 3fDíst lD]9 .. L :.44 1h119t b i _ ._ ._ t_ -IL --- a .. __i__ 1 30Q d
Hisf m .. C_"iJCEGAMENTO:DE PESTOS APAUnR C bNFORME DECRETtu i + 'r Ü'. Aü[1ELrl6)O_ rÃO OR AMEN1Afd f̀ ARF ALTERAÇ C7 'F[ tJTF f'F PAi lttrt _NTQ C )Ai RC[ (JI OS DO Pt Si 1.

tnJ1 g: 10:(! _ ,r,h tlRDIH 4tdÌC) Q2109f2U19 &813:34 ... 2019G Y73 J, i 1!
Hïstr,rrr S (AWCELAMENTO DE RES'íC5 Pr,C iR: CONFORME DECE2ETO 2020: D VIDO 1 XECU ÂO OR AMEr TARIA fÁR4 _ALTERA AO DE Ft7J rTE vE_'PAGAMENTO COM 'RE Uf:SOS DO PRÊ-SAL.

_J1 #1r21 T 1$0 ₹ :7 ( ORD1F'PIO _ Í 7r09f2019... s ,33 202Gtiô3473 t .;. 1 n.J2Gr7,È)
-' Hi arfe CANGELAMEMTO DE:RESTOS ^'ï PAU'4P `QNFOPt DECRETO i t '.320. f,}E_Vlr+O EXCCJ ,Ï QgR t MFNTÁRtf AEZa hi 1 .iRACÃO r r oNl t C CC P4GAMENTO COM RECURSOS DüP P L,
Liict, çl , QRLIiiNt s i4 D1ivsT?,1:19..., __'x:33 _:L 'C1J59?1 TL 1

c' 7' ` f t C hf'1'tr o CArilCEL11MENT6:BEfZEST05 rt f C.,li: G.ONFCJRfu'rE Dlrtk;*ft TC) ±s2Fld2f}2C1;a?EVIfJ EXECUÇÃO`C ORG7{1 F v ,21f t1E, ' r^1L, c_f2AC,tL.It7f_ FONTE `J. rxC. 4EtvT0"GOTii RECCUFZSOu )C Pt H. ,. s1:.. .. t¡-- atti'1i D(F ORtiwlÀR[O 1P7i1 JrD 719nT iGPvrf lf 4697.: -
. .n - y; -x. ;J .., .. .. .., i ".. 1, . .q .. .. F ,M n.T.. :I •, i¡. ':'. .lt- J1. ...fü517rIt 7 , A' rCEL1PAE".N 1'O UC R4.. fU , +t PAGAR. LCr1Ni'C31 ii71h QkCPE10 .,>, .J.10r_t,, .)Etr 1DU F 1CEC JCrtE)ORC l`.: ^6 J :.1R1<t rtiR, t ,1L r.ft r,r,F) C?f C'iJCJ E _ _ ï CAfAEf U C,C)tr fif t.UAt Oa t)d Pf _ L _

2L tU0 J-_ ire 9RDtf t (r3 1 4rU' v UJt)'IOr)t _ -L Mõrie:oi ,ïANCE AMENTO.DE RESTOS APAGAR CONFORME'DECRETQ N4 "c 24í2O2U MÚEVIÜO,A:EXECUCAO ()RCAt.1 PJ f A}'JA PARA AL'fERACAO DF r 7t J C EF PAGAMENTO ( 0NI:RECURSOS U0 F KF P .__

alt,rtu1 : 100 ..: 1?375 __ 9JLIL, 3VO8 _O_Ü 1.395.44
Hts1uri o_GANCELAMENTO DE RESTOS APAGAR CONFORME DECRETO t,! 1 à'L•≥,'020. MOEVIDO A.EXECl1CAO ORc_AMEtáTARI \ PARA RLTERAQÃ .D L f Ot 7G OE:PAúAMENTQ±COM RECURSOS LU PRE SAL,

.: °iII_ ?01Çnt3i -, S0-0: 123á?: O&ÍL)1.NARiO _ 29Ìi3$l2049.. : 5z .Ï 209áQ5GB,?4 - 1 . 3rt09fzD20 55&:29. .• -
Flístc.rèco: CANCELAMENTO DE;RESTOS A PAGAR. CONFORWk DECRETO 152472020, EEVlDO EXECUCAO OR AMENTÌÇRiA Pr1RA Ar rERA 'ÃO DE1PC7NTEDE PAAGMENTO.rCOM1 RECURSOS DO'PRÈ=SAL
`10ty0'LY3₹ 100 1366x ORDINÁRIO 2710 9/201 9 _ 55O_29 2E)19065473____1_1 _____ 311iiyt22O2p. 559.29

Hivic nem: CANCf I:4MEtiTO pf ;RESTOS ,A PAGAR_COMFORME DEt RETO 152472020, DEVIDO EXECUÇÂO OR AM€ENTARIKPARA AL ÍERÓ AO DE FONTE DE PAGAMENTO COM: RECURSOS DO PROL
2P1g023t 10Q' 3011Q(2099. 5929r 201 30892fl2 31108(2820._ i I76: ORD.ÏNi f?IO. 559,28 -
Hist rfx; CANCELAMENTO•DE RESTOS:A PAGAM. CC»WORME DECRETO Np 1S;'l.F'O2Q: DC'\`EJQ.EXECUÇAO OR 'AMENTMR PARI ALTERA ARDE' FINTE PAGAtMEN O_ COM RECURSOS DO PRÈ SAL.

¡ 20tãO231 1p:Q._ 3,J3ï_! .:..... f.)F2DÌNARIp 1 28/11/FOi4D::. . , • 5 2d3:9 75917 4 31106!'DZ i: G69.2ff'
slistapc' CASJCELAME v IG DE:RESTOS A t J AR': LONFORME DECRFiO 1 t^Ô r'x: IC}O E ECU Ï ü OR Af DENTARIA PAR,". R!_TLRA tC) DÇ EO O..; DE PAE A xiENI'u c i'RECURSOS DO PR _S t:.

Otr ]a31 Ì 010 rÏ ORDI Af,dJ '}31'i /3Q19 3G ,•I d1f0 r1C t i 3Fr{r_'
F!istónç C- E!1iMENTO DE'RES:TAS F^ PA( AtR C!)NFC)RME DCCRÍTO _ rt,i 2?2t,-1ü. P:10L\rtf)U'A CU AU ORCr\G#EPv r" ,f21 JTP D APvIENTO''COM RECIJRSOS C? ) PF c ',-"sL,

•¡ ç!tçO Q 1D4 1 abo ORC,I,NAR(O f i2i2iJ 569.24 ?02C(3(ïi081 1 tlc6^IG2a í _:_:559291 _r.
ir c: CANCE1 AMENTOOE RESTOS A PARCO&FORMEDECRETO N S2 Ü?')? ,, t 1DEV1t)O A E) ECUCAO (]R AMENTkHA PARA AL'PERAÇAO DE FONTE3 E UE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL; -

r_.01) ,8 100 ORDU ARIO t 17f12( r 7 +..3? 7Oit?0`75172 F 1 ?8IJ}2á2R14) 452$7Á:;
111 irIrr+ CANCEL AMENTO D RESTOM:,_A .f?AGFtf2 GONFORM DECRETO N' ? íi2 (,'C J WEVIDO A E>:EGU AO O,C :₹:1O\Ts. A tz ,RA AJER o(rÃo>DE FONTE [re Rt L, MENTO COM RECURSOS DO Pt W SF,L. ;

D r t t o o - - -' 9 _. ¡ r 2. 28tDeizU2i 38 G73 3 i:
-- -- - ---- -

r, 11! " 20 íy 1 13.1U6` =1 OfìfìIPJAPt t4 OFr U1 167
FiìC>tór__o _ _E ULA'AO DE RESTOS A PAGAr: (.QNFORME OCCRETO N___1024_2021 QEVtO0-A.EXECU .Aa'ORGAMENTAR17t sjAfo At.TERACAO DE f CNT DE PAGAMEN 133! COM RECURSOS DO:ARE:SnL.

10 6. 106 4 ORDINÁRIO T 13t12OU18f 196.19x,37 _ 201(075179 .. 3_ 9_ttr12o2r fi1 293;1..6`
t-.CitNCCLAMGNTO OE.RESTi5Pi:A PAGAR GOL!f-ïlt2firiE DECRETO J 5 '.:r4 {i, bE4'IDD REXECUÇÃO ORCAP)íENTiitlAd?rtift:, A4TERAC,iO°D6 FOhETc:[3E PAGAMENTO :COM RECilRSOS DJ : i<L 51+1

100 16684 O,SDINARIU ._._-_. 1tt12t9Ot9 _ tfl i ,",7 3p13Di517$ .4 280$/_320 51 67 73:
fE ;tr '1 sÇLLL i2 CIE RESTOS A P O \6t CoNFGF1h s_ DEERE rCO J 52 /2C ODEDF•'IDO A ALç hf1 CSfi_ENTisr.:A: 13RA r.1 TÉR ÃO DE FONTE PnGP,hlEPdT.Q COM RECURSOS DO PRE SAL..
7Sni:7.}8 tU.4 1ur'4 Of t3I wio f 1111?oo!9 1 14 ,.7 24t9JisJ1 C
o o: CANCELA\iEPJ IO DERESTOS A PAG D CONFORMEORME DFCRETD 112 2025J10V3301: tECIJÇÃO OR AMEt" t.kRf , PAR.4 A._T0ÏdA t o DE r o'.' G1.f ' O t'Cto1'o CO{S3.Ï:RECURSOS DO PRE RAI
o 02'1 100 113„t ORDII "RIO °L °2€}.J n91...L u1.A12Pj- T' ] 3 h0a 020 692,25 s

•E!€5ta +t. 0MJC.EIAMENTO DE'Rf STOS R DAOA ,. (J01100/COR DE .,RETO 1o2 ('70,_O. DEVIDO EkE'CUC /tCï OR ENV Rl , OACA . t„ T/AACIOU :)f" POR /1/ Dl C'AC,A,, E? -O CC)M.REGURSt51 10 P RE Sol

1i iop L3d< ORDÏNÀRÌ1O.. 7310012D19'` ...: 3 2020056024 t 1 J rlï.i 1933$

0

Iku4rb impress5o: Ál INS GAREN pac Ina: 219 N
1 YS - fxV R,J -tí$I02)2fi11; 14/10/20 15.51.



PRFFEÍTURAMUN1C jj r [) QJf



•
'i' I,R)NT .il .t.L :.. ,F..:tI w%

)> t) D, .. .E t:U J* :_ AF T )J tr J t', . A

__L,t ...;. -.r :t. .}. ...n ., ,t ,i• .l f :_-' :,.r. :1 _ 1, ,l. t.` 1 t.ti..,. , w r. t, , ;t << ,Iz. {, a, oF.r.,c r t , l. ,.,It t., t )rtr; r f :ti r r rr-! i. , u . crr T F t _ G,..._ :.u#

_ i- z,± z r t,-.. , P ,
_»-

c.! c- DE E@ F, PAGA ',('t:)I•!rC,6tME [CRU Rt_t. C, A ? R..I:;f'n iL''Fk CCIL .,t.,..T,. ?'r9E_`ráOr DO

S el r á t 9 ) } I._ .. -1.. `1_: eJ y < I)t._r
.0. C/ " MENi i L fwt 5{! `. ' ..:5tË CS}Nl Oi r F DLUF'ETC,! E. P vIDO A'r t.tl L f IA. •1 A LT'r 2 .t F 6 ti t_.-- ,,," _ i rCl F7 _t ₹ C" r'fI C F,

.. c F_. tlf+ a#Uaiil _i7::. Cus l2irvü 1.3 f U1 -
-,_

.. d ..I
_ ..: , ):;7_ <.. n....#A_ M.._ ,,r_.:,. rr .:. _) -' E .. -G .3 An. ; í n r <. ..Ni.: m •f7 E r í.E<dT , . L ..CST ?,, t f t tºi ti tJ4 t2,.,E. E T(a tv ,-., t f„r [ t ,C) i3 L E.,tU L :F _ , ,R.r,r R t .t TE a tiW c r I TC i'C ! r.GA Stt,, _ f E;r v(' ,t `S Lt_ c,

.^Ck .. t1 Jt til W,tI tt ?t !t -, i 3t _..
,.P

„.. .,.......

......

E- ` .R _ t. t:t -. J_:... ,, ,. .,,.p. ...D.- .._ E E -,.. _.. "^.}_' _ 't L _ C c"•'.L. tyESTv... PAGAR COr r-t;. t.IL JLt F t> a hf<.r...}.:J..: Et+l i „._ ;CJ , . t y1 r °, t t hl "F ^c r..:) f k, ï',)t iL D N ( t-t1Tr `uf., #d-LCU Z u I.rs:)

?2,s ao } L sv J iu. ii t 1 nG

Fite on a r f ì''r F,I .tt.... ,dTt) CEE #.E" ('t7 A ,.. t_,€, t.t),.i :)lvYtE .iç',(.:,E-11 1 ?5%-a '.t1. ta t..llf)C7.A .c .C_.:Ut.,+ ? .) r..c: C. 1T lA rift.. ° : :Cr'{t;.Dt ()., ì c t_t .r{at Ft ,... ; O r;Et llf .>í) C;C t'.... ......

J t: !/:377 Ott.)tt F .., ! ) s < )a!L-l ,.. l
Ii, (,1..! LL T = ,vC ,,E. T ) ts k / r .$f: Cn r )F lE DECRETO(J l t >',";r : 1a. .,E)E! , ,_s El lL. E 7t C F (t t' :> 4 rt tsi FC t5r.L1iJ DE ?rJTE _ f : c COM itEc;iJ t} a 1, < _ .,a_L_FA

_

_

t '-.'JItU .22L_ ff4 3 iï .if it) t 1t_ tllJ ` )✓ U l0Q1 2ç------ ._' ._
.:F l°1 .°.J#.. . . rl _ hc 1?J r •I C -J t A +.rC r,i I C. .. ,. ... y.. .. ,.,...t. t- ?: .,._,...._r. c. n r .._ . .c.yc o - :_, .T, ,st r ..r ,, t _ .f.r :zc. r a , w ,c ^ :Erftc_ _c_o .I R _ ___ul ,,.), õ ,:_ s.,:_. .

-a_. _.t7t € IkfAR1 __. ! Ut t.__._ .. 1 í70 w sC# Ctllf 1 l 1(U s11

WsEt II r. cR, ( E Lh ..._, i") CONFORME UECRcTt) r•! 134/)2U _, _ErVlt)<) l EF F It `: í) r}4t,AMi_fd E Ate A ( : kAACTEfZr1f iCs U ` f Jtd7C . C P.4f3!<ttEt s C> Gv I ftECUH A} L,r) Pt t. S? t

L9177 So t / -J ORDiNARIC} ;i2 014 3ri5.1 i _ i 31 i 1 -- j ... 395,1..._ -)^UuQ __
lüstorlc t !ti EI Af"EflTt'1UE RESTO A Pw t CONFORME UWGRETO tJ 10 Mp VIhC1A EXECi iCAt t t1r._ E. t Aivl. F' 1 <`i t ERMGA Ü..F T ilt_ PxC;AI:IE.T C C,C i¡h F cG_U Ft .JS DO r't<E }S. L,. .)I, k_-

-.. 1020Cn 1I95 1 J - v _.,..1._.1 / J5 ORtM 2 ' r )..GfdAl it?__ /aF t 1 L_.._ i' .51 5rL ..v 1
"_ - ..__ _ .-.._._ _... _

5., NC :. i;f,P LLt+ J:_t.l O GE i2E.. :J ít PAt AR CO.:. Ük:1E UECRCÏO r. iF t;20. DD DO A , ', L, l , y r iClï' lL3'.Tv:.IF. }'ïiRA. T LSERft Pra.FtE FC TE L.E P \CA 1,'PSTO C iM RECLtf SO DQ P

T---- t0 Ci :i_1235 d t)f.{iiNAF ICE 0 _._ . --- .¡ __ _2l719D3?9 ¡ 'f t s9 ,?73.13 1u( S 8?h i t nP12p2p, 27 '13

Hi .tnrl cr. 'C nf a Et.fiMENTA DE RESTOS A PAGAR. CONFORMEQECkETO ' 524f»12Q pF'iDO F ï{ECU ÁG ORÇ .9LN%A , F'R4I ALTERACAO D DE_PAGAMENTOAMENTO COM RECURSOS DO PR SAl ..

0t1 136 ORDINÁRIO í C)19iJG34ï3 ) i'o /o20 T 2279;13_ _____ _
H r c Cf 11r.r.L 9ENTC PE n-. ros k FACA o\ror ME L5CGRE'rj t ;2 1/U20; DD /DO Ekt U( Ü ,i? .AMEP-1T:A' - P PLTERA . lv fON T't U% PAGAF E"TTi} UO?rt RECIRC5UO PRL`-SÂ

tJ0 ≤.I !2P 1t t 1 OtClhlfiplu 1 a 1'2r9 79,13 1, )i9 Ct 9
lii5' <<.k.r l F CPI .) 7 PrO_ A 1. _ D •-••7t F t . .,.. ., , „i ` 'r .e. E r ,... .. i'' y ^ p c':! ERSr?R 1_._._ O.'-- - t, a Ol toF I7 t,.,FT 1 _,_t ,'12C1 C)c. U E : C.f, t JG C tyl..Rlit P tf:ri.:f_Tn`_Reat AC7D EC r T c f':1L&F'Ln1(.. .O R_t _ t RR -S t..

902 t iarti OADEJÁRit] 1 3r ti 7s1,i; 2t11Ç077C< 1 'l n 2,? t

Ht-' t CANC .. e.: .); _ D -r S PA A: ^:n t CRMF P r 74/02(). l 'YEOU r; C ...,AÍ-A .LTE A:agi, _-..O ,.. E .. .:.f , _.. , (s o u LAt _ í>E- t._ .,TO., N f A t,, c 3l ,CR. TL7t,t <... i)EV LC3 t...w..., C U lít iE,. rr.t,[rs PARA rti thil( rz, C7 t_ rGt C (3.: P1GA Ct 1 O t.r3f t rtEGJK C Q P{'( e i ',.¡- _._20141 i 10() 1 32 tf II,V 26 ,JT?t .t _ 2rq,13 (._ _ frT1.,Q1Ci91 _J_ _.....
7As;

_

ar (.:rtiv LJIf ,. T., DE f`<E.iTt ., A rt, Cl7NI Gt....; c. ,%t FO f.° tid rltiú r), 2)E)! C)t 'rt Lï EC 1!'t rn f_ ì c+ __ _ ._ .{ ,il. .tJT 1 ïh PARA r ,la'Fi f t) !?L Ft1ftiTE DE Y t>r1' fJ 13 COM RECURSOS Di?F F rI,, 1_.
L ._.:..QI'[ i-1f) _J ......._T. 7?..... '_ -1 °1r(s 1R ctt5 2Rt9J t, T _3 ry t___ .._ORDiNARIC) _

,. ,. ,. . _:.,,. , ,: _ _ ..r11s-hr n r ft^!C r t s ,f., TL3 I?F R 7T1):; , E rU, iF;; C. )hF t =.F.r. Litwr. E r 1 ss 'tr<.ct,., r3E_v(CíU LXEC.+,a ,r C1r, _ r ,s hfTr<1,.A i'j Rr, rir-ruR,til.: .v Lr rftit, DE T C-t3rc1E ï t R-LCU iSr75 Clf` J'E-S t _

z41RD tR I) i 1' 6 ORRÍNeiPlO 4 ,.th T iiII ,» ,g
,. _,.r-c,,.C,At.tEI tL:...T (.. EELOS;.Ft .a-r C.ttvt-pih EI)L-cREFI." 1._5 DEVES) i.XE(tJtht. r h;CF tEdí .í2#ftF'.KFti? `,L'Ts f r'iCF3tìE`C)E`tlt C)E.Pitu1P9Liv{O Fa.E:UlJwt)S(IOrF2É :- TAL

_

J €₹d t F+IT ) t? 7 PJl IAPIo }
r , {; `tE. i,, ,..,. r _:3' .. .. .;4 r, i _ .r _..... ,-, l>, r '+ :. ..! t, .. o,. 'r :'> 5 - . f .1,..s ut c. t .C_ ! 7 _. l : n G. t C, F r1 P ,fr C)L CRET3 1.:.1. .tbt IGCI C,.EC,t. t A i t (.FI I,.R f 6 r,i r.l..Tu.(2L t) [)E "C )f 't ISÉPnGH r9LP F.1 Q í f ECI t t. r 5 (:E«-.,..i.

__ .. ,,. ,., f _r ¡`L 11c t 9 1 t) I t O [317 P t _. I t -, t,/L 1 J i o1 t "< 3_ r
},st n. Lti it R .7t. P+ Ir E 51O ;- P .,A )tir-OrMs L Er ; =T.) E2 [C ?u DE''dlLu[ ? F [ ;fO ORGAP..L ; DC;aA tt N, 1LTLr ÇA ) LHE FONTE CE R GAMENTO CO1 U Z'-sL !„ t; PI,Eé ._>itL,

L ?VC rir'+ t r 0 G z Sq t i t 9C k
.E.5.... r , - ,. ,.: ., c r- t ;>:. E. - :.. :. :.-, ,,, ,. _..: E 'ELA '. R: ALTERAÇÃOÃ _ P rt .E--- .;-.,SAI33ist xt .( Y,.CE zt t£ tUT [- f;t:_,1 3,> n PAGAS C.C tvF C7:rh:L i E.C:<2t ( .7 f 1 ih. V,ln } ,C..t,Lit .., tafeCt,, 9t.. J I..s.1,t ,1...a. C)k_ ; ( Ti tiC r C i 4Ei+1"i'O G. .e1 hf (.t1L _tS (1!.', PFit..

°nsr t. J Itl r

O u i° ..s t,,,E ₹'oEJ. ?. (r Gol' FOI fpr El' E.ïi) 0 AI IDO . E:?:L.cUCr,CA ORC, i? A PARA AI EL A' Ar 'ES Eh,TE. DE F.At,AI 1 V'1,) C)ULI E :°I RS<;t DO PF`"- ,L
_

f.i..._... _ .,... .....e- iE- .. 31bc1. ..il 1fu _r lF __i ______ _
.-..:--..__ .:...r...-.....-._..-_rv__..._,_......_---------.---.-.s.-:.-.- -__--- ___ __ _ -_ - - _ - _ ..

U'g_áL!º Im r is t SOEIS CARPE Pagina: 'Li

1,(1 - I.V R S UijL +,7[1.11 1U'')12 15:51

... V



PRFFEITURA MUNICIPAL IX CALDAS I' OVAS



•
PREFEkTURA MUNI. PAL;DE CAUDAS UOVAS.

_.r .=.: C, III1111II T--IX- - --.1.J __
-- - - - F3 ! ,i` +T.,`+ ',",L ,I ?, -CRE f m...' t:. .-t 1'3C..ï i..K._GlJCho CRt ,aF.tE.Ni .trtivfA :{A`AL7LkAC. J _, vTF C'L í a,:a,.a,EA!`T ? COtu: í ECURSUS UO F,!?_-S/ L. - - -

E V .. f7 Q n _._ _ hGì i 1: (< [ 2UOÇ
1t Ir.r. ,kJ %tv5111d:gE'[t„IC „_,[AC,.1,:CvN, 'I RET, t .W<. 7'JIF5AE=XEr 1l Z) }fL "4E."T í A ,.F 1D DE E ,t !.L r Lt5`J1 C.rLOMRECJÍ rrE

r 3 J 7 93 L 1 r t 3 9ES.: 1Q.(i t[7 )r,Dliv hl Ot ,1 3 0 Q , .. - _.........s_ _. -- _l..._,
ti: t....i: C Ctt AAv;ENto:EIE R, )a., p,._ .,,. t.i UF,f;iL Dt CF<t}l J 1 ,''.} U. „ r:. `JIi,.,) }±L , f u U}RCAMFNTi .vl, r AR V Il ftti +1Úi}.. ro' L D..: ra r,.I() COM Ri'CUR )c' RF Áf..

._..........-.

_1S

2 ! :.. 1f) o ...__, _..! ' _.. ?rL+tt iH._ - --- 19 ':L _ E ___ c}j j51f L T 3> > j G9 8?,$9J
..,._,_.:._.w-

ütato*l.,a L tvl.ELrltAChlTO DE,RLSTv.>,„ ,+ 1E ....ti.1,lEORPd [ €]iFC'F c 15 rim:., C._J,G E:.r_,UrArl.G3F„t ARIE T TrP.,-,.?! s , r ,I i2.,G f) Gr. E pNTC .,c r r,C ,-NTo GC' 9 RECURSOS DO. í
_.___sJC 9Crt7 10 (f L t s (U\ lCl 0:li7gf70 9' ', ì vt,t},3»1z ( t rr

.. Hlsfnncu. Ct"NCELAMEt4TO:OE RESTOS A PAC AFt. t"'ONFORME DECRL JC 5? /2(,2U DL`1PO EXECUCAO OR .AMEhi'rtt l,.. í'('R7, ALTERA q'.DE FCftTE:L7E`PAt Ait EttiTn COM,REGUR8f2S b0 PRE F
¡- _t _ - ,. m _..

_

6r' bc . ç C71& ARECJ tO9 2rri9 ií:33£1. 8 2019E753 373 1 .t asae2(3Ei __ _. t4.t30.7.K
_

h : A EL(!CAM PITO DE:1 STO, CER. LONEORME DECRE TO 15 ",:}t DEVIDO ,YECUCAG OR tMEIJfARtAi'RA ALTERAÇÃO DC FONTE DE PAOAttEt,t. O COM Í ECURSOS DD PRÉ-SAL .:F

^^o2üf u c rr 100 iJB OFtDE[!ÁR!C` EI 1140; a1J - 4T ,8ô ,...,202T9Gà&Lr}2 1 - 31ïi i5 C} 491;86'.
rc ( PaC_Ef At i} ( TQ1]E:RE5Ta7S'li i't y p t;CsWFQRME DECRETO IJt5: t 1.2Q..C DEVIDO C},EGUr'Ã0:ORÇAMEt fT4RtA PARI AC.TÉRA AOcÌE E Ç TE PACAMEC!T' t' M RECURSOS D{.[ PRI` SAI.

2(t n ., r iQ:O t } ORO \Rtt - ^- 3O J/2019 ---- •----1- 3s Jl3 °+c2v 1952ô.3d.
I {i:- c" , i.r'i#dCELltt3iEt TO DE RE5TfïS 1 I,w1R. r r ,KORt4E DE RETr n 1 L< CI 1%[q FKrCrfQ ORCA#4E EJ PF RA ALTERA lL7D fic) J1 C nc q Et U CQP 1: RECURSOS T7D PEP-SAL.

¡- 2tL iI L 700. r- 'rf51 9 OrEJiflti6lc i' OiJ1'rt1u'.S fia 111aQ7 Jtr 3F rJ:(3 12450:

tií xi. Y ;.'JC.-LI:Ait+1E,4 O fJE R,...S U5 ,._. r" ,Ft... [ C)t.f _1E DE FE,I t7 „ riCi r} OE. C,t3 r>:- L .. tG Oftt;AFctEi+J1A EF ,f. t rt. tER,P; AO DF p Tf_ )E F c. J . COM'RECURS(75 0 [ í
¡--?-GtCL,7 OQ L 9 tJCD',!JAftiu ___!11 C'J T rse,h 2O19091r sias TTJT E1 r

Hìsl, ,c A:dc =LaL1ELTO F_RESTOS_ A Phúr ,Ei. CO iF R DECRETO J?p t ) l=; C c EXECUt a rGR APd:4NT RIF+ PARI. ALTERAS AONDE FGt1TE oE. t Ar t,1Erl1" C06A RGeURs05 ï d E L ShL,._D I a ME._ _ _ __ _ _
Z(Jldv r !(f Í ir ORIïiN:\RitJ 1 ...:202JOtioíü91 [_ 1 - J -f !0 azo T , 37533

Püsta i v: CANCELAMENTO DL RESTC PAC AR C+ONFORf } DEVIDO A EXEC€JCAL ogr w rÍ"Rti ARA ALTERA AO'DE r JNTF C E CgMEWTO COM RECURSOS DO PRE SAL,
201 (35à2 " , S:ü ( 17?4t - 1 ORDINAR€O 1 23)12J201g 2:003;26 ,; .. 2020051091 I' 1 31)US 2D 2.003,96

küsr.t,, r , [ ÁNCELAME[.TO DE RESTOSA PsiCkCt CCfiáFORl4lE DECRETO N° i 52412010, DEVIDO :A EXECÚ >;ÂO ORCAMENTARIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOSDO PRE SAL.

2419D5GT1 O D 173'r"9 ORDIWAR1O 23712l2D1.9 19 4S2J 202D001091 1 1 31/0812020 19:482,52

Hist0TíC GANCELAMENTO DE RESTOS PAG?R CONFORME DECRETO N' i*a24t2J2i3 OCVIOO A:EXEC.U ÃO ORCAtdiEi fI. REA PARA ALTERA A0'DE FONTE [3E PAGAMEP4TO COM RECURSOS IDO PRE:SAL.. -

2bt9í}X2, 10.0 .. 11311. OftDI4 lO 4i10872i7.1:5 591,97 1 2019056824 J 1 31/0B5020 591,92

Híston o: C__ GLLAMENTO DE RESTOSiAPAGPdz. CONFORME DECRt O 10ry1F2020,'DEVIDd EXECC! AO':OR AMENTARL' P/ AALTERA RO DE FONTE qE PA3A[ iwdTO COM RECURSOS DO PRÊ-SAi . ?'
QÕt "I%7 1:0`0 -.. 1131? 1 _ _GIRDI ih o r 01/8812019 _ 1273 20 201905652á 1 3iiu a04t1 1 673i2d- . _a _

hic;la iccc CivNCGl:FikJiEN'1"O:DE RESTO A {'.i.7r.h. LCJtJt-f)R_M E DECR W t Q,t,r •t,..02fl DEVIDO .Ë?CECl1 JIO.OF` llillEtJl r c4A N:fw ALTERA AO bE FONTE DE PAf"dttrfEFlTO GQM' REG:F,tRôOS tJO PRt r.L.

_...l.-,._T..2Q19tt727 stSO --- q- 11313 _ LnR( h ` iti'C 10812 T--~-• t 6a J,33. 20190Sa824 1 t oeF2r,2t?t_. _. .;.L----- _. ..__._.______-_._- _. __.,_._ _ _ _.
Ck.N C.LAMENTO DE RESTOS A r 5í'FzR. ^ONFORMF' )rCRi"TO 15?.#2(V. QE e Dq EKEI LGAO (7RCAP,4EtÚT! Rt Pt.fi-ï AL TFRA kO DE FONTE [)c f' 1 F ir P To ,t: RECt?RSOS DD PF AL _

[_2p19('7?- 50.0 11 1 ORDIEYARIO D11O13 2 1 3,01 e 2D14IU bb2t T úV 0<^ X2341

t Cí4CELAMENTO::DE:RESTOR A PAG \N: UONrORME OECRETr1 1524t2õ2 DE }kDO EXECU O GR AM i1ÍAR PAPA ALTERAÇÃO D•E Ft» TE DE P \t Rt1[ NTO COM RECURSOS DD F>RË AL: r

Et Eh ____oRoINARIIJ - _ - 2$Ì08(2019 - 11079,?2 :: 2019075911- :.:_3 31ID t?G 11 074.

F1ishtr cu. CANCCAMFNlTO"DEiRESTOS.A'PAGA`LONFORME DECRETO iS2AÌ2020-?DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA F' 3 A ALT RACAO DE FON E DE'PAGhMEWTO GOM RECURSOS DO PR --SAL..
5 - -1----3t!

_

-_

`9 i-2Q190Í>., X00 .. 1?34ã J OREìIh!{tR10 - 1 201[3812019 1 374.Oo 201907591( 1 O20__1 1237406

iirsk u ì9 CANCEAMEWTO. DE RESTOS 'A PAGAR,'CONFORME DECRETO 1524/2020, DEVIDO CXF_CU AO:OR AiviEtú l'> RI , C?AkA AL1 ERA Ç AO DE'FÓ f E Ë-PAGAPAENTC COM RECURSOS DO.PRE SALr

20180727. 100 2''k8 RDO1R3AR4O _ 29ï08f2019 __FoT.43. 201905&'24 1 31/8192028 4667,43:
_

CANCELAMENTO:DE REStOS A PAGAi2, C(NFORME DECRETO i ?;12020. DEVIDO EXECUÇÃO ORPAMENTÁR A P.AR ALTE!!AÇÃQDE°FON'TE IE.fiAG`.MENTO COM RECURSOS DO PRÊvAL;¡-- Hi-s-tóric-o:
20190727 1011 123412 OR[3INI RIO 29108!2019__ .. 89,:123 ,.. 2o1JDSt ._ 1 31104f2020 489463_1

lHt /& :. CANC_ELAMENTO:DEREETOS A PAGAR.AR. CONFORME DECRETO 152112020 DEVIDO EXECUCAO ORCAME lTAÍ1 R PARA ALTERAÇÃO DE FONTE'DC for ELn.LIENTO COMRECURSOS UU PRÉ-SAL.
2111 Qr27 100 t 1212 j cC11R 1218` ü2;Q`IJOig .... a03: 1 ?0190631/ T_ 7 ( trots2Q2G $03,6!<

N't5 7t c CANCELAMENTO DE.RESLOS A PA, AR. CONI ORME DECRCTO 1324:20P0. DEVIDO FXFCUCAO ORCAMENFARIA PARA A! T LRAÇI,Q DL 10/1 [ DE P i A+ lENTO COM RECURSOS fio F ER SAL,

'()1 fu ^ ?00 u.t tL7ERlk lr1 , T F -n - t- L ' C° C' p7r 1' 1__« t i.! t 5fi1 7t
Hïpor;.ç. CARECE MENTO;DC F:. )S rAD,AR. +[1-NYORMF DECRETO 1524/2/20, DER/DO EXECUÇÃO (IRCAME//FARIA PARA AI T'FR ÇA0 DE FOR F [}E E AOAMENTO COM RECURSOS i J í >c_ SPL.

L2LLJL 100 12i ,L ot;C _Riu o2ta:L?12,9 63:aa tQ0bD7 : us rsP Jvict!.

Usuárlcr Imgressao ALINE CAREN Pagtn 619
t.V.F J - F /02f20'11 '1:4C1O/2015:S1:

ïJ

a,



PRE F iT URA MUNICIPAL LE CAU3t NOVAS:

4

P g( sa 7?9
1S1 ü12º 15.x1:

Usuãr7o impressão:: ALINE CAREh

1.0. LV.RJ -06}i{212b11



• •
.. PREPEITURA MLP4 CtPit ï)r L. t3AS iOVl'

-r --- .. „ ....≥"brttECPFJ F t r!, IL tfli' t?Ft`4"ILc €r €,.ti [ r7?` a n v
= - -- 4.:, r. C r M 7. sr,,: 7-- EC ï , -ino _rt d ErJ1 t. Ut E f- 1 , ,t.. M1!1 C3f.ME !`1_.,kETCJ M _ x ft E_r ,/+ 1 C RC '! ,.t {:> i1J i f_Rr+CAd D_ê í-vtJ i't.- c r ,:n.' FPtTt Gf1F i f2L•"t,f7

J t06. ORD]A 1O i •J2 IL iJ1t1 7 n 2U r !10a1 { J_
Lturt_,:, t:. wO. 1 A"r'.EN lt) UL,.RE' EC?.t ,? r .€:1E Ct.Á E O t zì• JCí ïe [ ) [ t7Ç tC . R. ?^f.A -_ E^ iC U L I)F t \t'at,,I.N Cr c,(3(, tFt.:;J1 v: /sI_

fl(JU )r' í 171 r » '31 P.. !l1` ,}I)< i ? Ext çi €rü7 i1 -
DE RES1 , +k t':U )f t.;Rt;1f C€f i ET 7° >?d

2t.r7, f E 1 {iï)C) ri F tiF, l 'AO: h r1'r',é td •.(3,r, PAR! A iERF r;C C1! Ot ,'E"' DE iP i1 NT( .r-0tc EiECL!R J `?O PR( c
:L i-,i372? -i 1t) ti, , _ C,hi):' Ri r-----.._.._ ( ' i. lG `}:__....I_...»..__......... _. ,c £34 ?_( r.Qo1Q91 __... _...., ., ». 1_____€:.c. -!!2i) . 1 7 t) t1F?í: tó'ico CAh;CFIAMENT ,DF R STJS . nn _ , COR4F :R, fE ^r ? TU t ,?: pE'v!7 l :CE E}CAr,, NTraF? , YF i;LTERn Ii{3>fiE FC t1 €i. r,E C GAMENTO.COM RECURSt"t5 ü J í r ..-.t:.(--'_ _-. p E _ _. -- J`- T GUGVTt7 0 _ _ _ ...1_Gi907?r;.. 100 7 r OLL?iHA Ic- r2Q19.E 1 2O2QSMi14h ata :t± .1Es1.d,5$

I fstnnrc ïCMJCEÉÀMENTO.DE RESTOS'A'r ,G.aR CONFORME DE`.;kETC tJ .1 24/202Qï DEVIDO t5 EXECU ÀO ORCAN:ENTÂRIA Pr RA ALI'ERAGÀO Dr FONT DE EtdTO COM :RECUP OSí iI
2Cr190727 1p o f a 4,RGt,rvn2rt 1 z3 ??122ffl: J 20204410 3 J_ -t - 1 ttu&zR2.; I2O d
Hiaianca C N-CE-LAMENT5 DE RESTO ¡S P CKRCONFORME DECRF1 t2 12412020.DEVUX r. FYECU A0'ORCAMËNTA SIA r 'RA-AL-T-FRACÁU Dr G O, WTE DF PAGAMENTQ COM RECURSOSPG S20160r ¡ t04. f 5 t.,___ N....:vt ..._ ......, .,..-....__.,,?.,a_. _ .,,__ ,.... - .:RRDtr PtrJ 231-1Z120_C9 ._ r .- I .E 242041034. í 1 <<ei IIITTI 1.CI$'3.6fl
Nís cr CÇ cr GONFORME DECRETO d .5? ; 7£+ 0. t7EViÔO A'EXECU ÃO;C PCt A;F A PAfiA ALTERAGÂO DE rONTEDE PAGAMENTOICOM 'RECUR]O D J PRE SAt.;

- __ --_::_J OkDkr.f,f J ?3,121_Jt9 1 r, 5. r• 2020041€3131 .. 1. MJ 3' o c 10J7v:5ôs - -
hjfskM1 a: CANCELAMENÍU DE.RESTOS A n CONFORME EtE£RETo (S ?5c r r0; [7zV1DO;1 E=kECE! Á0! Zf l.'1CP !k PAF A FL' ERAçÁC :DE roNTE'(r `cA'1f tr r JM':RECtJR" O Utr c SAL,

L2_19Ct '7 IDO 5 LiT1 Uf.DINARki 78l111?J19 i_ 7Y" 2049475917 -¡ 1 --1 1 9,f3i„
('' .t 3. Gr, rktet[;NTO DË..REST _ ,. t r, G(2. CQ[v( t?RhtE .aEt>F,F tC, .._w .'{ts!'.. i EVICïQ'.E%;ëE;l t1C1-C (Ctir.1EIJT."•,EìIF, ,.hn ,L bF l.. t5G [3E LHE!"í Et),= ' C AGNTV COt„1f2EGL1RSGS C7 I'R`i SAL.-''.
L,1g1J0t?7..1 140' .. O[ DI UNS 23.tl2/2Ü14. 7`{9, _j (11l!7 _ _ 1 VG ..!2fi TL _ 7fl99i

Hísfor c ANCfGAMENTO' [1E FiL ÏS n PAt AF: C IdFC)RME.C)fzGlifWSq tJ' 152413020, D VIDO A' XEC U AO URCAPvïENTARlA PARA F?I:TERAÇAO r FC)N r: LF pAOP.`4EwTo COM'.REGURSOS LEU PRE 91Q, - .._-. _ - AR --¡ _- -- """'s<„r..,.,,,, - _.__ _ ... .. 1GRQIfdt RtO 01t46120'}9'- :.í_.. ......,:,._... l 40 .9'F_20 t9,.580 1__ 1 l.__».,.. 3 e - .. 146d95:.
Ftf;,t „iLO; CANCELAMENTpDOIM'RESTOSA!PAC=AP. GONFORME:DEGRE1U S ; ;O2Ú DEVIDO EXECU AO:OR AMENTARIA PARA.ALTEI ÀÇAO DE;FOt'FÍE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE`-SAL,: _

201B083G_ .. 1(10.,: 2 iSC OJ RDINAP3l 2910812019: .. 6.73ü;93.. ..: 719486$24 1 siÍü +722o- ,6:730;93
Nietot oi CANCELAMENTO DE RESTOS A.PACR, CONFORME DECRE1O 152412020, DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTARIAPARA Atfl RA ÀO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.,.. .

2019093,e 10 0 127'12 ORDINARIO' 02/0912019 55431 , .. .2019463473 .. 1 3tlaw oo 554311 _i

k$sf1Jfl Q_ CANCEt:AMENTO:DE RESTOS A=f \GAR: CONFORME DECRETO 1524)2420. DEVíDO EXECUGAO.OR AMENTARIA PARAALTERA AO DE FONTE DE PAGAMENTO COM:RECURSOS-DO PRÉ SAL:....
_

2Oì90936 i0'0' _ 33DD0 CiRDINAREp' 3010812019: 35:$45,62' 2019056$24 1 _ .'.... sraort24za 35:61'1;62

HI1óóríco: CANCELAMENTO"DE RESTOSP¢CHR, CONFORME DECRETO 152412020ïDETIDO EXECUÇÃO OR AMENTARtA PARA ALTFRA AO DE FONTE DE'PAGAMEM1ITO COM RECURSOS,DO.PRÉ SAL':
2E 1s©336 1D © 13659 ORDINARKD 2?J0912019' 7 t7+;5,42 1 2019063473 1 o-3na2 7.465_42:

rlísior€c CANCELAMENTODLRESTQS./ PAGAR CONFORMEDLCRETO152dr2U 7 1L:vICCi 7 5
__. » _---, --- EI 13 c3 CA{v! RECURSOS DO PAI -SAL,dia )G3r j0 (7 :iú88 ÚR9INARYO 01/1012019 `' '' OY /. 2019069202 _ - ._ 1 3i ,t& o2a 894,75.

}i€_ s o CANCELAMENTO DE F PSTOS A PV1AR, CONPORMI DFCN[. 7 N IS?tir<t.20, DEL ID ] EXECUÇÃO OR AMEFJT RI PARA AI TERA ACOC FONTE 0/ LsOC

lIF Fr K r L

Tc A 2 _ _ _ {VTQ COM_RECURSOSh`EGURSO`3 E10 F àr l _
!^ r , .e _ Í, I019QC9'1ïì2 _ __-_t , ,tts,lt> Ct.. _.

#o4 rico: CA! { ELAI$ENTD o RESTOS A PACAR, CONEORME DECRETO N° 1 e2•120:), DEVIDO EXECUçÃQ OFCAMFNTARIA PARA ALTERAÇAODE_ FONTE A/ ,ENTO COM RECURSOS DO 0r?E-SAL.
¡ t5t1 3t - 10 U 1ô204_. -ORDINÁRIO 01t1112U19 j- 78Ë:35 1 2o1o0739.7 }- 1 3t,r, O2/ ZB6. 5''

HI: 6 .;..1. __.ANCELAMENtO.DE:REG1 O7 r F-5 R CONFORME DECRET i 15>4r u?t3. DEVIDO E} ECUÇAO,6R AME _TAR1A PAE/A ALTFE?flÇAO,DE,I_ON'FEDE I- MEï TQ COO RECURSOS DU 01 E•SAL_ _
20119u936 10 t1 , 5 C7iìE 1N, RtC3-- 2811 tr2019 0 7 20190/'5917 i -_
Niyt©rieo: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAC R: COM1 FORyfE DECRETO ?521/2420. DEVIDO EXECUÇÃO ARCAMEU C11 tti Pi E ALTERA AO DE FONTE OE-,PACAMENTO COM RECURSOS UO PRÉ-SAL._:--

2C ORDINARfOf 0211212019 71020__ 0001001 . 1 t1I08/2920 ± 14.20:
11#stdo CFt'CELA F EITO DE:RrSTGS F ( .CAR CONFORME DECRETO N' 152412020, DEVIDO A EXECUÇÃO ORCAAItL TAF APARA ALTERAÇÃO DE FO1 T CE PAGAMENTO, COM RECUR 'OS DO P00 SAL._,
2Gf J 7G 100 .. 7? __ , ... ORDINÁRIO:.: 23(12/2019_ _21914__1_ j 1 21 7,7 S:

1 " orla CAI AtIENTO DE RESTOS A, F .,R CONFt RM CECR TO N1S241202Ó, DEVO A EXECUOÀO» AMENTt RIA PARACLTERACAO DE FONTE DE PAGAMENTO. CU 41 RECURSOS 00 ORE SAL.

T,r3 ft 000 Gt1 T 1 _,, 90.!3!a 103 17/31/ J Ot:tp INAR[ü ¡1?/^01..9 ,.. ...._. .(230$721 t !I ; _ 2 .s l.l[i
r o_qtl T i nu RFSTC7 A P ,r i ONF CF1 v1f rJC.C'.FtETO tY .x2f 7?Cl. OLVIDO rt EXECU rJ , ': 'd f31fi E r,Ffti / t2 UíïF F!.Ç`7T'L 1GAt LOTO Cl I :EGI,R CJS [ÌO Pht +r'cL,

TOTAC Foftt ÇQQP 1/22 > _ '

UsuDio;mproas1l : AUNECAREN F {¡ttto'819' O
1.t) - LV.R.3 - 08102(2011 14MOJ20.16ï61



F 11 ü tA ililtPJiGIPAL I l+I 2l 5:NOVAS

TOTAL ( RA(A ULA1 O:'

UsuRrsn.trnprQssãv;. AIJNE CAREN

1:º •. LV:R:J - 081!212(111 •
Prt9ina: 89

14(10)20 1:51



028

MUNICIPIO.DECALDAS NOVAS, ESTADO DE GOIÁS
Lei Municipal n°. 3.128, de 27 de julho de 2020
Autor: Executivo Municipal

É

"Autoriza a abertura de créditos adicionais no

s orçamento fiscal do Município, exercício de 2020,
para os fins que especifica, e dá outras
providências."

O PREFEITO DO MUNICIPlo DE CALDAS NOVAS, Estado de Goiás, faz saber

que a Câmara Legislativa Municipal APROVOU e ele Prefeito SANCIONA a presente Leis
i

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais de

• natureza suplementar, no vigente orçamenta, no valor de R$ 1.986.328,93 (um milhão,
novecentos e sessenta e seis mil, trezentos e vinte e oito e noventa e três centavos)

obedecendo às seguintes ciassificaçães:

ÓRGÃO 03 - PODER EXECUTIVO

UNIDADE 0352 - SECRETARIA DA FAZENDA E GESTO PUBLICA

FUNÇÃO 04- Administração

SUBFUNÇAO 122 - Administração Gera(

PROGRAMA 7009- Organizaçáo e Modemizaçáo Administrativa

PROJETOIA11VIDADE 8040- Manutenção de Serviços Administrativos

FONTE DE RECURSOS 278.078 Outras Transferências da Unho - Transferência de

valores do Pré-Sal (Exercido Anterior)

NATUREZA: 319113 Obrigações Patronais ( 1.105.231,25

RGAO 03 - PODER EXECUTIVO

UNIDADE 0381- ENCARGOS GERAIS DO MUNCC PIO

FUNÇÃO 28- Encargos Especiais

SUBFUNç O 843-Serviço da Divida Interna

PROGRAMA 7010- Encargos Especiais

PROJETOIATIVIDADE 9013- Amortização e Encargos da Divida Fundada

FONTE DE RECURSOS 278.078 Outras Transfer@nclas da União - Transferência de

valores arrecadadas do Pré-Sal (Exercício Anterior)

TUREZA: 488071 Obrigações Patronafe I 861.097,68

v. o,caltno Santos. 283 • i&°ton4s (0d+) 3454 - 3550 ou (044) 3484.3500 • Catdu Novas - Ga
CNPJ 01.787.506/0001.53

- -

'. Digitalizado com CamScanner
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MUNICIPIO DE CALDAS NOVAS, ESTADO DE GOIÁS

Parágrafo único. Para cobertura dos créditos suplementares previsto neste -

artigo será utilizado como fonte de recurso o superávit financeiro de exercicio anterior,
proveniente da Cessão Onerosa do bônus de Assinatura do Pré-Sal (Lei 13.885/2019).

At. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua pubficaçaa, revogadas as
disposições em contrãrie.

GABINETE DO PREFEITO DE CALDAS NOVAS, Estado de Goiás, 27 de julho
de 2020.

gvando Magaidia C Treio-Sl
Prefeito de Caldas Novas/GO

Av. O,cailno Santos, 283 • Telefones (044) 3454- 3550 eu (064) 3454 -3590 - Caldas Novas - GO
CNPl 01.787.506/0001.55

Digitalizado com CamScanner
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i'`` MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS

EXERC(CIO: 2020

ANEXO 9 DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÃO

PERÍODO: 112020 A 12/2020

GESTÃO: EMEM

033

ÓRGÃO FUNÇÃO TOTAL

10 EMEM 0,00

23 COMERCIO E SERVICO 0,00

Total do Orçamento: 0,00

C 1

J

Página: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS
Í:



.



ESTADO DE GOIÁS 034
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

PROCESSO N: 04102/21

INTERESSADÒ: CALDAS NOVAS

ASSUNTO: PEDIDO DE EMBARGOS

Goiânia, 7 de novembro de 2022.

TERMO DE ANEXAÇÃO DE FASE N° 01005/22

Em atenção às normas de padronização de montagem e enumeração de processos do TCMGO faço anexar a fase 3

dos autos n° 04102/21.

Para registro, lavro e assino o presente termo, após as anotações devidas.

DIVISÃO DE PROTOCOLO

RENATA CARDOSO Asshrado deforma digltal por RENATA
CARDOSO SILVA:00461500132

SI LVA:00461500132 Dados, 2022.110717:52:46-0300'

RENATA CARDOSO SILVA COIMBRI

Servidor(a) da Divisão de Protocolo

C

Rua 68 no 727- Centro - fone 3216-6160 FAX 3225-0525 CEP: 74055-100 Goiânia - Goiás

www.tcmgo.tc.br



DE CONTAS 1 SETOR DE RECURSOSºos Murcf 1o a E TIwo oE corós

INFORMAÇÃO DE PRAZO RECURSAL N° 0566/22

PROCESSO N°: 04102/21 - FASE 3

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS

ASSUNTO : EMBARGOS AO PROCESSO N° 04102/21- FASE 2

VENCIMENTO DO PRAZO: 07/11/2022

D.O.C./A.R. fl.534

•

O Presente pedido de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO encontra-se

TEMPESTIVO conforme Art. 219, R.I. TCM-GO.

SETOR DE RECURSOS DA DIVISÃO DE NOTIFICAÇÃO DO

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, em Goiânia, 09 de novembro de 2022.

. 9 -)

Savio Teixeira da Oliveira
Chefe do Setor de Recursos

Página 1 de 1

Rua 68, n° 727 - Centro - Goiânia - GO / CEP 74055-100
Fone: (62) 3216-6160 / Ouvidoria: 0800-646-6160
Website: www.tcm.go.aov.br

P:\Meus documentos\Sala de Recurso\INFORMAÇÕES 2022\04102-21 CALDAS NOVAS inf 0566-22 EMBARGOS tempestivo.doc
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GABiNETEt PRESIDÊNCIA
Fls:

FASE 3

MUNICIPIO: CALDAS NOVAS

ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OBJETO: CONTAS DE GOVERNO DE 2020

EMBARGANTE: EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA E SILVA

DESPACHO N° 4181 /2022 - À vista dos autos, com base na

• tempestividade atestada na Informação de Prazo Recursal n° 566/2022, emitida pelo

Setor de Recursos da Divisão de Notificação, com fundamento no art. 2181 do

RITCMGO c/c o art. 39 da LOTCMGO, e no uso das atribuições legais e regimentais

a mim conferidas, ADMITO os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,. opostos,

via procurador (fl. 5), pelo senhor Evando Magal Abadia Correia e Silva, Prefeito de

Caldas Novas, em face do Parecer Prévio n° 00477/2022, que emitiu parecer prévio

pela rejeição das contas de governo do exercício de 2020.

O Embargante defendeu que haveria omissão na análise das

alegações e da documentação apresentadas, tendo em vista que este TCMGO não

considerou os montantes de R$3.804.033,72 e R$556.294,72, ambos

i correspondentes, respectivamente, a ação judicial (autos n° 5606958.37.2018.
8.09.0024) em desfavor do Estado de Goiás cujo objeto é o recebimento de valores

de transferências devidas ao FMS do município e as receitas de transferências do

exercício de 2020 e que somente foram repassados no exercício seguinte.

Argumentou que nas Contas de Governo do exercício de 2018 as

irregularidades relacionadas aos restos a pagar não liquidados foram ressalvadas

(citou o Processo n° 06397/2019 - PP n°00454/2021).

-/
' Art. 218 do Regimento Interno. Cabem„Embârgosde Declaraç'q quando houver obscuridade, omissão ou contradição em

acórdão, resolução ó'u parecer prévioYoimtido pelo Tribunal.

Página 1 de 2
Rua 68, n° 727 - Centro - Goiânia - GO / CEP 74055-100 JSPD

Fone: (62) 3216-6160 / Ouvidoria: 0800-646-6160
Website: www.tcmgo.tc.br
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•'I••• / GABINETE DA PRESIDÊNCIA Fl
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Admitem-se os Embargos Declaratórios por preencherem os requisitos

de admissibilidade quanto aos aspectos da tempestividade, legitimidade,

formalização e cabimento, nos termos do § 1° do art. 210 c/c o art. 219, ambos do

RITCMGO2.

Cumpre destacar que o Presidente analisa apenas os requisitos de

admissibilidade, sendo de competência do Relator a avaliação sobre o mérito dos

Embargos de Declaração, inclusive, quanto à eventual efeito procrastinatório.

DISTRIBUO, por prevenção, como Relator do presente Recurso o

ilustre Conselheiro Francisco José Ramos, Relator da decisão embargada,

obedecendo aos termos do § 3° do art. 219 do RITCMGO.

Encaminhem-se à Secretaria de Contas de Governo, nos termos do

inciso IV3 do ad. 106 do RITCMGO; após, ao Ministério Público de Contas para

análise quanto ao mérito.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIB NAL D - CONTAS DOS

MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, Goiânia, 5 de'\\ç de 2022.

Con eiro J a u5 Alves de Castro NetoM
Presidente

2 Art. 210, § 1°, do RITCMGO. Os recursos serão formulados em petição, endereçada ao Presidente do Tribunal, a quem cabe
exercer o juízo prévio de admissibilidade quanto aos aspectos da tempestividade, legitimidade, formalização e cabimento,
devendo dela constar os fundamentos de fato e de direito e o pedido de nova decisão.
3 Art. Art. 106. Compete à Secretaria de Contas de Governo - SCG a análise:
(...)
IV - dos respectivos Embargos de Declaração opostos, manifestando - se quanto à obscuridade, omissão ou contradição
apontada pelo recorrente, salvo determinação diversa.
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Processó 04102/21- FASE 3

Municipió CALDAS NOVAS

Assunto ! EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- BALANÇO GERAL DE 2020

CERTIFICADO N° 247/2023

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Senhor Evando Magal

Abadia Correia e Silva, ex-prefeito do Município de Caldas Novas, via procurador, em

face dó Acórdão n°06659/22, emitido no processo n°04102/21 -fase 2, que apreciou as
Contas de Governo de 2020 do referido Município.

• 1-DO RECEBIMENTO DOS EMBARGOS
i

Os Embargos de Declaração foram admitidos pelo Presidente do Tribunal

de Cóntas dos Municípios, Conselheiro Jóaquim Alves de Castro Neto, conforme
Despacho n°4181/22, fls.36-37 -fase 3.

II- DÁ MANIFESTAÇÃO DO EMBARGANTE

O embargante, no seu arrazoado de fls.2-4 -fase 3, consigna:

"...No que se refere ao item 1.1, o Embargante, em sede de diligência, fez juntar aos autos
o Ofício n°094/2021, expedido pelo Departamento de Dívida Ativa da Prefeitura de Caldas

Novas, indicando os fatos motivadores que justificaram o cancelamento dos créditos
inscritos em dívida ativa.

A Secretaria Especializada por sua vez, após a juntada da referida documentação,

apontou que dos 355 cancelamentos selecionados para análise, dos quais 16 (dezesseis)

continham a respectiva comprovação do fato motivador pára o cancelamento e, por tal
motivo, manteve a irregularidade do item 1.1, o que foi acatado pelo i. Relator.

Ocorre, todavia, que o Ofício n° 094/2021 e os arquivos correspondentes dos fatos

motivadores foram produzidos pela atual Administração de Caldas Novas, já que o
mandato do Recorrente encerrou-se em 31/12/2020

Dessa forma, o Embargante, por não estar mais à frente da gestão do Poder Executivo

não possui o condão de acessàr as informações da Secretaria Municipal de Fazenda de

modo a obter os dados e documentos necessário à demonstração da regularidade dos
cancelamentos realizados.

Isso posto, diante do Princípiò da Segregação de Funções, mostra-se contraditório o
acórdão embargado, na medida em que exige do Recorrente uma providência que não é
mais possível de ser obtida, diante do fim de seu mandato, o que também é de

j conhecimento dessa Corte de Contas.
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Requer, portanto, seja ressalvada a presente irregularidade ou, caso não seja esse o
entendimento, que seja a atual Administração notificada por essa Corte de Contas para
que, através da Secretaria Municipal da Fazenda, possa apresentar ` os corretos e
suficientes fatos motivadores os cancelamentos dos créditos inscritos em Dívida Ativa,
pois suas baixas/cancelamentos ocorreram dentro da subordinação da SEFAZ municipal.

Relativamente ao item 1.4, o acórdão embargado apontou que as despesas executadas

pela Empresa Pública Municipal de Exploração Mineral - EMEM, que entende ser
dependente do Município, não foram consolidadas na prestação de contas em análise.

Nesse ponto, mostra-se contraditório o acórdão embargado, na medida em que não existiu

consolidação das despesas do EMEM posto que não houve nenhuma despesa, conforme

faz prova o Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgão e Função que ora se faz
encaminhar novamente.

Em sendo assim, pugna seja o acórdão aclarado, para
suprir a contradição aqui apontada, •já que não foi executada nenhuma despesa pelo EMEM.

Quanto ao item 1.2, o i. Relator, em seu voto, manteve a irregularidade apontada pela

Unidade Especializada sob o argumento de que os restos a pagar processados não

possuem respaldo legal e normativo, bem como que o Chefe de Governo não apresentou

as justificativas e os documentos hábeis que comprovem os motivos dos cancelamentos.

Nesse ponto, no ensejo da oposição dos embargos de declaração em relação aos itens

anteriores, o Embargante requer a juntada aos autos os Decretos n° 391/2020 e-

1524/2020, já constante nos autos, contudo ora acompanhados de planilha demonstrativa

e respectivos empenhos e documentos que demonstram e comprovam a regularidade dos
cancelamentos.

Cabe pontuar aqui que o Decreto n° 391/2020 trata do cancelamento de empenho do ano

de 2018, em razão de duplicidade, bem como se tratar de precatório cujo pagamento foi

realizado no ano de 2020. Dessa forma, ora se faz encaminhar a relação de precatórios
onde consta o nome da credora Zélia Maria da Silva

e o espelho do empenho pago em •2020.

No que se refere ao Decreto n° 1524/2020, o Recorrente esclarece que referido documento

trata do cancelamento de empenhos em razão da alteração da fonte de recursos 100 para

278, já que a fonte de recursos correta diz respeito a "Outras transferências da União",

oriundos de recursos do pré-sal. Em sendo assim, faz-se juntar aos autos o espelho de

empenhos pagos com recurso da fonte 278 no ano de 2020.

Por fim, no item 1.3, por omissão, a irregularidade foi mantida em razão da

indisponibilidade de caixa líquida, após a inscrição de restos a pagar. Ocorre, que na

análise da prestação de contas, a Secretaria Especializada NÃO considerou os montantes
de R$ 3.804.033,72 e R$ 556.294,72, ambos correspondentes, respectivamente, à ação

judicial (autos de n° 5606958.37.2018.8.09.0024) em desfavor do Estado de Goiás visando
o recebimento de valores de transferências devidas ao FMS do município e as receitas de

transferência do exercício de 2020 e que somente foram repassados no exercício seguinte

(2021).
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Ora, nesse sentido, a ausência das transferências constitucionai s fundo a fundo, seja do

ente Estado de Goiás na ordem de R$ 3.804.033,72 seja da União no valor de R$

556.294,72, conduziram impacto desfavorável ao equilíbrio e a consequente

indisponibilidade de caixa. líquida, em desatendimento à determinação constitucional do

financiamento tripartite do sistema único de saúde (art. 198, § 1°, CF), razão por proceder

ajustes ante ao não ingresso de receita (por transferência).

Ainda, apesar de pequena monta, os restos a pagar.não liquidado, por não se constituírem

em despesa propriamente dita, não devem assim ser considerados.

Destaca-se que referida suposta irregularidade também foi objeto de destaque na

prestação de contas de Governo do exercício de 2018 (Processo n. 06397/2019 - PP n.

00454/2021), tendo sido aprovado com ressalva, nos seguintes termos.

"Apesar do gestor não poder empenhar mais do que arrecada, para não intentar contra o

• que determina o art. 1°. da Lei Complementar no 101/00 - LRF, no caso em tela, deve-selevar em consideração toda a gestão do Chefe do Executivo e, por isso, a falha pode ser

objeto de ressalva nas presentes contas em atenção aos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade."

Assim, ao considerar a Gestão como um todo e ante aos Princípios da Razoabilidade,

Proporcionalidade e da Isonomia, por si só está motivada a ressalva a referida falha.

Importante esclarecer ainda, que no exercício de 2020 eclodiu a pandemia da COVID-19,

o que por si só, em que pese os repasses da União, motivou o desequilíbrio e de

consequência a indisponibilidade de caixa, tendo sido a dívida da saúde na ordem de R$

5.575.160,18, com reflexo em todas as áreas do ente federado.

IV-DO PEDIDO

Ao teor do supra exposto, são os presentes aclaratórios para requerer seja sanada as

contradições indicadas, com efeito infringente, reformando-se o Acórdão n° 6659/2022,

para emitir parecer pela aprovação das Contas de Governo de Caldas Novas, do exercício
de 2020."

•
Ainda, o embargante apresentou no processo em comento - fase 3 os

documentos de fls.5-33 (processo físico).

III - DA MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE CONTAS DE GOVERNO

Inicialmente, vale destacar que com o advento da Instrução. Normativa

n°10/1;8-TCMGO, as Contas de Governo/Balanço Geral passaram a receber duas

manifestações: Parecer Prévio (apreciação/opinião das referidas Contas) e Acórdão

(proferido para aplicar multas em decorrência de falhas verificadas durante o trâmite do

Balanço Geral).

Dessa forma, sobre as Contas de Governo do exercício de 2020 do

Municí1pio de Caldas Novas, foram emitidos o Parecer Prévio n°00477/22 e o Acórdão
n°06659/22, objeto dos presentes embargos.
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Quanto a argumentação do embargante referente ao item1.1/falha indicada

no Parecer Prévio n° 00477/22 e o Acórdão n°06659/22: "1.1: Cancelamento de créditos

inscritos em Dívida Ativa, no montante de R$2.828.148,34, conforme Detalhamento da Dívida Ativa - DDA

(fl. 51, vol. 1), sem comprovação do fato motivador", cumpre anotar que a falha evidenciada no

aludido item, foi constatada após a análise dos documentos juntados pelo ex-

prefeito/procurador após abertura de vista (fases 1 e 2), à exemplo do ofício n° 094/21,

fl.12-verso - vol.15 (referenciado nos presentes embargos, fls.2-4-fase 3):

- Ofício n°094/21, fl.12-verso - vol.15:

"Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me deste instrumento, em cumprimento a

solicitação constante via Memorando n° 167/2021 - SCI, datado de autoria de Vossa

Senhoria, para informar-lhe do acervo documental existente neste Município, em
conformidade com a lista anexa ao referido.

•
Cumpre salientar que, os procedimentos administrativos encontrados, estão devidamente

arquivados nos departamentos de Arrecadação e Fiscalização Tributária..."

Ainda, no que tange as argumentações do embargante, fls.2-4-fase 3,
relativas ao item 1.1 do Parecer Prévio n°00477/22 e do Acórdão n°06659/22, verifica-

se que estas não apontam a existência de omissão, obscuridade ou contradição a ser
sanada em embargos, pois:

- quanto à alegação do embargante, fls.2-4 - fase 3, de produção pela

administração posterior, do ofício n° 094/21 (fl.12-verso-vol.15 ) e arquivos

correspondentes, verifica-se que estes foram juntados ao presente feito pelo mesmo

procurador do ex-prefeito nas fases 1, 2 e 3, ora embargante, sem apontamento de

inexatidão, como resposta ao item 1.1 do Parecer Prévio n°00477/22 e do Acórdão

n°06659/22. Na hipótese de eventual falta de acesso a informações/dados do Município

indicada pelo embargante, fls.2-4-fase 3, referente ao citado item, cabe ao ex-

prefeito/procurador adotar a solução administrativa/jurídica que entender cabível para

obtenção das informações/dados junto ao Município de Caldas Novas.

- a possível segregação de funções, apontada às fls.2-4-fase 3, como

correspondente, segundo o embargante, à impossibilidade de providência/acesso a

informações do Município relativa ao item 1.1 do Parecer Prévio n°00477/22 e do

Acórdão n°06659/22, por não estar o ex-prefeito/embargante à frente da gestão

municipal, deve, caso tenha ocorrido, ser remediada pelo instrumento

administrativo/jurídico adequado, a cargo do embargante/procurad or;

- a requisição de notificação arguida pelo embargante, fls.2-4 - fase 3, via

TCMGO à Secretaria Municipal da Fazenda para apresentação dos fatos motivadores

dos cancelamentos de créditos inscritos em dívida ativa, não é cabível na fase de
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embargos de declaração, que somente tem o escopo de avaliar a existência de omissão,

obscu ¡idade e contradição no decisum embargado.
Desse modo, quanto ao item 1.1 do Parecer Prévio n°00477/22 e do

Acórdão n°06659/22, inexiste omissão, obscuridade ou contradição a ser superada.

Quanto ao item 1.4, do Parecer Prévio n° 00477/22 e do Acórdão

n°06659/22, qual seja: "despesas executadas pela Empresa Pública Municipal de Exploração Mineral

- EMEM, a qual é dependente do Município de Caldas Novas, não consolidadas na prestação de contas

do Município (fls. 50, vol. 1) - (item 12.11, do certificado)", o embargante, fls.2-4 -fase 3, alega
em síntese, que não foi executada nenhuma despesa pelo EMEM, conforme anexo 9.

No que concerne ao item 1.4 do Parecer Prévio n°00477/22 e do Acórdão

• n°06659/22, também não assiste razão aó émbargante, pois as argumentações de fls.2-
4- fasé 3, são semelhantes àquelas lançadas/exibidas nas fases 1 e 2 e que já foram

respondidas por esta Especializada, corroboradas pelo Ministério Público de Contas,

Relator e Tribunal Pleno, senão veja-se:

- Acórdão n° 06659/22:

"Acorda o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, pelos membros

integrantes de seu Colegiado, acolhendo as razões expostas no voto do Relator, em:

1. declarar que na análise das contas de governo de responsabilidade do sr. Evando Magal

Abadia Correia Silva, Prefeito do Município de Caldas Novas no exercício de 2020, foram

constatadas as irregularidades constantes nos itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4, do voto do Relator,

que motivam a emissão de parecer prévio pela rejeição das contas e estão abaixo
mencionadas:

• [...]

1.4. Despesas executadas pela Empresa Pública Municipal de Exploração Mineral -

EMEM, a qual é dependente do Município de Caldas Novas, não consolidadas na

prestação de contas do Município (fls. 50, vol. 1) - (item 12.11, do certificado)."

- Voto do Relator - Acórdão n° 06659/22:

"...Considerando os documentos juntados aos autos, bem como os procedimentos de

análise empregados pela SCG - competente para a averiguação da presente matéria, nos

termos do art. 106, III, do RITCMGO, adoto como razões de decidir a manifestação da

referida Secretaria, corroborada pelo Ministério Público de Contas, na qual foi consignada

a emissão de parecer prévio pela rejeição das contas, com as ressalvas e as multas

sugeridas.
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Sendo assim, segue abaixo a transcrição do Certificado da SCG, por mim acolhido:

12 ABERTURA DE VISTA, MANIFESTAÇÃO DO CHEFE DE GOVERNO E ANÁLISE DO

MÉRITO Após análise preliminar dos presentes autos foi concedida abertura de vista ao

responsável pelas contas para conhecimento das ocorrências apontadas pela Secretaria
de Contas de Governo - SCG, mediante despachos n°s 2423/2021 e 541/2022 (fls. 52/53,
vol. 1 e 412/417, vol. 14). Em resposta dentro do prazo regimental, foram juntados aos
autos os documentos de fls. 62, vol. 1 a 409, vol. 14 e 1 a 404, vol. 15 (demandas n°s
81561 e 81560). Assim, na análise conclusiva dos autos tem-se o seguinte:

12.11. Despesas executadas pela EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO
MINERAL - EMEM, a qual é dependente do Município de

Caldas Novas, não consolidadas •na prestação de contas do Município (fls.50, vol. 1). Note-se que conforme demonstrado
no Anexo 10 (fl. 49, vol. 1) a receita arrecadada foi consolidada na prestação de contas.

Manifestação do Chefe de Governo: "Indicou o referido despacho que as despesas
executadas pelo EMEM deixaram de ser consolidadas. Ocorre, Sr. Conselheiro

Relator, que no exercício de 2020 não houve despesas executadas (empenhadas,
liquidadas, e pagas), conforme se evidencia no Anexo 9 da prestação de contas da

referida empresa." (sic) (grifos nossos)

Análise do Mérito: Conforme informa o Chefe de Governo, verificou-se de fato não

haver registro de despesas da referida empresa (EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL
DE EXPLORAÇÃO MINERAL - EMEM) na consolidação das Contas de Governo em

comento, conforme anexo 11, fls. 50, vol. 1. (grifos nossos)

No entanto, conforme Certificado n° 262/2022, de 20/05/2022, processo n° 06388/21,
que trata das Contas Anuais de Gestão da EMEM no ano de 2020, temos que a

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE (fls. 39 e 75v/76 do processo

n°06388/21) evidencia todos os itens de receita e despesa reconhecidos no período •
e o resultado de suas operações, ou seja, o resultado líquido do período.
Em 2020 a referida Empresa (EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO
MINERAL - EMEM) apurou lucro líquido de R$276.124,06 (receitas R$443.941,46 -

despesas R$167.817,402). (grifos nossos)

Desta forma fica evidenciado que, conforme demonstrado no Anexo 10 (fl. 49, vol.

1) apenas a receita arrecadada foi consolidada na prestação de contas, restando

não consolidadas (fls. 50, vol. 1) as despesas executadas pela EMPRESA PÚBLICA
MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO MINERAL - EMEM, a qual é dependente do Município

de Caldas Novas conforme declaração juntada ao processo n°09421/20 (Prestação de

Contas Anuais de Gestão da EMEM).

Note-se que segundo a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), em seu

artigo 2°, inciso III, empresa estatal dependente é a empresa controlada que receba do

ente controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de
custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de

aumento de participação acionária. (grifos nossos)
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Portanto, como dito anteriormente, a Demonstração do Resultado do Exercício - DRE da

EMEM discrimina despesas que se enquadram na classificação do referido diploma legal,

tornando imperativo sua consolidação nesta prestação de contas. Falha não sanada.

Motivo para rejeição das contas.

III - CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, apresento voto em total convergência com a Secretaria de Contas

de Governo e com o Ministério Público de Contas, e manifesto por: a) emitir parecer prévio

pela rejeição das contas de governo de responsabilidade do sr. Evando Magal Abadia

Correia Silva, Prefeito do Município de Caldas Novas no exercício de 2020, em razão das

irregularidades mencionadas nos itens 12.4, 12.5, 12.6 e 12.11 do certificado, com as

ressalvas apontadas nos itens12.1 e 12.8, que estão abaixo evidenciadas:

•
1.4. Despesas executadas pela Empresa Pública Municipal de Exploração Mineral -

EMEM, a qual é dependente do Município de Caldas Novas, não consolidadas na

prestação de contas do Município (fls. 50, vol. 1) - (item 12.11, do certificado).

b) emitir acórdão para declarar que na análise das presentes contas foram constatadas as

irregularidades mencionadas nos itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4, do voto do Relator, que motivam

a emissão de parecer prévio pela rejeição das contas..."

Com efeito, quanto ao item 1.4 do Parecer Prévio n°00477/22 e do Acórdão

n°06659/22, não há que se falar na existência de omissão, obscuridade ou contradição,

passível de modificação em embargos de declaração, visto que os apontamentos do

embargante, fls.2-4 - fase 3, relativos ao citado item (similares àqueles levantados nas

fases 1 e 2), foram devidamente examinados nos citadõs: Parecer e Acórdão.
fl

No que se refere ao apontado pelo embargante relativo ao item 1.2 do

Parecer Prévio n° 00477/22 e do Acórdão n°06659/22, qual seja: "Cancelamento de Restos
a Pagar Processados (excluídos os prescritos), no montante de R$1.030.080,25, sem comprovação do

fato motivador (item 12.5, do certificado)", vale mencionar que todos os documentos/alegações

apresentados pelo ex-prefeito/embargante no presente feito associados ao item 1.2,
foram éxaminados nas fases 1 e 2.

Ainda, importante registrar o apontado pelo ex-

prefeito/embargante/procurador em duas manifestações após aberturas de vista, a

respeito da falha indicada no item 1.2 dos aludidos Parecer e Acórdão, oportunidades

em qué foram elencadas a apresentação de decretos de cancelamento, à exemplo dos

Decretos n° 391/20 e 1524/20 (também referenciados na fase 3-embargos):
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- - manifestação do ex-prefeito/embargante/procurador (fases 1 e 2), fl.64 -
vol.1, referénte ao item 1.2 do Parecer Prévio n° 00477/22 e do Acórdão n°06659/22:

"...Segue em anexo, relação dos decretos de cancelamento reclamados, juntamente com. -
a documentação que precede os fatos motivadores dos respectivos cancelamentos..."

- segunda manifestação do ex-prefeito/embargante/procurador (fases 1 e
2), fl.3- vol.15 - referente ao item 1.2 do Parecer Prévio n° 00477/22 e do Acórdão

n°06659/22:

"... As justificativas quanto aos itens 03, 04 e 05 foram disponibilizadas na diligência
anterior e a documentação comprobatória consta às f1s.75 a 139, fls.141 e fls.143,

respectivamente, todas do Volume 1"

Assim, os Decretos: n° 391/20 e n° 1524/20, apontados pelo embargante, •
fls.2-4 - fase 3, como sua fundamentação/pleito nos presentes embargos, já foram
acostados, respectivamente, às fis.77 - vol.1 e fis.125 - vol.1, e examinados nas fases 1

e 2 do presente feito, conforme registro no Parecer Prévio n° 00477/22 e no Acórdão

n°06659/22 dos documentos apresentados pelo ex-prefeito nas fases 1 e 2, que após

avaliação resultaram na falha consignada no item 1.2 dos referidos: Parecer e Acórdão,

senão veja-se:

- Acórdão n° 06659/22:

"Acorda o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, pelos membros

integrantes de seu Colegiado, acolhendo as razões expostas no voto do Relator, em:

1. declarar que na análise das contas de governo de responsabilidade do sr. Evando Magal

Abadia Correia Silva, Prefeito do Município de Caldas Novas no exercício de 2020, foram

constatadas as irregularidades constantes nos itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4, do voto do Relator,

que motivam a emissão de parecer prévio pela rejeição das contas e estão abaixo •mencionadas:

1.2. Cancelamento de Restos a Pagar Processados (excluídos os prescritos), no montante

de R$1.030.080,25, sem comprovação do fato motivador (item 12.5, do certiifcado)."

- Voto do Relator - Acórdão n° 06659/22:

"...Considerando os documentos juntados aos autos, bem como os procedimentos de

análise empregados pela SCG - competente para a averiguação da presente matéria, nos

termos do art. 106, III, do RITCMGO, adoto como razões de decidir a manifestação da

referida Secretaria, corroborada pelo Ministério Público de Contas, na qual foi consignada

a emissão de parecer prévio pela rejeição das contas, com as ressalvas e as multas

sugeridas.

[...]
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Sendo assim, segue abaixo a transcrição do Certificado da SCG, por mim acolhido

12 ABERTURA DE VISTA, MANIFESTAÇÃO DO CHEFE DE GOVERNO E ANÁLISE DO
MÉRITO Após análise preliminar dos presentes autos foi concedida abertura de vista ao

responsável pelas contas para conhecimento das ocorrências apontadas pela Secretaria

de Contas de Governo - SCG, mediante despachos n°s 2423/2021 e 541/2022 (fls. 52/53,

vol. 1 e 412/417, vol. 14). Em resposta dentro do prazo regimental, foram juntados aos

autos os documentos de fls. 62, vol. 1 a 409, vol. 14 e 1 a 404, vol. 15 (demandas n°s

81561 e 81560). Assim, na análise conclusiva dos autos tem-se o seguinte:

E.

12.5. Cancelamento de Restos a Pagar Processados (excluídos os prescritos), no

montante de R$ 1.360.545,80, conforme relatório analítico do passivo financeiro (fls. 47,

vol. 1), sem comprovação do fato motivador.

Manifestação do Chefe de Governo: Em resumo, o Chefe de Governo manifesta que

anexou a relação dos decretos de cancelamentos reclamados, juntamente com a

documentação que precede os fatos motivadores dos respectivos cancelamentos.

(grifos nossos)

Análise do Mérito: O Chefe de Governo apresentou (fls. 76/139, vol. 1) documentação

com a finalidade de comprovar o fato motivador dos cancelamentos dos restos a

pagar processados informados na prestação de contas de governo do exercício de

2020, no montante de R$ 1.360.545,80. São inscritas em Restos a Pagar Processados -

RPP as despesas liquidadas e não pagas no exercício financeiro, isto é, aquelas em que

o serviço, a obra ou o material contratado tenha sido prestado ou entregue e aceito pelo

contratante, no caso o Município, nos termos do art. 63 da Lei n° 4.320/1964. (grifos

nossos)

No caso das despesas orçamentárias inscritas em restos a pagar processados, verifica-

se na execução o cumprimento dos estágios de empenho e liquidação, restando pendente

apenas o pagamento.

Neste caso, em geral, não podem ser cancelados, tendo em vista que o fornecedor de

bens ou serviços satisfez a obrigação de fazer e a Administração conferiu essa obrigação.

Nesse sentido, as justificativas e documentos apresentados pelo Chefe de Governo foram

analisados, de modo a verificar a conformidade dos cancelamentos de restos a pagar

processados.

A análise detalhada dos cancelamentos - por empenho - consta na planilha anexada aos

autos às fls. 415/424, vol. 15. Do total de cancelamentos de RPP (R$1.360.545,80), o

exame mostrou que foram comprovados os fatos motivadores hábeis para soma de

R$330.465,55, restando sem comprovação o montante de R$1.030.080,25.

•

Resumo da análise dos cancelamentos de restos a pagar processados

Valor

1. Total de RPP cancelados 1.360.545,80

2. Total de RPP cancelados com fato motivador 330.465,55

3. Total de RPP cancelados sem fato motivador (1-2) 1.030.080,25

4. Percentual de cancelamento não comprovado 75,71%

Fonte: Elaboração própria, com base na análise dos fatos motivadores dos cancelamentos de RPP

(planilha de análise às fls. 415/424, vol. 15).

!'lI
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Diante do exposto, o cancelamento de restos a pagar processados (R$1.030.080,25) não

tem respaldo legal e normativo, contrariando as normas de execução orçamentária e

financeira, e o Chefe de Governo não apresenta justificativas plausíveis e documentos

hábeis à comprovação dos motivos para os cancelamentos. Falha não sanada. Motiva-a

opinião pela rejeição das contas prestadas.

111-CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, apresento voto em total convergência com a Secretaria de Contas

de Governo e com o Ministério Público de Contas, e manifesto por: á) emitir parecer prévio

pela rejeição das contas de governo de responsabilidade do sr. Evando Magal Abadiã

Correia Silva, Prefeito do Município de Caldas Novas no exercício de 2020, em razão das

irregularidades mencionadas nos itens 12.4, 12.5, 12.6 e 12.11 do certificado, com as

ressalvas apontadas nos itens12.1 e 12.8, que estão abaixo evidenciadas:

[...]

1.2. Cancelamento de Restos a Pagar Processados (excluídos os prescritos), no montante

de R$1.030.080,25, sem comprovação do fato motivador (item 12.5, do certificado)
[...]

b) emitir acórdão para declarar que na análise das presentes contas foram constatadas as

irregularidades mencionadas nos itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4, do voto do Relator, que motivam

a emissão de parecer prévio pela rejeição das contas"

•

À vista disso, conforme anotado na análise do item 1.2 do Parecer Prévio

n° 00477/22 e do Acórdão n° 06659/22, todas as questões/documentos apresentados

nas fases 1 e 2, à exemplo da documentação referente aos fatos motivadores dos

cancelamentos, como os Decretos n° 391/20 e n° 124/20 (também indicados pelo

embargante, fis.2-4-fase 3), já foram levantadas/discutidas/exam inadas no citado item,

logo, não verifica-se contradição, obscuridade ou omissão no reportado item 1.2, a sér

sanada em embargos de declaração.

No tocante ao item 1.3 do Parecer Prévio n° 00477/22 e do Acórdão

n°06659/22: "1.3. o Município apresenta indisponibilidade de caixa líquida (R$11.687.024,36) após a

inscrição de restos a pagar processados (R$14.770.041,50), em desacordo com o estabelecido nos arts.

1° e 42 da LC n° 101/2000 (LRF) - (item 12.6, do certificado)", constata-se que as assertivas

lançãdas pelo embargante às fls.2-4 - fasã 3, mencionadas alhures, são análogas

àquelas exibidas nas fases 1 e 2 (fls.62-66-vol.1 e fis.2-3-vol.15), e que foram

devidamente respondidas/analisadas no citado item, senão veja-se:

•

- Acórdão n° 06659/22:

"Acorda o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, pelos membros

integrantes de seu Colegiado, acolhendo as razões expostas no voto do Relator, em:

1. declarar que na análise das contas de governo de responsabilidade do sr. Evando Magal

Abadia Correia Silva, Prefeito do Município de Caldas Novas no exercício de 2020, foram

constatadas as irregularidades constantes nos itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4, do voto do Relator,

que motivam a emissão de parecer prévio pela rejeição das contas e estão abaixo
mencionadas:
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1.3. o Município apresenta indisponibilidade de caixa líquida (R$11.687.024,36) após a

inscrição de restos a pagar processados (R$14.770.041,50), em desacordo com o

estabelecido nos arts. 1° e 42 da LC n° 101/2000 (LRF) - (item 12.6, do certificado)."

- Voto do Relator - Acórdão n° 06659/22:

"...Considerando os documentos juntados aos autos, bem como os procedimentos de

análise empregados pela SCG - competente para a averiguação da presente matéria, nos

termos do art. 106, III, do RITCMGO, adoto como razões de decidir a manifestação da

referida Secretaria, corroborada pelo Ministério Público de Contas, na qual foi consignada

a emissão de parecer prévio pela rejeição das contas, com as ressalvas e as multas

sugeridas.

Sendo assim, segue abaixo a transcrição do Certificado da SCG, por mim acolhido:

12 ABERTURA DE VISTA, MANIFESTAÇÃO DO CHEFE DE GOVERNO E ANÁLISE DO

• MÉRITO Após análise preliminar dos presentes autos foi concedida abertura de vista ao

responsável pelas contas para conhecimento das ocorrências apontadas pela Secretaria

de Contas de Governo - SCG, mediante despachos n°s 2423/2021 e 541/2022 (fls. 52/53,

vai. 1 e 412/417, vol. 14). Em resposta dentro do prazo regimental, foram juntados aos
autos os documentos de fls. 62, vol. 1 a 409, vol. 14 e 1 a 404, vol. 15 (demandas n°s

81561 e81560). Assim, na análise conclusiva dos autos tem-se o seguinte:

[...]

12.6. O Município apresenta indisponibilidade de caixa líquida (R$ 11.687.024,36) após a

inscrição de restos a pagar processados (R$ 14.770.041,50), em desacordo com o

estabelecido nos arts. 1° e 42 da LC n° 101/2000 (LRF), conforme demonstrado a seguir.

Note-se que o afastamento da vedação prevista no art. 42 da LRF, nos termos do ad. 65,

§ 1°, inciso II, da LRF, depende da comprovação de que a inscrição de restos a pagar

decorre de despesas relacionadas ao enfrentamento da pandemia de Covid-19.

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

1. Disponibilidade de Caixa Bruta 15.395.758,19

1.1. Disponibilidade de Caixa 15.395.758,19

•
1.2. Aplicações Financeiras registradas no Ativo Realizável -

2. Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores 7.094.662,48

3. Restos a Pagar Liquidados do Exercício 14.770.041,50

3.1. Restos a Pagar Liquidados do Exercício - primeiro quadrimestre5.433.933,74

3.2. Restos a Pagar Liquidados do Exercício - últimos dois9.336.107,76

quadrimestres

4. Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores 20.313,37

5. Demais Obrigações Financeiras 5.197.765,20

6. Disponibilidade de Caixa Líquida (Antes da Inscrição em Restos a(11;687.024,36)

Pagar Não Liquidados)

7. Restos a Pagar Não Liquidados do Exercício -

8. Disponibilidade de Caixa Líquida (Após a Inscrição em Restos a Pagar(11.687.024,36)

Não Liquidados)

Fonte: Informações extraídas da prestação de contas enviada por meio eletrônico (vide

Sistema de Controle de Contas Municipais - SICOM).

Manifestação do Chefe de Governo: Em resumo, o Chefe de Governo manifestou que

não foram considerados os montantes de R$ 3.804.033,72 e R$ 556.294,72, ambos
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correspondentes, respectivamente à ação judicial (autos n°

5606958.37.2018.8.09.0024) em desfavor do Estado de Goiás visando o recebimento

de valores transferências devidas ao FMS do Município e as receitas de

transferências do exercício de 2020 e que somente foram repassadas no exercício

seguinte (2021). (grifos nossos)

Ademais, destaca que, do total de restos a pagar inscritos no exercício

(R$14.770.041,50), o valor de R$5.575.160,18 é de dívida da saúde no ano de

pandemia decorrente do Covid-19, o qual impactou o desequilíbrio e a insuficiência

de caixa no resultado das contas do exercício, como evidenciado no item 6 do

quadro Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar anexado
aos autos. (grifos nossos)

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Descrição Município (exceto

RPPS)
1. Disponibilidade de Caixa Bruta 15.395.758,19
1.1. Disponibilidade de Caixa 15.395.758,19
1.2. Aplicações Financeiras registradas no Ativo Realizável -

1.3. Receita do exercício de 2020 recebidas no exercício de 2021 -

1.4. Receita extra-orçamentária do IRRF e ISS -

1.5. Transferências Governamental (SUS - UNIÃO) - Fundo a

Fundo Saúde - Não efetivadas no Exercício

556.294,72

1.6. Transferências Governamental (SUS - ESTADO) - Fundo a

Fundo Saúde - Não efetivadas no Exercício
3.804.033,72

1.7. Disponibilidade de Caixa Bruta -AJUSTADA 19.756.086,63
2. Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores 7.094.662,48
2.1. Cancelamento de Restos a Pagar Liquidados de Exercícios

Anteriores em 2021

3.992,04

2.2. Pagamento de Restos a Pagar Liquidados de Exercícios
Anteriores em 2021

79.645,11

2.3. Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores -

AJUSTADO

7.011.025,33

3. Restos a Pagar Liquidados do Exercício 14.770.041,50
3.1. Cancelamento de Restos a Pagar Liquidados do Exercício

em 2021

7.307,93

3.2. Pagamento de Restos a Pagar Liquidados do Exercício em

2021

4.447.648,96

3.3. Restos a Pagar Liquidados do Exercício -AJUSTADO 10.315.084,61
4. Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores 20.313,37
4.1. Cancelamentos de Restos a Pagar Não Liquidados de

Exercícios Anteriores

1.330,66

4.2. Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores -

AJUSTADO

18.982,71

5. Demais Obrigações Financeiras 5.197.765,20
6. Disponibilidade de Caixa Líquida (Antes da Inscrição em

Restos a Pagar Não Liquidados)

-2.786.771,22

7. Restos a Pagar Não Liquidados do Exercício 0,00

8. Disponibilidade de Caixa Líquida (após a Inscrição em Restos

a Pagar Não Liquidados)
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Análise do Mérito: Analisados os esclarecimentos e documéntos apresentados pelo Chefe
de Governo, tem-se:

Transferências financeiras não recebidas no exercício de 2020

As alegações do Chefe de Governo quanto ao não recebimento de transferências devidas

ao FMS (em que pese á indicação de ação judicial dos autos de n° 5606958.37 - iniciada

no ano de 2018) e transferências do exercício de 2020 que foram repassadas no exercício

de 2021 não foram acompanhadas de documentos comprobatórios passíveis de

verificação da pendência de repasse de tais valores.

k

i

i.

ã

Ademais, é importante ressaltar que mesmo que tais transferências fossèm consideradas,

o Município não teria disponibilidade de caixa líquida suficiente para inscrição dos restos

a pagar processados do exercício, conforme evidenciado no item 6 do quadro

"Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar" elaborado pelo

responsável em sua manifestação.
Metodologia de cálculo para verificação da disponibilidade de caixa para cobertura da

inscrição de restos a pagar

O Chefe de Governo apresenta em sua manifestação o quadro reproduzido a seguir, em

que demonstra a Disponibilidade de Caixa e a inscrição de Restos a Pagar no exercício
de 2020.

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar.

Descrição Município

(exceto RPPS)
1. Disponibilidade de Caixa Bruta 15.395.758,19

1.1. Disponibilidade de Caixa 15.395.758,19

1.2. Aplicações Financeiras registradas no Ativo Realizável. -

t3. Receita do exercício de 2020 recebidas no exercício de 2021 -

1.4. Receita extra-orçamentária do IRRF e ISS -

1.5. Transferências Governamental (SUS - UNIÃO) - Fundo a Fundo

Saúde - Não efetivadas no Exercício

556.294,72

1.6. Transferências Governamental (SUS - ESTADO) - Fundo a

Fundo Saúde - Não efetivadas no Exercício

3.804.033,72

1.7. Disponibilidade de Caixa Bruta - AJUSTADA 19.756.086,63
2. Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores 7.094.662,48
2.1. Cancelamento de Restos a Pagar Liquidados de Exercícios

Anteriores em 2021

3.992,04

2.2. Pagamento de Restos a Pagar Liquidados de Exercícios
Anteriores em 2021

79.645,11

2.3, Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores --

AJUSTADO
7.011.025,33

3. Restos a Pagar Liquidados do Exercício 14.770.041,50
3.1, Cancelamento de Restos a Pagar Liquidados do Exercício em

2021

7.307,93

3.2. Pagamento de Restos a Pagar Liquidados do Exercício em 2021 4.447.648,96
3.3. Restos a Pagar Liquidados do Exercício - AJUSTADO 10.315.084,61
4. Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores 20.313,37
4.1. Cancelamentos de Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios

Anteriores

1.330,66

4.2. Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores -

AJUSTADO

18.982,71
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Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Descrição Município

(exceto RPPS)
5. Demais Obrigações Financeiras 5.197.765,20
6. Disponibilidade de Caixa Líquida (Antes da Inscrição em Restos

a Pagar Não Liquidados)
-2.786.771,22

7. Restos a Pagar Não Liquidados do Exercício 0,00
8. Disponibilidade de Caixa Líquida (após a Inscrição em Restos a

Pagar Não Liquidados)

Fonte: Keproduçâo do documento apresentado pelo Chefe de Governo à fl. 141, vol. 1.

Constata-se na análise do quadro acima (itens 2.2 e 3.2), o ajuste de redução de saldos
de restos a pagar no exercício de 2020 decorrentes de seus pagamentos no exercício de

2021. É importante destacar que o pagamento dos restos a pagar em exercício

subsequente não supre a falta de disponibilidade de caixa líquida à época de sua inscrição,
no caso em 31/12/2020.

Assim, o cálculo evidenciado pelo responsável contraria a metodologia utilizada por esta
Unidade Técnica para apuração da disponibilidade de caixa para fins de cobertura

financeira (pagamento) dos restos a pagar inscritos no exercício, a qual foi extraída do
Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Inscrição de restos a pagar decorrente de despesas relacionas ao enfretamento da

pandemia de Covid-19

O Chefe de Governo alegou em sua manifestação que do total de restos a pagar inscritos

no exercício (R$14.770.041,50), o valor de R$5.575.160,18 é de dívida da saúde no ano

de pandemia decorrente do Covid-19, o qual impactou o desequilíbrio e a insuficiência de
caixa no resultado das contas do exercício.

A Lei Complementar n° 101/200 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em seu ad. 65

prevê a possibilidade de afastamento da vedação prevista no ad. 42 da LRF (contrair

obrigação de despesa que não possa ser cumprida no exercício, ou que tenha parcelas a

serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para

este feito):

Ad. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no

caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios,

enquanto perdurar a situação:

(...)

§ 1° Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos

termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e

enquanto perdurar a situação, além do previsto nos inciso 1 e II do caput:

- serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para:

a) contratação e aditamento de operações de crédito;

b) concessão de garantias;

c) contratação entre entes da Federação; e

d) recebimento de transferências voluntárias;

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e

decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto
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no parágrafo único do ad. 8° desta Lei Complementar, desde que os recursos

arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade pública; (Grifou-se)

Observa-se do dispositivo legal supramencionado que o afastamento da vedação prevista

no ad. 42 da LRF depende da comprovação de que a inscrição de restos a pagar decorre

de despesas relacionadas ao enfrentamento da pandemia de Covid-19, uma vez que a

norma condiciona o afastamento nos casos em "que os recursos arrecadados sejam

destinados ao combate à calamidade pública".

Nesse sentido, importa ressaltar que, embora o Chefe de Governo alegue que do total dos

restos a pagar do exercício o valor de R$ 5.575.160,18 é de dívida da saúde no ano de

pandemia, foi informado na prestação de contas que o Município de CALDAS NOVAS

recebeu no ano de 2020 o montante de R$14.244.926,79 classificado como receita obtida

para enfrentamento da pandemia de Covid-19, conforme detalhado a seguir.

Receitas relacionadas ao enfrentamento à pandemia da COVID-19 por origem - (valores

em R$1,00).•
Total da Receita Recebida Origem Federal Origem Estadual Outros

14.244.926,79 14.244.119,04 0,00 807,75

Fonte: Informações extraídas da prestação de contas enviada por meio eletrônico.

Em contrapartida, o Município também informou que efetuou, no exercício de 2020 os

seguintes gastos relacionados ao enfrentamento da pandemia: (1) despesas empenhadas

no montante de R$13.498.551,09, (2) despesas liquidadas no montante de

R$13.498.551,09 e (3) despesas pagas no montante de R$13.413.647,50.

A seguir são evidenciados os cinco maiores gastos individualizad os por natureza e

elemento da despesa, ordenados a partir das despesas liquidadas, bem como o somatório

de todos os demais gastos ("Outras Despesas"), de modo a compor a totalidade das

despesas informadas pelo município.

Despesas relacionadas ao enfrentamento à pandemia da COVID-19 ordenadas pelo valor
liquidado - (valores em R$1,00).

Natureza

Ordemda
valor

Elemento da Despesa
Empenhado

valor
Valor Pago

Liquidado
Despesa

Pessoal Cargo Efetivo
1a 31901103 (Vinculado ao RPPS),5.050.361,26 .050.361,26 5.050.145,04

xclusive FUNDEB

2a 33903950
Serviço Medico Hospitalar

655.048,04 2.655.048,04 .655.048,04
dontologico e Laboratorial

38 33903009 Material Farmacológico 1.379.865,95 1.379.865,95 1.368.416,95

Pessoal Cargo
1.° 31901105 Comissionado, exclusive 1.000.748;93 1.000.748,93 995.119,21

FUNDEB

5a 3903028
Material de Proteção e

84 392,75 84.392,75 784.392,75
Segurança

- Diversas 3utras Despesas .628.134,16 L628.134,16 .560.525,51

TOTAL 13.498.551,0913.498.551 ,0913.413.647,50

como se observa aos valores apresentados pelo Lhete do Poder Executivo na prestação

de contas de governo, as receitas recebidas (R$14.244.119,04) para o enfretamento da

pandemia superaram as respectivas despesas empenhadas (R$13.498.551,09) em R$
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745.567,95, ou seja, houve um superávit orçamentário/financeiro na relação

receita/despesa efetivadas com a pandemia.

Desse modo, considerando os documentos apresentados nos autos pelo Chefe de

Governo, não há elementos que demonstrem que inscrição de restos a pagar processados

sem suficiente disponibilidade de caixa teve como causa os gastos relacionados ao

enfretamento da pandemia de Covid-19, não sendo possível, portanto, afastar a vedação
estabelecida no art. 42 da LRF.

Diante de todo o exposto, constata-se que o Município apresenta indisponibilidade de

caixa líquida (R$ 11.687.024,36) após a inscrição de restos a pagar processados (R$

14.770.041,50), em desacordo com o estabelecido nos arts. 1° e 42 da LC n° 101/2000

(LRF). Falha não sanada. Motiva a opinião pela rejeição das contas prestadas.

[...]
III - CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, apresento voto em total convergência com a Secretaria de Contas

de Governo e com o Ministério Público de Contas, e manifesto por: a) emitir parecer prévio

pela rejeição das contas de governo de responsabilidade do sr. Evando Magal Abadia

Correia Silva, Prefeito do Município de Caldas Novas no exercício de 2020, em razão das

irregularidades mencionadas nos itens 12.4, 12.5, 12.6 e 12.11 do certificado, com as

ressalvas apontadas nos itens12.1 e 12.8, que estão abaixo evidenciadas:

[...]

1.3. o Município apresenta indisponibilidade de caixa líquida (R$11.687.024,36) após a

inscrição de restos a pagar processados (R$14.770.041,50), em desacordo com o

estabelecido nos arts. 1° e 42 da LC n° 101/2000 (LRF) - (item 12.6, do certificado).

[...]

b) emitir acórdão para declarar que na análise das presentes contas foram constatadas as

irregularidades mencionadas nos itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4, do voto do Relator, que motivam

a emissão de parecer prévio pela rejeição das contas"

Dessa forma, do acima transcrito, observa-se que os apontamentos do

embargante, fls.2-4 - fase 3 (similares aos explanados às fls.64-65-vol.1 e fl.3-vol.15),

foram devidamente avaliados nas fases 1 e 2, consoante assinalado na análise que

culminou na irregularidade consignada no item 1.3 do Parecer Prévio n° 00477/22 e do

Acórdão n°06659/22, razão pela qual não há omissão, obscuridade ou contradição a ser

sanada em embargos de declaração.

De outro tanto, importante assinalar que a juntada de nova documentação

e/ou a rediscussão de questão debatida/avaliada no mérito em fases pretéritas (1 e 2),

como indicado/pretendido pelo embargante em trechos/itens de sua petição de fls.2-4 -

fase 3, não merecem acolhida em embargos de declaração, que tem como finalidade a

apreciação de eventual omissão, obscuridade ou contradição em decisão deste Tribunal,

o que não se verifica no Parecer Prévio n° 00477/22 e no Acórdão n°06659/22.

IV- CONCLUSÃO

Ante o exposto, o Parecer Prévio n° 00477/22 e o Acórdão n°06659/22, não

apresentam omissão, obscuridade ou contradição, nos moldes alinhavados pelo 1
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embargante, motivo pelo qual sugere-se quanto ao mérito dos embargos, negar-lhes

provimento.

Por fim, em cumprimento ao Despacho n° 4181/22, fls.36-37- fase 3, do

Conselheiro Presidente do TCMGO, encaminhem-se os autos ao Ministério Público de

Contas para pronunciamento.

SECRETARIA DE CONTAS DE GOVERNO, em Goiânia, aos 19 dias do

mês de abril de 2023.

u ens Cesar ornes Pereira

Auditor de Controle Externo

o5e arlos cm n o

Secr tário de Controle Externo
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS

y' 1a PROCURADORIA DE CONTAS
r GABINETE DO.PROCURADOR JOSÉ GUSTAVO ATHAYDE

PROCESSO n°. : 04102/21 FASE 3

MUNICÍPIO : Caldas Novas

ASSUNTO : Embargos de Declaração

PARECER N° 799/2023

Tratam os presentes autos sobre os Embargos de Declaração, tendo por escopo a

reforma da decisão proferida no Acórdão N° 06659/22, no qual esta Corte de Contas

emitiu parecer pela REJEIÇÃO das contas de governo, relativas ao exercício de 2020.

Os presentes Embargos de Declaração foram admitidos pela Presidência desta

> Casá, com fulcro no art. 210, § 1°, do Regimento Interno do TCM/GO.
ã

A Secretaria de Recursos manifestou-se pelo não provimento dos aludidos

Embargos de Declaração, opinando por manter a REJEIÇÃO das contas reexaminadas.
O

á Preliminarmente, temos que aos presentes faltam requisitos para sua

admissibilidade na forma da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal, vez

que impróprios para o fim buscado, ausente do julgado atacado qualquer omissão,

• obscuridade, contradição.

4 Passando à análise de mérito, dada a natureza eminentemente técnica da
a

matéria, corroboramos o entendimento exarado pela Secretaria de Recursos via de sua

N análise, adotando-se as razões elencadas por referida Especializada de sua

W manifestação como fundamento para o presente pronunciamento.

N º ° Diante do exposto, manifesta o Ministério Público de Contas preliminarmente peloy C •.+

` não conhecimento dos presentes Embargos e, caso a questão preliminar não sejaN G

acolhida, pelo seu não provimento, mantendo os termos da decisão embargada.G]gaa

Análise realizada sem prejuízo de irregularidades que eventualmente forem

detectadas em outros processos atinentes ao mesmo período. (RJ).
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^ 1a PROCURADORIA DE CONTAS
GABINETE DO PROCURADOR JOSÉ GUSTAVO ATHAYDE

Ministério Público de Contas, Goiânia, 27 de abril de 2023.

JOSÉ GUSTAVO ATHAYDE

Procurador de Contas
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Processo : 04102/21 - Fases 3 e 4

Município : Caldas Novas

Prefeito : Evando Magal Abadia Correia Silva
CPF : 521.413.141-00

Assunto : Embargos de Declaração

Objeto : Parecer Prévio n. 00477/2022 e Acórdão n. 06659/2022-

Tribunal Pleno, referentes às Contas de Governo de 2020.

Representante MPC: José Gustavo Athayde
Relator : Francisco José Ramos

- RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo sr. Evando Magal

Abadia Correia Silva, Prefeito do Município de Caldas Novas no exercício de 2020,

em face do Parecer Prévio (PP) n. 00477/2022 e do Acórdão (AC) n. 06659/2022-

Tribunal Pleno, por meio dos quais este Tribunal de Contas emitiu parecer prévio

pela rejeição das contas de governo de responsabilidade do embargante e aplicou

multas ao responsável.

A Presidência deste Tribunal, nos termos Despacho n. 4181/2022 (fls. 36-37,

Fase 3), admitiu os presentes embargos por considerar preenchidos os requisitos de

admissibilidade e os distribuiu ao Conselheiro Francisco José Ramos, Relator da

• decisão embargada.
Na sequência, os autos foram encaminhados à Secretaria de Contas de

Governo (SCG) que emitiu o Certificadó n. 247/2023 (fls. 38-46, Fase 3), por meio do

qual se manifestou por negar provimento aos embargos de declaração.

Após, o feito foi remetido ao Ministério Público de Contas (MPC) que, por sua

vez, a título de pronunciamento conclusivo, exarou o Parecer n. 799/2023 (fi. 47,

Fase 3), no qual se posicionou preliminarmente pelo não conhecimento dos

embargos e, alternativamente, pelo seu não provimento.

1
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À vista das manifestações técnicas anotadas pelos órgãos competentes, os

autos foram conclusos para o Relator.

É o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

Diante dos documentos juntados aos autos, bem como dos procedimentos de

análise empregados pela Secretaria de Contas de Governo - competente para a

averiguação da presente matéria, nos termos do inciso IV do art. 106 do RITCMGO

-, acolho a manifestação da referida Unidade Técnica, corroborada pelo

Ministério Público de Contas, visto que manifesto por conhecer os presentes

Embargo de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimento, diante da

inexistência de contradição e de omissão na decisão embargada, conforme -

fundamentação a seguir:

1. Admissibilidade

Os presentes Embargos de Declaração foram apresentados tempestivamente

conforme Informação de Prazo Recursal n. 566/2022 (fl. 35) e encontra-se de acordo

com o §1° do art. 39 da Lei Estadual n. 15.958/07 (LOTCMGO). Logo, cumpre os

requisitos referentes à tempestividade, legitimidade e cabimento. -

Na análise da regularidade formal como condição para o conhecimento dos

embargos declaratórios tem-se como exigência a indicação na petição endereçada a

esta Corte do ponto obscuro, omisso ou contraditório na decisão da qual se recorre,

conforme § 1° do art. 219 do RITCMGO, requisito este cumprido pelo embargante,

dada a omissão e a contradição alegadas, motivo pelo qual manifesto por conhecer

os presentes embargos.

2. Mérito

Superada a avaliação acerca do cõnhecimento, cumpre examinar a existência

ou não de vícios que permitem a utilização dos embargos, cuja confirmação ou

z

Rua 68, no 727 - Centro - Goiânia - GO / CEP 74055-100
Fone: (62) 3216-6160 / Ouvidoria: 0800-646-6160
Website: www.tcm.cio.gov.br

)igitally Signed by FRANCISCO JOSE RAMOS - ***.269.981-**-Ac SOLUTI Multipla v5
)ate: 05/06/2023 14:29:52

teason: Arquivo assinado digitalmente.
ocation: BR - Página: 2 de 8



d

1 GABINETE DO CONSELHEIRO FIs.
1 FR4NC/5CQJ05ÉR4MQ5 - --

On5 S"TROO toiA5

negativa impactarão o provimento ou não do recurso, independentemente dos

efeitos que disso resultem. Passo então a avaliar o mérito dos embargos.

A Lei Orgânica do TCMGO (Lei Estadual n. 15.958/2007), em seu art. 39,

prevê o cabimento dos embargos de declaração em face das decisões proferidas

pelo Tribunal quando houver obscuridade, omissão ou contradição em acórdão ou

resolução.

Entende-se por omissão a ausência de apreciação de questões relevantes

sobre as quais o órgão julgador deveria ter se manifestado, inclusive matérias que

• deva conhecer de ofício. Já obscuridade decorre da falta de clareza e precisão da
decisão que não permita a certeza jurídica a respeito das questões resolvidas. A

contradição, por sua vez, é verificada sempre que existirem proposições

inconciliáveis entre si, de modo que a conclusão exarada não seja compatível com a

fundamentação legal da decisão.

Além dos citados requisitos, o Novo Código de Processo Civil, em seu inciso

II do art. 1.022, inclui entre os vícios formais passíveis de saneamento por meio dos

embargos de declaração o erro material que seria aquele facilmente perceptível e

que não corresponda de forma evidente à vontade do órgão prolator.

Dessa forma, a finalidade dos embargos de declaração não é a de obter a

anulação ou a modificação da decisão recorrida ou de reexaminar a causa, mas seu

objetivo é permitir o aperfeiçoamento da decisão, sanando seus eventuais defeitos.

Os Embargos de Declaração são, em regra, recurso integrativo, que objetivam

extirpar da decisão embargada os vícios suscitados, entendidas como aqueles

advindos do próprio julgado e prejudicial à compreensão de causa.

No caso concreto, o embargante aponta a existência de contradição ou

omissão nas quatro irregularidades que motivaram o parecer prévio pela rejeição

das contas, conforme análise a seguir:

2.1. Cancelamento de créditos inscritos em Dívida Ativa sem comprovação do fato

motivador- (item 1.1 do PP n. 00477/2022 e do AC n. 06659/2022):

3
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Relativamente a essa irregularidade, o Embargante afirmou que, por não

estar mais à frente da gestão do Poder Executivo, não possui o condão de acessar

as informações da Secretaria Municipal de Fazenda, o que impede a obtenção dos

dados e dos documentos necessários à demonstração da regularidade dos

cancelamentos realizados.

Diante disso, argumentou que o acórdão embargado mostra-se contraditório

diante do princípio da segregação de funções, na medida em que exige do

embargante uma providência que não é mais possível de ser obtida, diante do fim de

seu mandato.

Apesar das alegações do embargante, o fato do responsável não exercer

atualmente o cargo de Prefeito não implica em contradição da decisão. A

contradição que autoriza a oposição de embargos de declaração é aquela existente

entre as premissas presentes no próprio julgado ou entre elas e a conclusão.

Como mencionado pela Secretaria de Contas de Governo, na hipótese de

eventual falta de acesso a informações e/ou dados do município, cabe ao ex-Prefeito

adotar a solução administrativa e jurídica que entender cabível para solucionar o

problema.

Também não representa contradição o fato de a documentação juntada na

fase 1 ter sido produzida pela atual Administração de Caldas Novas. Como o próprio

embargante menciona, ele, como responsável pelas contas de governo do exercício

de 2020, anexou aos autos a referida documentação em resposta à diligência

realizada pela SCG. Assim, se a documentação não foi suficiente para comprovar a

regularidade dos fatos, a responsabilidade é do próprio embargante.

Por fim, a requisição de que a atual Gestão seja notificada para apresentar os

fatos motivadores dos cancelamentos de créditos inscritos em dívida ativa não é

cabível na fase de embargos de declaração, que somente tem o escopo de avaliar a

existência de omissão, obscuridade e contradição na decisão embargada.

2.2. Cancelamento de restos a pagar processados sem comprovação do fato

motivador - (item 1.2 do PP n. 00477/2022 e do AC n. 06659/2022):
4
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No tocante a essa irregularidade, o embargante apresenta defesa acerca do

fato motivador do cancelamento dos restos a pagar e requer a juntada aos autos de

planilha demonstrativa e dos respectivos empenhos e documentos para demonstrar

e comprovar a regularidade dos cancelamentos.

Consoante mencionado pela Secretaria de Contas de Governo, os Decretos

n. 391/20 e n. 1524/20, utilizados pelo embargante em sua defesa, já foram

devidamente analisados nas fases 1 e 2 do presente feito.

Ressalto que, ainda que tais documentos não tivessem sido analisados

• anteriormente, não cabe a juntada de novos documentos em sede de embargos dedeclaração' que se destinam a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar

contradição existentes no julgado, o que não se coaduna com a pretensão de nova

análise do conteúdo da decisão embargada.

2.3. indisponibilidade de caixa líquida após a inscrição de restos a papar

processados - (item 1.3 do PP n. 00477/2022 e do AC n. 06659/2022):

Sobre essa irregularidade, o embargante alega haver omissão nas decisões

embargadas uma vez que a Secretaria de Contas de Governo não teria considerado:

os valores correspondentes à ação judicial em desfavor do Estado de Goiás (autos

de n° 5606958.37.2018.8.09.0024), que visa o recebimento de valores de

transferências devidas ao FMS do município; e as receitas de transferência do

• exercício de 2020 (repassados somente no exercício seguinte).

Ademais, mencionou que a irregularidade foi objeto de ressalva nas contas do

exercício de 2018 e que a pandemia da Covid-19 motivou o desequilíbrio e a

indisponibilidade de caixa.

Apesar disso, não assiste razão ao recorrente; as alegações mencionadas

são análogas àquelas exibidas nas fases 1 e 2 (fls. 62-6ó,vol.1 e fls.2-3,vol.15) e

RITCMGO - Art. 219. (...)
§ 2° É vedada a juntada de documentos nos Embargos de Declaração, salvo autorização expressa do
Conselheiro-Relator.
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foram devidamente respondidas/analisadas, conforme trecho do Certificado da SCG,

acolhido pelo Relator:

Análise do Mérito: (...)
As alegações do Chefe de Governo quanto ao não recebimento de

transferências devidas ao FMS (em que pese a indicação de ação judicial
dos autos de n° 5606958.37 - iniciada no ano de 2018) e transferências do
exercício de 2020 que foram repassadas no exercício de 2021 não foram

acompanhadas de documentos comprobatórios passíveis de verificação da
pendência de repasse de tais valores.

Ademais, é importante ressaltar que mesmo que tais transferências fossem
consideradas, o Município não teria disponibilidade de caixa líquida
suficiente para inscrição dos restos a pagar processados do exercício,
conforme evidenciado no item 6 do quadro "Demonstrativo da

Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar" elaborado pelo responsável
em sua manifestação.

O Chefe de Governo apresenta em sua manifestação o quadro reproduzido
a seguir, em que demonstra a Disponibilidade de Caixa e a inscrição de
Restos a Pagar no exercício de 2020.
(...)

Assim, o cálculo evidenciado pelo responsável contraria a metodologia
utilizada por esta Unidade Técnica para apuração da disponibilidade de
caixa para fins de cobertura financeira (pagamento) dos restos a pagar
inscritos no exercício, a qual foi extraída do Manual de Demonstrativos
Fiscais - MDF, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Inscrição de restos a pagar decorrente de despesas relacionas ao
enfretamento da pandemia de Covid-19
O Chefe de Governo alegou em sua manifestação que do total de restos a

pagar inscritos no exercício (R$14.770.041,50), o valor de R$5.575.160,18 é
de dívida da saúde no ano de pandemia decorrente do Covid-19, o qual
impactou o desequilíbrio e a insuficiência de caixa no resultado das contas
do exercício.

A Lei Complementar n° 101/200 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em
seu art. 65 prevê a possibilidade de afastamento da vedação prevista no art.

42 da LRF (contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida no
exercício, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem
que haja suficiente disponibilidade de caixa para este feito):

Observa-se do dispositivo legal supramencionado que o afastamento da
vedação prevista no art. 42 da LRF depende da comprovação de que a

inscrição de restos a pagar decorre de despesas relacionadas ao

enfrentamento da pandemia de Covid-19, uma vez que a norma condiciona
o afastamento nos casos em "que os recursos arrecadados sejam

destinados ao combate à calamidade pública".
Nesse sentido, importa ressaltar que, embora o Chefe de Governo alegue
que do total dos restos a pagar do exercício o valor de R$ 5.575.160,18 é
de dívida da saúde no ano de pandemia, foi informado na prestação de
contas que o Município de CALDAS NOVAS recebeu no ano de 2020 o
montante de R$14.244.926,79 classificado como receita obtida para
enfrentamento da pandemia de Covid-19, conforme detalhado a seguir.
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Desse modo, considerando os documentos apresentados nos autos pelo
Chefe de Governo, não há elementos que demonstrem que inscrição de
restos a pagar processados sem suficiente disponibilidade de caixa teve
como causa os gastos relacionados ao enfretamento da pandemia de
Covid-19, não sendo possível, portanto, afastar a vedação estabelecida no
art. 42 da LRF.

2.4. ausência de consolidação das despesas executadas pela Empresa Pública

Municipal de Exploração Mineral (EMEM) na prestação de contas do Município -

(item 1.4 do PP n. 00477/2022 e do AC n. 06659/2022):

De acordo com o Embargante, o acórdão mostra-se contraditório, na medida

em que não houve nenhuma despesa na EMEM, de modo que não há consolidação

a ser feita.

A alegação do Prefeito de que não houve despesas na Empresa Pública

Municipal de Exploração Mineral foi devidamente rebatida pela SCG na fase 1 dos

autos. Nessa oportunidade, a Unidade Técnica esclareceu que todos os itens de

receita e despesa reconhecidos no período, juntamente com o resultado de suas

operações, foram evidenciados no processo relativo às contas anuais de géstão da

EMEM no ano de 2020 por meio da Demonstração do Resultado do Exercício

(DRE).

Na aludida demonstração foi apurado lucro líquido de R$276.124,06, com

base em R$443.941,46 de receitas e R$167.817,40 de despesas.

Dessa forma, não há contradição na decisão embargada, uma vez que as

despesas executadas da EMEM não foram consolidadas na prestação de contas do

Município.

Após análise de todos os argumentos apresentados, verifico que o recorrente

utilizou-se de remédio recursal impróprio para elidir a impropriedade apontada no

Parecer Prévio n. 00477/2022 e no Acórdão n. 06659/2022, na medida em que

busca, em realidade, a reanálise da decisão transitada em julgado e não a

integração ou esclarecimento da decisão embargada, motivo pelo, qual os presentes

embargos de declaração serão conhecidos, contudo, julgados improvidos no

mérito, em concordância com a SCG e com o MPC.
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Por fim, informo que, por se tratar de processo em que o Prefeito figura como

Gestor, este Tribunal de Contas se manifesta por meio de dois atos distintos, quais

sejam, Parecer Prévio - para as contas do Prefeito, submetido a julgamento pela

respectiva Câmara Municipal - e Acórdão para os demais fins, nos moldes

determinados pela Instrução Normativa n. 010/2018-TCMGO e Decisão Normativa n.

015/2018-TCMGO.

III - CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, apresento voto em convergência com a Secretaria de

Contas de Governo e com o Ministério Público de Contas, uma vez que

manifesto por conhecer os presentes Embargos de Declaração, para, no mérito,

negar-lhes provimento, diante da ausência de omissão, contradição, obscuridade

ou erro material na decisão embargada. Mantenho, por consequência, todos os

termos do Parecer Prévio n. 00477/2022 e do Acórdão n. 06659/2022-Tribunal

Pleno.

É como voto.

Assim, nos termos do artigo 83 do Regimento Interno, proponho que o Pleno

deste Tribunal adote o Parecer Prévio e a minuta de Acórdão que submeto à sua

deliberação.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em 02

de junho de 2023.

FRANCISCO JOSÉ RAMOS

Conselheiro Relator

p:\meus documentos\gab francisco\equipe\jessika\2023\recursos\04 102-21 caldas novas - embargos de declaração - balanço
2020 - nega prov (rej) - relatorio.docx
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PARECER PRÉVIO - PP N° 00356/2023 - Tribunal Pleno

Processo : 04102/21 - Fase 3

Município : Caldas Novas
Prefeito : Evando Magal Abadia Correia Silva
CPF : 521.413.141-00

Assunto : Embargos de Declaração
Objeto : Parecer Prévio n. 00477/2022 e Acórdão n. 06659/2022-

Tribunal Pleno, referentes às Contas de Governo de 2020.

Representante MPC: José Gustavo Athayde
Relator : Francisco José Ramos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTAS DE
GOVERNO. 2020. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. BUSCA DE
REANÁLISE DO MÉRITO. PARECER PRÉVIO
MANTIDO. RECURSO IMPROVIDO.

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade ou eliminar
contradição existentes no julgado, o que não se
coaduna com a pretensão de nova análise do
conteúdo da decisão embargada.

Vistos, relatados e discutidos os autos que tratam de Embargos de

Declaração, opostos pelo sr. Evando Magal Abadia Correia Silva, Prefeito do

Município de Caldas Novas no exercício de 2020, em face do Parecer Prévio (PP)

n. 00477/2022 e do Acórdão (AC) n. 06659/2022-Tribunal Pleno, por meio dos quais
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este Tribunal de Contas emitiu parecer prévio pela rejeição das contas de governo

de responsabilidade do embargante e aplicou multas ao responsável.

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás decide, em sessão

plenária, nos termos do relatório e voto do Relator, por:

1. conhecer os presentes Embargos de Declaração, ante o preenchimento

dos pressupostos recursais;

2. no mérito, negar-lhes provimento, diante da ausência de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material na decisão embargada; e manter, por

consequência, todos os termos do Parecer Prévio n. 00477/2022 -Tribunal Pleno;

3. informar que este Tribunal de Contas se manifesta por meio de dois atos

distintos, quais sejam, Parecer Prévio - para as contas do Prefeito, submetido a

julgamento pela respectiva Câmara Municipal - e Acórdão para os demais fins, em

razão da fixação de tese jurídica de repercussão geral pelo Supremo Tribunal

Federal exarada em sede do Recurso Extraordinário n. 848.826/DF e também em

razão da Instrução Normativa n. 010/2018-TCMGO;

4. enviar, após o trânsito em julgado, o presente processo à respectiva

Câmara Municipal, contendo o parecer prévio, para providências e julgamento, por

S força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir no Recurso

Extraordinário n. 848.826/DF, em 17 de agosto de 2016.
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5. solicitar à Câmara de Vereadores que comunique ao Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado de Goiás o resultado do julgamento das contas de

governo em questão, inclusive com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão

de julgamento da Câmara.

6. notificar os interessados da presente decisão.

À Superintendência de Secretaria, para os fins.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, 14 de

• Junho de 2023.

Presidente: Daniel Augusto Goulart

Relator: Francisco José Ramos.

Presentes os conselheiros: Cons. Daniel Augusto Goulart, Cons. Francisco

José Ramos, Cons. Humberto Aidar, Cons. Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz,

Cons. Valcenôr Braz de Queiroz, Cons. Sub. Flavio Monteiro de Andrada Luna e o

representante do Ministério Público de Contas, Procurador Henrique Pandim

Barbosa Machado.

Votação:

Votaram(ou) com o Cons.Francisco José Ramos: Cons. Humberto Aidar,

Cons. Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz, Cons. Sub.Flavio Monteiro de Andrada

Luna, Cons. Valcenôr Braz de Queiroz.
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Processo : 04102/21 - Fases 3 e 4

Município : Caldas Novas

Prefeito : Evando Magal Abadia Correia Silva

CPF : 521.413.141-00

Assunto : Embargos de Declaração
Objeto : Parecer Prévio n. 00477/2022 e Acórdão n. 06659/2022-

Tribunal Pleno, referentes às Contas de Governo de 2020.

Representante MPC: José Gustavo Athayde
Relator : Francisco José Ramos

• 1-RELATÓRIO
Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo sr. Evando Magal

Abadia Correia Silva, Prefeito do Município de Caldas Novas no exercício de 2020,

em face do Parecer Prévio (PP) n. 00477/2022 e do Acórdão (AC) n. 06659/2022-

Tribunal Pleno, por meio dos quais este Tribunal de Contas emitiu parecer prévio

pela rejeição das contas de governo de responsabilidade do embargantée aplicou

muÍtas ao responsável.

A Presidência deste Tribunal, nos termos Despacho n. 4181/2022 (fls. 36-37,

Fase 3), admitiu os presentes embargos por considerar preenchidos os requisitos de

admissibilidade e os distribuiu ao Conselheiro Francisco José Ramos, Relator da

decisão embargada.

Na sequência, os autos foram encaminhados à Secretaria de Contas de

Governo (SCG) que emitiu o Certificado n. 247/2023 (fls. 38-46, Fase 3), por meio do

qual se manifestou por negar provimento aos embargos de declaração.

Após, o feito foi remetido ao Ministério Público de Contas (MPC) que, por sua

vez, a título de pronunciamento conclusivo, exarou o Parecer n. 799/2023 (fl. 47,

Fase 3), no qual se posicionou preliminarmente pelo não conhecimento dos

embargos e, alternativamente, pelo seu não provimento.
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autos foram conclusos para o Relator.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Diante dos documentos juntados aos autos, bem como dos procedimentos de

análise empregados pela Secretaria de Contas de Governo - competente para a

avériguação da presente matéria, nos termos do inciso IV do art. 106 do RITCMGO

;acolho a manifestação da referida Unidade Técnica, corroborada pelo

Ministério Público de Contas, visto que manifesto por conhecer os presentes

Embargo de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimento, diante da

inexistência de contradição e de omissão na decisão embargada, conforme

fundamentação a seguir:

1. Admissibilidade

Os presentes Embargos de Declaração foram apresentados tempestivamente

conforme Informação de Prazo Recursal n. 566/2022 (fl. 35) e encontra-se-de acordo

com o §1° do art. 39 da Lei Estadual n. 15.958/07 (LOTCMGO). Logo, cumpre os

requisitos referentes à tempestividade, legitimidade e cabimento.

Na análise da regularidade formal como condição para o conhecimento dos

embargos declaratórios tem-se como exigência a indicação na petição endereçada a

esta Corte do ponto obscuro, omisso ou contraditório na decisão da qual se recorre,

conforme § 1° do art. 219 do RITCMGO, requisito este cumprido pelo embargante,

dada a omissão e a contradição alegadas, motivo pelo qual manifesto por conhecer

os presentes embargos.

2. Mérito

Superada a avaliação acerca do conhecimento, cumpre examinar a existência

ou não de vícios que permitem a utilização dos embargos, cuja confirmação ou
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negativa impactarão o provimento ou não do recurso, independentemente dos

efeitos que disso resultem. Passo então a avaliar o mérito dos embargos.

A Lei Orgânica do TCMGO (Lei Estadual n. 15.958/2007), em seu art. 39,

prevê o cabimento dos embargos de declaração em face das decisões proferidas

pelo Tribunal quando houver obscuridade, omissão ou contradição em acórdão ou

resolução.

Entende-se por omissão a ausência de apreciação de questões relevantes

sobre as quais o órgão julgador deveria ter se manifestado, inclusive matérias que

deva conhecer de ofício. Já obscuridade decorre da falta de clareza e precisão da

decisão que não permita a certeza jurídica a respeito das questões resolvidas. A

contradição, por sua vez, é verificada sempre que existirem proposições

inconciliáveis entre si, de modo que a conclusão exarada não seja compatível com a

fundamentação legal da decisão.

Além dos citados requisitos, o Novo Código de Processo Civil, em seu inciso

II do art. 1.022, inclui entre os vícios formais passíveis de saneamento por meio dos

embargos de declaração o erro material que seria aquele facilmente perceptível e

que não corresponda de forma evidente à vontade do órgão prolator.

Dessa forma, a finalidade dos embargos de declaração não é a de obter a

anulação ou a modificação da decisão recorrida ou de reexaminar a causa, mas seu

objetivo é permitir o aperfeiçoamento da decisão, sanando seus eventuais defeitos.

Os Embargos de Declaração são, em regra, recurso integrativo, que objetivam

extirpar da decisão embargada os vícios suscitados, entendidas como aqueles

advindos do próprio julgado e prejudicial à compreensão de causa.

No caso concreto, o embargante aponta a existência de contradição ou

omissão nas quatro irregularidades que motivaram o parecer prévio pela rejeição

das contas, conforme análise a seguir:

2.1. Cancelamento de créditos inscritos em Dívida Ativa sem comprovação do fato

motivador - (item 1.1 do PP n. 00477/2022 e do AC n. 06659/2022):

r.
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estar mais à frente da gestão do Poder Executivo, não possui o condão de acessar

as informações da Secretaria Municipal de Fazenda, o que impede a obtenção dos

dados e dos documentos necessários à demonstração da regularidade dos

cancelamentos realizados.
Diante disso, argumentou que o acórdão embargado mostra-se contraditório

diante do princípio da segregação de funções, na medida em que exige do

embargante uma providência que não é mais possível de ser obtida, diante do fim de

seu mandato.

Apesar das alegações do embargante, o fato do responsável não exercer

atualmente o cargo de Prefeito não implica em contradição da decisão. A

contradição que autoriza a oposição de embargos de declaração é aquela existente

entre as premissas presentes no próprio julgado ou entre elas e a conclusão.

Como mencionado pela Secretaria de Contas de Governo, na hipótese de

eventual falta de acesso a informações e/ou dados do município, cabe ao éx-Prefeito

adotar a solução administrativa e jurídica que entender cabível para solucionar o

problema.

Também não representa contradição o fato de a documentação juntada na

fasé 1 ter sido produzida pela atual Administração de Caldas Novas. Como o próprio

embargante menciona, ele, como responsável pelas contas de governo do exercício

de 2020, anexou aos autos a referida documentação em resposta à diligência

realizada pela SCG. Assim, se a documentação não foi suficiente para comprovar a

regúlaridade dos fatos, a responsabilidade é do próprio embargante.

Por fim, a requisição de que a atual Gestão seja notificada para apresentar os

fatos motivadores dos cancelamentos de créditos inscritos em dívida ativa não é

cabível na fase de embargos de declaração, que somente tem o escopo de avaliar a

existência de omissão, obscuridade e contradição na decisão embargada.

2.2 Cancelamento de restos a pagar processados sem comprovação do fato

motivador - (item 1.2 do PP n. 00477/2022 e do AC n. 06659/2022):
7

Rua 68, no 727 - Centro - Goiânia - GO / CEP 74055-100
Fone: (62) 3216-6160 / Ouvidoria: 0800-646-6160
Website: www.tcm.go.gov.br



fato motivador do cancelamento dos restos a pagar e requer a juntada aos autos de

planilha demonstrativa e dos respectivos empenhos e documentos para demonstrar

e comprovar a regularidade dos cancelamentos.

Consoante mencionado pela Secretaria de Contas de Governo, os Decretos

n. 391/20 e n. 1524/20, utilizados pelo embargante em sua defesa, já foram

devidamente analisados nas fases 1 e 2 do presente feito.

Ressalto que, ainda que tais documentos não tivessem sido analisados

anteriormente, não cabe a juntada de novos documentos em sede de embargos de

declaração' que se destinam a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar

contradição existentes no julgado, o que não se coaduna com a pretensão de nova

análise do conteúdo da decisão embargada.

2.3. indisponibilidade de caixa líquida após a inscrição de restos a pagar

processados - (item 1.3 do PP n. 00477/2022 e do AC n. 06659/2022):

Sobre essa irregularidade, o embargante alega haver omissão nas decisões

embargadas uma vez que a Secretaria de Contas de Governo não teria considerado:

os valores correspondentes à ação judicial em desfavor do Estado de Goiás (autos

de n° 5606958.37.2018.8.09.0024), que visa o recebimento de valores de

transferências devidas ao FMS do município; e as receitas de transferência do

exercício de 2020 (repassados somente no exercício seguinte).

S Ademais, mencionou que a irregularidade foi objeto de ressalva nas contas do

exercício de 2018 e que a pandemia da Covid-19 motivou o desequilíbrio e a

indisponibilidade de caixa.

Apesar disso, não assiste razão ao recorrente; as alegações mencionadas

sãó análogas àquelas exibidas nas fases 1 e 2 (fls. 62-6ó,vol.1 e fls.2-3,vol.15) e

1 RITCMGO - Art. 219. (...)
§ 2° É vedada a juntada de documentos nos Embargos de Declaração, salvo autorização :expressa do
Conselheiro-Relator.
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foram devidamente respondidas/analisadas, conforme trecho do Certificado da SCG,

acolhido pelo Relator:

Análise do Mérito: (...)
As alegações do chefe de Governo quanto ao não recebimento de
transferências devidas ao FMS (em que pese a indicação de ação judicial
dos autos de n° 5606958.37 - iniciada no ano de 2018) e transferências do
exercício de 2020 que foram repassadas no exercício de 2021 não foram

acompanhadas de documentos comprobatórios passíveis de verificação da
pendência de repasse de tais valores.

Ademais, é importante ressaltar que mesmo que tais transferências fossem

consideradas, o Município não teria disponibilidade de caixa líquida
suficiente para inscrição dos restos a pagar processados do exercício,
conforme evidenciado no item 6 do quadro "Demonstrativo da
Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar" elaborado pelo responsável
em sua manifestação.
(...)

• O Chefe de Governo apresenta em sua manifestação o quadro reproduzidoa seguir, em que demonstra a Disponibilidade de Caixa e a inscrição de
Restos a Pagar no exercício de 2020.
( •)
Assim, o cálculo evidenciado pelo responsável contraria a metodologia
utilizada por esta Unidade Técnica para apuração da disponibilidade de
caixa para fins de cobertura financeira (pagamento) dos restos a pagar
inscritos no exercício, a qual foi extraída do Manual de Demonstrativos
Fiscais - MDF, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Inscrição de restos a pagar decorrente de despesas relacionas ao
enfretamento da pandemia de Covid-19
O Chefe de Governo alegou em sua manifestação que do total de restos a

pagar inscritos no exercício (R$14.770.041,50), o valor de R$5.575.160,18 é
de dívida da saúde no ano de pandemia decorrente do Covid-19, o qual
impactou o desequilíbrio e a insuficiência de caixa no resultado das contas
do exercício.

A Lei Complementar n° 101/200 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em
seu art. 65 prevê a possibilidade de afastamento da vedação prevista no art.
42 da LRF (contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida no
exercício, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem

• que haja suficiente disponibilidade de caixa para este feito):
(...)

Observa-se do dispositivo legal supramencionado que o afastamento da

vedação prevista no art. 42 da LRF depende da comprovação de que a
inscrição de restos a pagar decorre de despesas relacionadas ao

enfrentamento da pandemia de Covid-19, uma vez que a norma condiciona

o afastamento nos casos em "que os recursos arrecadados sejam
destinados ao combate à calamidade pública".
Nesse sentido, importa ressaltar que, embora o Chefe de Governo alegue
que do total dos restos a pagar do exercício o valor de R$ 5.575.160,18 é
de dívida da saúde no ano de pandemia, foi informado na prestação de
contas que o Município de CALDAS NOVAS recebeu no ano de 2020 o

montante de R$14.244.926,79 classificado como receita obtida para
enfrentamento da pandemia de Covid-19, conforme detalhado a seguir.
(...)
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Desse modo, considerando os documentos apresentados nos autos pelo
Chefe de Governo, não há elementos que demonstrem que inscrição de
restos a pagar processados sem suficiente disponibilidade de caixa teve
como causa os gastos relacionados ao enfretamento da pandemia de
Covid-19, não sendo possível, portanto, afastar a vedação estabelecida no
art. 42 da LRF.

2.4. ausência de consolidação das despesas executadas pela Empresa Pública

Municipal de Exploração Mineral (EMEM) na prestação de contas do Município -

(item 1.4 do PP n. 00477/2022 e do AC n. 06659/2022):

De acordo com o Embargante, o acórdão mostra-se contraditório, na medida

em que não houve nenhuma despesa na EMEM, de modo que não há consolidação

a ser feita.

A alegação do Prefeito de que não houve despesas na Empresa Pública

Municipal de Exploração Mineral foi devidamente rebatida pela SCG na fase 1 dos

autos. Nessa oportunidade, a Unidade Técnica esclareceu que todos os itens de

receita e despesa reconhecidos no período, juntamente com o resultado de suas

operações, foram evidenciados no processo relativo às contas anuais de gestão da

EMEM no ano de 2020 por meio da Demonstração do Resultado do Exercício

(DRE).

Na aludida demonstração foi apurado lucro líquido de R$276.124,06, com

base em R$443.941,46 de receitas e R$167.817,40 de despesas.

Dessa forma, não há contradição na decisão embargada, uma vez que as

despesas executadas da EMEM não foram consolidadas na prestação de contas do

• Município.

Após análise de todos os argumentos apresentados, verifico que o recorrente

utilizou-se de remédio recursal impróprio para elidir a impropriedade apontada no

Parecer Prévio n. 00477/2022 e no Acórdão n. 06659/2022, na medida em que

busca, em realidade, a reanálise da decisão transitada em julgado e não a

integração ou esclarecimento da decisão embargada, motivo pelo, qual os presentes

embargos de declaração serão conhecidos, contudo, julgados improvidos no

mérito, em concordância com a SCG e com o MPC.
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Por fim, informo que, por se tratar de processo em que o Prefeito figura como

Gestor, este Tribunal de Contas se manifesta por meio de dois atos distintos, quais

sejam, Parecer Prévio - para as contas do Prefeito, submetido a julgamento pela

respectiva Câmara Municipal - e Acórdão para os demais fins, nos moldes

detérminados pela Instrução Normativa n. 010/2018-TCMGO e Decisão Normativa n.

015/2018-TCMGO.

III -! CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, apresento voto em convergência com a Secretaria de

Contas de Governo e com o Ministério Público de Contas, uma vez que

manifesto por conhecer os presentes Embargos de Declaração, para, no mérito,

negar-lhes provimento, diante da ausência de omissão, contradição, obscuridade

ou erro material na decisão embargada. Mantenho, por consequência, todos os

termos do Parecer Prévio n. 00477/2022 e do Acórdão n. 06659/2022-Tribunal

Pleno.

É como voto.

Assim, nos termos do artigo 83 do Regimento Interno, proponho que o Pleno

deste Tribunal adote o Parecer Prévio e a minuta de Acórdão que submeto à sua

deliberação.

i TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em 02

de junho de 2023.

FRANCISCO JOSÉ RAMOS
Conselheiro Relator

p:\meus documentos\gab francisco\equipe\jessika\2023\recursos\04102-21 caldas novas - embargos de declaração - balanço
2020 - nega prov (rej) - relatorio.docx
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ACÓRDÃO N° 04541/2023 - Tribunal Pleno

Processo : 04102/21 - Fases 3 e 4

Município : Caldas Novas

Prefeito : Evando Magal Abadia Correia Silva
CPF :521.413.141-00

Assunto : Embargos de Declaração

Objeto : Parecer Prévio n. 00477/2022 e Acórdão n. 06659/2022-

Tribunal Pleno, referentes às Contas de Governo de 2020.

Representante MPC: José Gustavo Athayde
Relator : Francisco José Ramos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTAS DE
GOVERNO. 2020. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. BUSCA DE
REANÁLISE DO MÉRITO. ACÓRDÃO MANTIDO.
RECURSO IMPROVIDO.

Os Embargos de Declaração se destina-se a suprir
omissão, afastar obscuridade ou eliminar

contradição existentes no julgado, o que não se
coaduna com a pretensão de nova análise do
conteúdo da decisão embargada.

Vistos, relatados e discutidos os autos que tratam de Embargos de

Declaração, opostos pelo sr. Evando Magal Abadia Correia Silva, Prefeito do

Município de Caldas Novas no exercício de 2020, em face do Parecer Prévio (PP)

n. 00477/2022 e do Acórdão (AC) n. 06659/2022-Tribunal Pleno, por meio dos quais

este Tribunal de Contas emitiu parecer prévio pela rejeição das contas de governo

de responsabilidade do embargante e aplicou multas ao responsável.

1

Rua 68, no 727 - Centro - Goiânia - GO / CEP 74055-100

Fone: (62) 3216-6160 / Ouvidoria: 0800-646-6160
Website: www.tcm.go.gov.br

Digitally Signed by FRANCISCO JOSE RAMOS - ***.269.981-**-AC SOLUTI Multipla v5
Date: 14/06/2023 19:00:25

Reason: Arquivo assinado digitalmente. -
Location: BR - Página: 1 de 11



* - TRIBUNAL
* ,w DE CONTAS_!

DOS MUNICÍPIOS DOESTADO DE G0b4S

Fls.

5

Acorda o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, pelos

membros integrantes do seu Colegiado, diante das razões expostas no voto do

Relator, em:

• 1. conhecer os presentes Embargos de Declaração, ante o preenchimento

dos pressupostos recursais;

2. no mérito, negar-lhes provimento, diante da ausência de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material na decisão embargada; e manter, por

consequência, todos os termos do Acórdão n. 06659/2022-Tribunal Pleno;

3. informar que este Tribunal de Contas se manifesta por meio de dois atos

distintos, quais sejam, Parecer Prévio - para as contas do Prefeito, submetido a

julgamento pela respectiva Câmara Municipal - e Acórdão para os demais fins, em

razão da fixação de tese jurídica de repercussão geral pelo Supremo Tribunal

Federal exarada em sede do Recurso Extraordinário n. 848.826/DF e também em

razão da Instrução Normativa n. 010/2018-TCMGO;

2
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4. informar que, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao

decidir no Recurso Extraordinário n. 848.826/DF, este acórdão não produz efeitos

para os fins do art. 1, I, g, da Lei Complementar n. 64/1990 (inelegibilidade); e

5. notificar os interessados da presente decisão.

À Superintendência de Secretaria, para os fins.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, 14 de

Junho de 2023.

Presidente: Daniel Augusto Goulart

Relator: Francisco José Ramos.

Presentes os conselheiros: Cons. Daniel Augusto Goulart, Cons. Francisco

José Ramos, Cons. Humberto Aidar, Cons. Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz,

Cons. Valcenôr Braz de Queiroz, Cons. Sub. Flavio Monteiro de Andrada Luna e o

representante do Ministério Público de Contas, Procurador Henrique Pandim

Barbosa Machado.

Votação:

Votaram(ou) com o Cons.Francisco José Ramos: Cons. Humberto Aidar,

S Cons. Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz, Cons. Sub.Flavio Monteiro de Andrada

Luna, Cons. Valcenôr Braz de Queiroz.
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Processo : 04102/21 - Fases 3 e 4

Município : Caldas Novas

Prefeito : Evando Magal Abadia Correia Silva
CPF :521.413.141-00

Assunto : Embargos de Declaração

Objeto : Parecer Prévio n. 00477/2022 e Acórdão n. 06659/2022-

Tribunal Pleno, referentes às Contas de Governo de 2020.

Representante MPC: José Gustavo Athayde
Relator : Francisco José Ramos

• I - RELATÓRIO
Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo sr. Evando Magal

Abadia Correia Silva, Prefeito do Município de Caldas Novas no exercício de 2020,

em face do Parecer Prévio (PP) n. 00477/2022 e do Acórdão (AC) n. 06659/2022-

Tribunal Pleno, por meio dos quais este Tribunal de Contas emitiu parecer prévio

pela rejeição das contas de governo de responsabilidade do embargante e aplicou

multas ao responsável.

A Presidência deste Tribunal, nos termos Despacho n. 4181/2022 (fis. 36-37,

Fase 3), admitiu os presentes embargos por considerar preenchidos os requisitos de

admissibilidade e os distribuiu ao Conselheiro Francisco José Ramos, Relator da

• decisão embargada.
Na sequência, os autos foram encaminhados à Secretaria de Contas de

Governo (SCG) que emitiu o Certificado n. 247/2023 (fis. 38-46, Fase 3), por meio do

qual se manifestou por negar provimento aos embargos de declaração.

Após, o feito foi remetido ao Ministério Público de Contas (MPC) que, por sua

vez, a título de pronunciamento conclusivo, exarou o Parecer n. 799/2023 (fl. 47,

Fase 3), no qual se posicionou preliminarmente pelo não conhecimento dos

embargos e, alternativamente, pelo seu não provimento.

4
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À vista das manifestações técnicas anotadas pelos órgãos competentes, os

autos foram conclusos para o Relator.

É o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

Diante dos documentos juntados aos autos, bem como dos procedimentos de

análise empregados pela Secretaria de Contas de Governo - competente para a

averiguação da presente matéria, nos termos do inciso IV do art. 106 do RITCMGO

-, acolho a manifestação da referida Unidade Técnica, corroborada pelo

Ministério Público de Contas, visto que manifesto por conhecer os presentes

Embargo de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimento, diante da

inexistência de contradição e de omissão na decisão embargada, conforme

fundamentação a seguir:

1. Admissibilidade

Os presentes Embargos de Declaração foram apresentados tempestivamente

conforme Informação de Prazo Recursal n. 566/2022 (fl. 35) e encontra-se de acordo

com o §1° do art. 39 da Lei Estadual n. 15.958/07 (LOTCMGO). Logo, cumpre os

requisitos referentes à tempestividade, legitimidade e cabimento.

Na análise da regularidade formal como condição para o conhecimento dos

embargos declaratórios tem-se como exigência a indicação na petição endereçada a

esta Corte do ponto obscuro, omisso ou contraditório na decisão da qual se recorre,

conforme § 1° do art. 219 do RITCMGO, requisito este cumprido pelo embargante,

dada a omissão e a contradição alegadas, motivo pelo qual manifesto por conhecer

os presentes embargos.

2. Mérito

Superada a avaliação acerca do conhecimento, cumpre examinar a existência

ou não de vícios que permitem a utilização dos embargos, cuja confirmação ou

5
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negativa impactarão o provimento ou não do recurso, independentemente dos

efeitos que disso resultem. Passo então a avaliar o mérito dos embargos.

A Lei Orgânica do TCMGO (Lei Estadual n. 15.958/2007), em seu art. 39,

prevê o cabimento dos embargos de declaração em face das decisões proferidas

pelo Tribunal quando houver obscuridade, omissão ou contradição em acórdão ou

resolução.

Entende-se por omissão a ausência de apreciação de questões relevantes

sobre as quais o órgão julgador deveria ter se manifestado, inclusive matérias que

deva conhecer de ofício. Já obscuridade decorre da falta de clareza e precisão da

decisão que não permita a certeza jurídica a respeito das questões resolvidas. A

contradição, por sua vez, é verificada sempre que existirem proposições

inconciliáveis entre si, de modo que a conclusão exarada não seja compatível com a

fundamentação legal da decisão.

Além dos citados requisitos, o Novo Código de Processo Civil, em seu inciso

II do art. 1.022, inclui entre os vícios formais passíveis de saneamento por meio dos

embargos de declaração o erro material que seria aquele facilmente perceptível e

que não corresponda de forma evidente à vontade do órgão prolator.

Dessa forma, a finalidade dos embargos de declaração não é a de obter a

anulação ou a modificação da decisão recorrida ou de reexaminar a causa, mas seu

objetivo é permitir o aperfeiçoamento da decisão, sanando seus eventuais defeitos.

Os Embargos de Declaração são, em regra, recurso integrativo, que objetivam

extirpar da decisão embargada os vícios suscitados, entendidas como aqueles

advindos do próprio julgado e prejudicial à compreensão de causa.

No caso concreto, o embargante aponta a existência de contradição ou

omissão nas quatro irregularidades que motivaram o parecer prévio pela rejeição

das contas, conforme análise a seguir:

2.1. Cancelamento de créditos inscritos em Dívida Ativa sem comprovarão do fato

motivador - (item 1.1 do PP n. 00477/2022 e do AC n. 06659/2022):
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Relativamente a essa irregularidade, o Embargante afirmou que, por não

estar mais à frente da gestão do Poder Executivo, não possui o condão de acessar

as informações da Secretaria Municipal de Fazenda, o que impede a obtenção dos

dados e dos documentos necessários à demonstração da regularidade dos

cancelamentos realizados.

Diante disso, argumentou que o acórdão embargado mostra-se contraditório

diante do princípio da segregação de funções, na medida em que exige do

embargante uma providência que não é mais possível de ser obtida, diante do fim de

seu mandato.

Apesar das alegações do embargante, o fato do responsável não exercer

. atualmente o cargo de Prefeito não implica em contradição da decisão. A

contradição que autoriza a oposição de embargos de declaração é aquela existente

entre as premissas presentes no próprio julgado ou entre elas e a conclusão.

Como mencionado pela Secretaria de Contas de Governo, na hipótese de

eventual falta de acesso a informações e/ou dados do município, cabe ao ex-Prefeito

adotar a solução administrativa e jurídica que entender cabível para solucionar o

problema.

Também não representa contradição o fato de a documentação juntada na

fase 1 ter sido produzida pela atual Administração de Caldas Novas. Como o próprio

embargante menciona, ele, como responsável pelas contas de governo do exercício

de 2020, anexou aos autos a referida documentação em resposta à diligência

realizada pela SCG. Assim, se a documentação não foi suficiente para comprovar a

regularidade dos fatos, a responsabilidade é do próprio embargante.

Por fim, a requisição de que a atual Gestão seja notificada para apresentar os

fatos motivadores dos cancelamentos de créditos inscritos em dívida ativa não é

cabível na fase de embargos de declaração, que somente tem o escopo de avaliar a

existência de omissão, obscuridade e contradição na decisão embargada.

2.2. Cancelamento de restos a pagar processados sem comprovação do fato

motivador - (item 1.2 do PP n. 00477/2022 e do AC n. 06659/2022):
7
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No tocante a essa irregularidade, o embargante apresenta defesa acerca do

fato motivador do cancelamento dos restos a pagar e requer a juntada aos autos de

planilha demonstrativa e dos respectivos empenhos e documentos para demonstrar

e comprovar a regularidade dos cancelamentos.

Consoante mencionado pela Secretaria de Contas de Governo, os Decretos

n. 391/20 e n. 1524/20, utilizados pelo embargante em sua defesa, já foram

devidamente analisados nas fases 1 e 2 do presente feito.

Ressalto que, ainda que tais documentos não tivessem sido analisados

anteriormente, não cabe a juntada de novos documentos em sede de embargos de

declaração1 que se destinam a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar

• contradição existentes no julgado, o que não se coaduna com a pretensão de nova

análise do conteúdo da decisão embargada.

2.3. indisponibilidade de caixa líquida após a inscrição de restos a papar

processados - (item 1.3 do PP n. 00477/2022 e do AC n. 06659/2022):

Sobre essa irregularidade, o embargante alega haver omissão nas decisões

embargadas uma vez que a Secretaria de Contas de Governo não teria considerado:

os valores correspondentes à ação judicial em desfavor do Estado de Goiás (autos

de n° 5606958.37.2018.8.09.0024), que visa o recebimento de valores de

transferências devidas ao FMS do município; e as receitas de transferência do

exercício de 2020 (repassados somente no exercício seguinte).

Ademais, mencionou que a irregularidade foi objeto de ressalva nas contas do

exercício de 2018 e que a pandemia da Covid-19 motivou o desequilíbrio e a

indisponibilidade de caixa.

Apesar disso, não assiste razão ao recorrente; as alegações mencionadas

são análogas àquelas exibidas nas fases 1 e 2 (fls. 62-6ó,vol.1 e fls.2-3,vol.15) e

1 RITCMGO - Art. 219. (...)
§ 2° É vedada a juntada de documentos nos Embargos de Declaração, salvo autorização expressa do
Conselheiro-Relator.
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foram devidamente respondidas/analisadas, conforme trecho do Certificado da SCG,

acolhido pelo Relator:

Análise do Mérito: (...)
As alegações do Chefe de Governo quanto ao não recebimento de
transferências devidas ao FMS (em que pese a indicação de ação judicial
dos autos de n° 5606958.37 - iniciada no ano de 2018) e transferências do
exercício de 2020 que foram repassadas no exercício de 2021 não foram
acompanhadas de documentos comprobatórios passíveis de verificação da
pendência de repasse de tais valores.
Ademais, é importante ressaltar que mesmo que tais transferências fossem

consideradas, o Município não teria disponibilidade de caixa líquida
suficiente para inscrição dos restos a pagar processados do exercício,
conforme evidenciado no item 6 do quadro "Demonstrativo da

Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar" elaborado pelo responsável
em sua manifestação.

O Chefe de Governo apresenta em sua manifestação o quadro reproduzido
a seguir, em que demonstra a Disponibilidade de Caixa e a inscrição de
Restos a Pagar no exercício de 2020.

Assim, o cálculo evidenciado pelo responsável contraria a metodologia
utilizada por esta Unidade Técnica para apuração da disponibilidade de
caixa para fins de cobertura financeira (pagamento) dos restos a pagar
inscritos no exercício, a qual foi extraída do Manual de Demonstrativos
Fiscais - MDF, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Inscrição de restos a pagar decorrente de despesas relacionas ao
enfretamento da pandemia de Covid-19
O Chefe de Governo alegou em sua manifestação que do total de restos a
pagar inscritos no exercício (R$14.770.041,50), o valor de R$5.575.160,18 é
de dívida da saúde no ano de pandemia decorrente do Covid-19, o qual
impactou o desequilíbrio e a insuficiência de caixa no resultado das contas
do exercício.

A Lei Complementar n° 101/200 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em
seu art. 65 prevê a possibilidade de afastamento da vedação prevista no art.
42 da LRF (contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida no
exercício, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem

• que haja suficiente disponibilidade de caixa para este feito):
(...)
Observa-se do dispositivo legal supramencionado que o afastamento da

vedação prevista no art. 42 da LRF depende da comprovação de que a
inscrição de restos a pagar decorre de despesas relacionadas ao

enfrentamento da pandemia de Covid-19, uma vez que a norma condiciona
o afastamento nos casos em "que os recursos arrecadados sejam
destinados ao combate à calamidade pública".
Nesse sentido, importa ressaltar que, embora o Chefe de Governo alegue
que do total dos restos a pagar do exercício o valor de R$ 5.575.160,18 é
de dívida da saúde no ano de pandemia, foi informado na prestação de
contas que o Município de CALDAS NOVAS recebeu no ano: de 2020 o

montante de R$14.244.926,79 classificado como receita obtida para
enfrentamento da pandemia de Covid-19, conforme detalhado a seguir.
(...)
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Desse modo, considerando os documentos apresentados nos autos pelo
Chefe de Governo, não há elementos que demonstrem que inscrição de
restos a pagar processados sem suficiente disponibilidade de caixa teve
como causa os gastos relacionados ao enfretamento da pandemia de
Covid-19, não sendo possível, portanto, afastar a vedação estabelecida no
art. 42 da LRF.

2.4. ausência de consolidação das despesas executadas pela Empresa Pública

Municipal de Exploração Mineral (EMEM) na prestação de contas do Município -

(item 1.4 do PP n. 00477/2022 e do AC n. 06659/2022):

De acordo com o Embargante, o acórdão mostra-se contraditório, na medida

em que não houve nenhuma despesa na EMEM, de modo que não há consolidação

a ser feita.

A alegação do Prefeito de que não houve despesas na Empresa Pública

Municipal de Exploração Mineral foi devidamente rebatida pela SCG na fase 1 dos

autos. Nessa oportunidade, a Unidade Técnica esclareceu que todos os itens de

receita e despesa reconhecidos no período, juntamente com o resultado de suas

operações, foram evidenciados no processo relativo às contas anuais de gestão da

EMEM no ano de 2020 por meio da Demonstração do Resultado do Exercício

(DRE).

Na aludida demonstração foi apurado lucro líquido de R$276.124,06, com

base em R$443.941,46 de receitas e R$167.817,40 de despesas.

Dessa forma, não há contradição na decisão embargada, uma véz que as

despesas executadas da EMEM não foram consolidadas na prestação descontas do

• Município.

Após análise de todos os argumentos apresentados, verifico que o recorrente

utilizou-se de remédio recursal impróprio para elidir a impropriedade apontada no

Parecer Prévio n. 00477/2022 e no Acórdão n. 06659/2022, na medida em que

busca, em realidade, a reanálise da decisão transitada em julgado e não a

integração ou esclarecimento da decisão embargada, motivo pelo, qual os presentes

embargos de declaração serão conhecidos, contudo, julgados improvidos no

mérito, em concordância com a SCG e com o MPC.
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Por fim, informo que, por se tratar de processo em que o Prefeito figura como

Gestor, este Tribunal de Contas se manifesta por meio de dois atos distintos, quais

sejam, Parecer Prévio - para as contas do Prefeito, submetido a julgamento pela

respectiva Câmara Municipal - e Acórdão para os demais fins, nos moldes

determinados pela Instrução Normativa n. 010/2018-TCMGO e Decisão Normativa n.

015/2018-TCMGO.

III - CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, apresento voto em convergência com a Secretaria de

Contas de Governo e com o Ministério Público de Contas, uma vez que

• manifesto por conhecer os presentes Embargos de Declaração, para, no mérito,

negar-lhes provimento, diante da ausência de omissão, contradição, obscuridade

ou erro material na decisão embargada. Mantenho, por consequência, todos os

termos do Parecer Prévio n. 00477/2022 e do Acórdão n. 06659/2022-Tribunal

Pleno.

É como voto.

Assim, nos termos do artigo 83 do Regimento Interno, proponho que o Pleno

deste Tribunal adote o Parecer Prévio e a minuta de Acórdão que submeto à sua

deliberação.

• TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em 02

de junho de 2023.

FRANCISCO JOSÉ RAMOS
Conselheiro Relator

p:\meus documentos\gab Francisco\equipe\jessika\2023\recursos\04 102-21 caldas novas - embargos de declaração - balanço
2020 - nega prov (rej) - relatorio.docx
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS Fis.
SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA V

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Setor de Recursos

Certidão n°: 07459/23

Certifico, para os devidos fins, que o(a) Parecer Prévio - PP n° 00356/23 -RJ,

constante nós autos de n° (04102/21 fase: 3 - CALDAS NOVAS - EMBARGOS DE

DECLARA'CAO EXECUTIVO) foi publicado com certificação digital, no Diário Oficial
de Contas deste Tribunal DOC n° 2034 - XI, de 12/07/2023 , publicação essa disponível

sara acesso na página deste Tribunal na internet ( www.tcmgo.tc.br) - Diário Oficial de

Contas, com vencimento em 28/08/2023.

SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA DO TRIBUNAL DE CONTAS

DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, disponibilizado aos 11 dias do

mês de julho de 2023.
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SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Setor de Recursos

Certidão n°: 07458/23

Certifico, para os devidos fins, que o(a) Acórdão n° 04541/23 -RJIM,

constante nós autos de n° (04102/21 fase: 4 - CALDAS NOVAS - EMBARGOS DE

DECLARAÇAO EXECUTIVO) foi publicado com certificação digital, no Diário Oficial

de Contas déste Tribunal ,DOC n° 2034 - XI, de 12/07/2023 , publicação essa disponível
4

ara acesso na página deste Tribunal na internet ( www.tcmgo.tc.br) - Diário Oficial de

Contas, com vencimento em 28/08/2023.

(SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA DO TRIBUNAL DE CONTAS

DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, disponibilizado aos 11 dias do

mês de julhó de 2023.
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PROCESSO 04102/21

MUNICÍPIO CALDAS NOVAS

ASSUNTO RECURSO ORDINÁRIO

OBJETO CONTAS DE GOVERNO

PERÍODO 2020

CHEFE DE GOVERNO EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA

CPF 521.413.141-00

RELATOR HUMBERTO AIDAR

DESPACHO N° 25/2024

Tratam os presentes autos de Recurso Ordinário, interposto por

Evando Magal Abadia Correia e Silva, na condição de Prefeito do Município de

Caldas Novas no exercício de 2020, objetivando a reforma do Parecer Prévio - PP n°

477/2022 - Tribunal Pleno, e do Acórdão n° 6659/2022 - Tribunal Pleno que

manifestou parecer prévio pela rejeição das contas de governo, aplicou multa e

expediu recomendações e alertas.

O presente recurso foi recebido pela Presidência deste TCM, por meio

do Despacho n° 2846/2023.

A Secretaria de Recursos (SR) expediu o Certificado n° 688/2023, no
â

qual conheceu do recurso para, no mérito, sugerir seu provimento parcial, por

ressalvar as irregularidades apontadas nos itens 1.1, 1.2 e 1.4 e reduzir a multa

Q aplicada; por conseguinte, sugeriu a emissão de parecer prévio pela rejeição das
contas de governo em decorrência da irregularidade apontada no item 1.3, com as

ressalvas apontadas nos itens 1.1, 1.2, 1.4, 2.1 e 2.2, com aplicação de multa no

valor de R$740,30.

Á O MPC manifestou-se nos autos por acompanhar a Unidade Técnica,
a

conforme Parecer n° 2717/2023.

_ A irregularidade apontada no item 1.3 registra que o Municípios

W N b apresénta indisponibilidade de caixa líquida após a inscrição de restos a pagar
Ó

processados, em desacordo com o estabelecido nos arts. 1° e 42 da LC n° 101/2000

(LRF).
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Após análise das alegações e documentos apresentados pelo

recorrente, a SR elaborou novo Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos

Restos a Pagar, no qual considerou diversos abatimentos que, porém, não foram

suficientes ao saneamento da irregularidade, por restar indisponibilidade de caixa

relevante (R$10.707.582,18) após a inscrição de restos a pagar processados

(R$14.770.041,50).

Nada obstante, conforme apontado pelo recorrente, no exercício

seguinte (2021) houve cancelamento de restos a pagar, verificados nas informações

do SICOM/TCMGO, que, na hipótese de restarem regulares, poderiam implicar na

ressalva da presente irregularidade (item 1.3), conforme critérios adotados pelas

especializadas deste TCMGO.
Ó

A prestação de contas de governo do exercício de 2021 do Município

de Caldas Novas está sendo apreciada no processo n° 05004/22, em análise na

Secretaria de Contas de Governo (SCG), ainda sem manifestação conclusiva.
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Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Assessoria de

Acompanhamento de Processos e de Produtividade para sobrestamento até a

apreciação final por este TCMGO das contas de governo do exercício de 2021 do

Município de Caldas Novas (processo n° 05004/22).

GABINETE DO CONSELHEIRO RELATOR, em Goiânia, aos 24 dias

do mês de janeiro de 2024.

•1
Humberto Aidar

Conselheiro Relator

Página 2 de 2

Rua 68, n° 727 - Centro - Goiânia - GO / CEP 74055-100

Fone: (62)3216-6160/ Ouvidoria: 0800-646-6160
Website: www.tcm.go.gov.br

P:1Meus documentos\Gab Cons Humberto Aidar12024\FMIdespacho10410 2 21 F5 CALDAS NOVAS CGOV 2020 sobrestamento.docx



ASSESSORIADEACOMPANHAMENTO Fl
* DE CONTAS / DE PROCESSOS í3nosMUMdr1ÕstaaEM0QDEcus /

PROCESSO Nº : 04102/2021.

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS.

ASSUNTO : FASE 5 = RECURSO ORDINÁRIO AO BALANÇO GERAL DE 2020.

DESPACHO Nº 0101/2025 - Conforme ítem III da Decisão Plenária nº 007/07

e julgamento do processo 05004/2022, referente ao Balanço Geral de 2021, conforme

Parecer Prévio nº 00298/2025-APR e AC=03272/2025-APRM, ambos de 28 de maio de

2025, com Certidão de Trânsito em Julgado em 08 de julho de 2025 (Anexas).

Retornem-se os presentes autos ao Gabinete do Conselheiro RELATOR -

José Humberto Aidar, para prosseguimento do feito e/ou outras providências que julgar
necessárias.

ASSESSORIA DE ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS E DE PRODUTIVIDADE,

em Goiânia, data da assinatura digital.

Pier Angeli Pereira Abrantes
Assessora
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Certidão n°: 03664/25

Em cumprimento ao artigo 1° da Resolução Administrativa n° 00054/10.

de 25/08/2010, CERTIFICO que a decisão constante no(a) Parecer Prévio - PP n°

00298/25-APR, proferida nos autos de n° 05004/22 fase: 1, contendo BALANCO

GERAL do município de CALDAS NOVAS (Prefeitura) TRANSITOU EM

JULGADO em 08/07/2025.

É o que tinha a certificar.

SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA DO TRIBUNAL DE

CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 09 dias do

mês de julho de 2025.
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CERTIDÃO DE

TRANSITO EM JULGADO

Certidão n°: 03661/25

Em cumprimento ao artigo 1° da Resolução Administrativa n° 00054/10.

de 25/08/2010, CERTIFICO que a decisão constante no(a) Acórdão n°

03272/25-APRM, proferida nos autos de n° 05004/22 fase: 2, contendo BALANCO

• GERAL do município de CALDAS NOVAS (Prefeitura) TRANSITOU EM

JULGADO em 08/07/2025.

É o que tinha a certificar.

SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA DO TRIBUNAL DE

CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 09 dias do

mês de julho de 2025.
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Código de Autenticidade: 32KZ.U63C.RDTX.ETHX

Gerado em 09/07/2025 13:24 Código: P16054206 Página 1 de 1

RUA 68, n°727, CENTRO, GOIÂNIA - GO. CEP 74.055-100. FONE: (62) 3216-6160. FAX: (62) 3225-0525.


